
Senado Federal 
Boletim de Atividade Legislativa 

Identificação da Matéria 

[J
N Bel (: WÓ,g ::, npo Nümero Mo' 

l ~N SSCLC~) VET 00017 2009 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Aguardando leitura. 
Identificação da Matéria , 

[J
N &,/ r: C,!Ó,g ::, Tipo Nümero Mo 

l ~N SSCLC~) VET 00017 2009 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

,--
Dia 

28 

Data da Ação □ 
Mó, _ Aao t º"""°~ EYMARO 
05 2009 CN SSCLCN 

Mês - Ano - Destino BOKEL 
Data da Ação e:= 

06 2009 e SSCL~ 

Juntadasfls.311 a 465, referentes à Mensagem nº 51, de 2009-CN (n º 366/2009, na origem), comunicando ao 
Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PL V n º 2, de 2009, oriundo da MPV 449, de 2008. 

************* Retificado em 09/06/2009************* 
Juntadasfls. 1288 a 1439 ao Volume V, referentes à Mensagem nº 51 , de 2009-CN (nº 366/2009, na origem), 
comunicando ao Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLV nº 2, de 2009, oriundo da 1'vfPV 449, de 
2008. 

Identificação da Matéria , 

[J
N &,/ (: C,tó,g ~. npo Nümero Mo 

l ~N SSCLC~) VET 00017 2009 

,--
Dia 

09 

Data da Ação e:= 
Mé, _ Aao _ t De,t/oo ~ BOKEL 

06 2009 CN SSCLCN 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

untadasfls. 1440 a 1444, referentes ao estudo do veto parcial aposto ao PLV 2, de 2009. 
Identificação da Matéria , ,--- Data da Ação □ 

[J
N Bel r: c,;ó,g ~ npo Nü-ro Aao Dia Mó, _ Aoo _ e Oe,tlao :::;'\ BOKEL 

l~ SSCLC~) VET 00017 2009 09 06 2009 ~~ SSCL~) 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Juntadafls. 1445 e 1446 ao Volume V, referente à cópia do Oficio nº 312/2009-CN, do Presidente do Senado 
Federal, que solicita à Câmara os nomes dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de 
relatar o veto. 

Identificação da Matéria , 

[J
N.&,J {: C'1Ó,g ~ npo Nümo Aoo 

l ~N SSCLC~) VET 00017 2009 

,--- Data da Ação □ 
D/e Mó, _ AM _ t De,t/,o~ MONDIN 

16 06 2009 CN SSCLCN 

Juntadafls. 1.447 e 1.448 (ao Volume v) referente ao Oficio SGMIP nº 1.168, de 2009, do Presidente da 
Câmara, indicando os nomes dos Deputados que deverão compor a Comissão A!fista incumbida de relatar o 
veto. 



Senado Federal 
Boletim de Atividade Legislativa 

Identificação da Matéria 

[J
N Ba/ e Cs/Ó,g ::-, Tipo Númem Aoo' 

l ~ SSCLC~) VET 00017 2009 

,---
Dia 

18 

Data da Ação 
Mês _ Ano 

06 2009 

Destino ~ 
CN ATA-PLEN L__J 

Ao plenário para leitura, designação da Comissão e estabelecimento do calendário para tramitação do veto. 
Identificação da Matéria , ,,.-- Data da Ação □ 

CJ
N Bal C,tó,g T;po Nú~m Aoo ma M<, ~ Aoo ~ e Des#"o~ MARCIAGO 

CN A T A-PLEN VET 00017 2009 18 06 2009 t~ SAC~) 

1O:12 - Leitura. 
Constituição da Comissão Mista incumbida de relatar o Veto: Senadores: Lobão Filho, Jayme Campos, 
Francisco Dornelles, José Nery. Deputados: Tadeu Filippelli, Antonio Carlos Biscaia, João Almeida, Ricardo 
Barros. 
Estabelecimento de calendário para tramitação da matéria. 
Á SACM. 

Identificação da Matéria , 

CJ
N Bal e Cs/Ó,g 

I 
Tipo Nú~ro A"o 

l ~N SACM_) VET 00017 2009 

,---
Dia 

22 

Data da Ação 
JOSESOAR 

rev. JOSESOAR 
Mês _ Ano - e. Destino~ 

06 2009 e SSCLc:'.J~-- ---~ 

Á Secretaria de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional. 
Processado solicitado em 22 de ·unho de 2009 às 18 h e 10 min. 

Identificação da Matéria , ,---

□N Bal e Cs/Ó,g ::-, . Tipo Número A"o 

l ~N SSCLC~) VET 00017 2009 

Dia 

22 

Á Secretaria de Coordena ão Le is/ativa do Senado Federal. 
Identificação da Matéria , 

Data da Ação 
LUCIASC 

rev. LUCIASC 
Mês_ Ano - e. Destino~ 

06 2009 e SSCLSFJ~----~ 

Data da Ação 
Mês _ Ano MYRIRIMA 

rev. MYRIRIMA 
□N Ba/ r: C,!Ó,g ~ Tipo Nú~,o A"o 

l ~N SSCLS:J VET 00017 2009 

e. Destino ~ 

~24-~-º-6~_ 2_0_09_ e SSCL°'.).__ ___ _ __, 

Juntamos àsjls. 1.450/1.453, carta do Instituto de Estudos dos Direitos do Contribuinte, manisfestado que 
altere a legislação tributária federal relativo ao parcelamento ordinário de débitos tributários. 

Á SCLCN. 
Identificação da Matéria , 

[J
N Bal e Cs/Ó,g ::-, . Tipo Número A"o 

l ~N SSCLC~) VET 00017 2009 

Á SACM. 
Identificação da Matéria , 

□N.Bal e Cs!Ó,g 1 . Tipo Número Aoo 

l ~N SACM _) VET 00017 2009 

,---
Dia 

30 

,---
Dia 

30 

Data da Ação 

Mês _ Ano - e.Destino~ 

06 2009 e SAC~ 

Data da Ação 
Mês _ Ano 

06 2009 

MONDIN 

rev. MONDIN 

~ ------

VALERIAR 

rev. IVAPEDI 

Convocada reunião para 3 0/06/09, a Comissão não foi instalada por falta de quorum. Com a presença 
doDeputado Antonio Carlos Biscaia, conforme Lista de Presença e Termo de Reunião, às jls. 1. 454 a 1. 45 6. 
Encaminhada à SSATA o Termo de Reunião para publicação. 



Senado Federal 
Boletim de Atividade Legislativa 

Identificação da Matéria , ,-- Data da Ação 
Cs/Órg _ Tipo Número Ano 

VET 00017 2009 

Dia 

30 

BETNUNES 

rev. ILAN 
Mês _ Ano - e Destino~ 

06 2009 e SACM )~-----~ 

Publicado no DSF de l º/07/2009 o Termo de Reunião lavrado em 30 de junho de 2009, na Sala nº 09 da Ala 
Senador Alexandre Costa, no Senado Federal. 
A reunião não foi realizada por falta de quorum. 
Á SACM. 

Identificação da Matéria , 

[J
N Bal C, Cs/Ó,g 

I 
r;po Nümero Mo 

~~N SACM _) VET 00017 2009 

,-- Data da Ação 
Dia 

08 

Mês _ Ano _ e Destino~ 

07 2009 tN SSCLCN) 

Esgotado o prazo regimental, sem apresentação do Relatório pela Comissão Mista. 
Encaminhada a matéria à SSCLCN para as devidas rovidências. 

tifica ão da Matêri 

VALERIAR 

rev. IVAPEDI 

~-----~ 

CJ
N Bal C, Cs/Órg ~ 

~CN SSCLCN) --~----~--

Data da Ação 
Mês _ Ano -e Destino~ 

_3_º~-º-7~_2_0_09~ e SSCLSF_)~------

VINICIUS 

rev. VINICIUS 

is/ativa do Senado Federal, a edido. 
Identificação da Matéria , ,-- Data da Ação 

CJ
N Bal C. Cs/Órg ~- Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano -e Destino~ 

lCN SSCLSF) VET ººº17 2009 30 07 2009 e ADVO~ 

PATON 

rev. PATON 

ret. SACHETTI 
~------

Juntei às fls. 311 /323 , original do Oficio 1165/P, do Supremo Tribunal Federal, solicitando informações para 
instruir Ação Direta de inconstitucionalidade nº 4273, impugnando a constitucionalidade dos artigos 67, 68 e 
69, da Lei nº 11.941, de 28/05/2009. 

************* Retificado em 13/08/2009************* 
Onde se lê: "Junteiàs fls. 311/323", leia-se: "Juntei às fls.1.457/1.469" 

Identificação da Maténa , ,-- Data da Ação 

CJ
N Bal G Cs/Órg ~ _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ CDestino~ 

CN ADVOSF VET 12 08 2009 lCN SSCLSF) 

1 PARA JUNTAR RESTANTE DOS VOLUMES E DEVOLVER A ESTA ADVOSF. 
Identificação da Matéria , ,--

Dia 
Data da Ação 

Mês _ Ano 

ELPIDIO 

rev. ELPIDIO 

~ - ----~ 

PATON 

rev. PATON [J
N Ba/ r:. Cs/Ó,g ,'). T,po Nü~ro Aoo 

~~N SSCLS:) VET 00017 2009 

CDestino~ 

_ 13- ~-º-ª~_2_0_09~ e ADVO~L__ ____ _ _, 

Juntamos volumes II, III, IV e V do VETO 1712009. 

A matéria retorna à AD VOSF. 
Identificação da Matéria , 

[J
N Bal r:. Cs!Ó,g ,') . r;po Nü~ro Aoo 

l ~N ADVOS:) VET 00017 2009 

,--
Dia 

16 

Data da Ação 
ELPIDIO 

rev. ELPIDIO 
Mês _ Ano _ e Destino~ 

09 2009 e SSCLSFJL-------~ 

DEVOLUÇÃO CI CÓPJA DAS INFORMAÇÕES ENCAMINHADAS STF ATRAVÉS OF.314/09-PRESID. ADIN 
4273 



Senado Federal 
Boletim de Atividade Legislativa 

Identificação da Matéria " ,,-- Data da Ação 

CJ
N.Bel C. Csló,g :--'\ Tipo Nümem Aoo 

l ~N SSCLS:) VET 00017 2009 

Dia 

17 

RHAUA 

rev. RHAUA 
Mês _ Ano -e.Destino ~ 

09 2009 e SSCL°J~----~ 

Devolvidos à Secretaria de Coordena ão Le is/ativa do Con 
,,--

Dia 

16 

Data da Ação 
Mês_ Ano_ 

12 2009 

Á Secretaria de Ata feto do veto. 

ai a V 

MAMEREB 

rev. MAMEREB 

rei. LUCIASC 

Identificação da Matéria " 

CJ
N Bal Cs/Ôrg _ Tipo Número Ano 

CN ATA-PLEN VET 00017 2009 

,,--
Dia 

18 

Data da Ação e::: 
Mês _ Ano _ Destino ALSOCARV 

12 2009 e SSCLCN_) 

Nesta data, foi encaminhado à SEEP o exemplar completo do veto para confecção de avulsos. 
ÁSCLCN 

Identificação da Matéria " ,,-- Data da Ação 

CJ
N Bel C. Wô,g :::'\ Tipo Nümem A,o 

l ~N SSCLC~) VET 00017 2009 

Dia 

21 

Mês _ Ano _ e Destino ~ 

12 2009 l CN SSCLCN) 

1 Recebido, neste órgão, em 21/12/2009 
Identificação da Matéria " 

CJ
N Bel C. C,/Ó,g :::'\ npo Nü~,o A,o 

l ~N SSCLC~) VET 00017 2009 

,,--
Dia 

10 

Data da Ação 

Mês _ Ano - e Destino? 

05 2011 ~~ SSCL~) 

STATUS: AGUARDANDO JNCLUSÃO ORDEM DO DIA 

Incluído na ordem do dia da Sessão Conjunta de 11 de maio de 2011, às 12 horas. 

************* Retificado em 11/05/2011 ************* 

LUIZS 

rev. LUIZS 

~-------' 

MARCOSP 

rev. MARCOSP 

ret. AURENICE 
~ -----~ 

Retirado da Ordem do Dia em razão do adiamento da sessão, por acordo dos Senhores Líderes da Câmara e 
do Senado.(Of 549/2011-CN) 

Identificação da Matéria " 

CJ
N Bel C. Wô,g :::'\ - npo Nüme,o A,o 

l ~N SSCLC~) VET 00017 2009 

STATUS: INCLUÍDA EM ORDEM DO DIA 

,,--
Dia 

18 

Data da Ação 
Mês _ Ano 

12 2012 

Incluído na Ordem do Dia da Sessão Conjunta de 19 de dezembro de 2012, às 12h. 
Identificação da Matéria " ,,.-- Data da Ação 

Destino 

CJ
N Bal Cs/Ôrg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano - e.Destino ~ 

CN ATA-PLEN VET 00017 2009 19 12 2012 ~N SSCLCN) 

13: 22 - A matéria deixa de ser a reciada nesta o ortunidade. 

MONDIN 

rev. MONDIN 

OTAVIOL 
rev. OTAVIOL 

~-----~ 



Senado Federal 
Boletim de Atividade Legislativa 

Identificação da Matéria , 

CJ
N.Ba/ (: Wó,g ::, · T;po Nümem Am 

~~N SSCLC~) VET 2009 

,--
Dia 

27 

Data da Ação 

Mês _ Ano -cDestino~ 

08 2013 e SSCL°'.)~-----~ 

MONDIN 

rev. SAZEVEDO 

STATUS: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 

A tardando inclusão em Ordem do Dia. 
Identificação da Matéria , 

CJ
N Bel r: C,tÓ,g :, . T;po Nü=m Aoo 

~~N SSCLC~) VET 00017 2009 

,--
Dia 

28 

Data da Ação □ 
Mês _ Ano _ Destino BRUNOMB 

08 2013 e SSCL~ 

Desconsiderem-se os seguintes registros, uma vez que pertencem à tramitação do PLV 2/2009: 

24/06/2009 - Juntamos àsjl.s. 1.450/1.453, carta do Instituto de Estudos dos Direitos do Contribuinte, 
manifestando que altere a legislação tributária federal relativo ao parcelamento ordinário de débitos 
tributários. 
Á SCLCN. 

30/07/2009-Juntei àsjl.s. 311/323, original do Oficio 1165/P, do Supremo Tribunal Federal, solicitando 
informações para instruir Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4273, impugnando a constitucionalidade 
dos artigos 67, 68 e 69, da Lei nº l 1.941, de 28/05/2009. 
************* Retificado em 13/08/2009************* 
Onde se lê: "Juntei àsjl.s.311/323", leia-se: "Juntei àsjl.s. 1.457/1.469" 

16/09/2009-DEVOLUÇÃO C/ COPIA DAS INFORMAÇÕES ENCAMINHADAS STF ATRAVÉS OF.314/09-
PRESID. ADIN 4273 

Identificação da Matéria , ,--

CJ
N Ba/ (: Cs/Ó,g ::'i _ T;po Nümem Aoo 

~~N SSCLC~) VET 00017 2009 

Dia 

01 

Data da Ação 
BRUNOMB 

rev. BRUNOMB 
Mês_ Ano -cDestino~ 

08 2014 e SSCL°'.)~-- --~ 

A partir de 1 º de agosto de 2014 os boletins de ação legislativa não mais serão impressos, nos termos da 
Instrução Normativa nº 1, de 2014, do Secretário-Geral da Mesa. As consultas sobre a tramitação da matéria 
devem ser realizadas diretamente no sistema eletrônico próprio. 

Identificação da Matéria , ,--- Data da Ação □ 

CJ
N Bel e C,/Ó,g :, . T;po Nü-m Mo Da M,, ~ Aoo e Oeahao::::::-- BRUNOMB 

~~N SSCLC~) VET 00017 2009 20 10 2014 ~~ SSCL~) 

STATUS: AGUARDANDO INCLUsiO ORDEM DO DIA 

Em 20 de outubro de 2014, foram desentranhadas do processado do PLV nº 2/2009 as jl.s. 1288 a 1449 e 
fls.1454 a 1456, que passam constituir, sem renumeração, este processado. 



Mensagem nº 366 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

V t-r' J +/r:iOVDO, 

J\J\W S t/JÕO°I 

issão Mista 

;/ 06 '!m) 0-9 
-=---- --

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do§ 1º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o 
Projeto de Lei de Conversão nº 2, de 2009 (MP n~ 449/08), que "Altera a legislação tributária 
federal relativa ao parcelamento ordinário de débitos tributários; concede remissão nos casos em 
que especifica; institui regime tributário de transição, alterando o Decreto nº 70.235, de 6 de 
março de 1972, as Leis n~ 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.218, 
de 29 de agosto de 1991, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
9.469, de 10 de julho de 1997, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 10.426, de 24 de abril de 
2002, 10.480, de 2 de julho de 2002, 10.522, de 19 de julho de 2002, 10.887, de 18 de junho de 
2004, e 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, 
e as Leis n~ 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 11.116, de 18 de maio de 2005, 11.732, 
de 30 de junho de 2008, 10.260, de 12 de julho de 2001, 9.873, de 23 de novembro de 1999, 
11.171, de 2 de setembro de 2005, 11.345, de 14 de setembro de 2006; prorroga a vigência da 
Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995; revoga dispositivos das Leis n~ 8.383, de 30 de 
dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de janeiro de 1993, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 
de 1966, das Leis n~ 10.190, de 14 de fevereiro de 2001, 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 
6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.964, de 10 de abril de 2000, e, a partir da instalação do 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, os Decretos n~ 83.304, de 28 de março de 1979, e 
89.892, de 2 de julho de 1984, e o art. 112 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; e dá 
outras providências". 

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto aos seguintes 
dispositivos: 

§ 5° do art. 1° 

"Art. 1 º ....... .. ... .. .................... .. .. ...... ... .................... .......... .. .... ...... ............ .. ...... ·· ·· ·· ··· 
······ ·· ····· ······· ·· ··· ·· ········· ··· ···· ···· ·· ····· ·········· ····· ·········· ··· ······························ ········· ·· ·· ··· ···· ··········· 

§ 5º O parcelamento será atualizado mensalmente segundo a Taxa de Juros de 
Longo Prazo - TJLP ou 60% (sessenta por cento) da Taxa do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC para Títulos Federais, das 2 (duas) a maior. 

" ·········· ·· ··· ··········································· ····························· ········· ············ ·························· ······· 



2 

Razões do veto 

"A medida não é conveniente à Administração Pública. Não faz sentido oferecer 
mais uma desoneração fiscal ao contribuinte quando já há previsão, no Projeto de Lei de 
Conversão, de vários benefícios para quem aderir ao parcelamento, como a redução, ou 
mesmo eliminação, de multas de mora e de ofício, juros de mora e do encargo legal. O 
dispositivo, ademais, cria, sem qualquer precedente, um índice de atualização monetária 
incidente sobre os débitos parcelados, qual seja, o equivalente a 60% da SELIC. 

Por fim, vale lembrar que os parcelamentos instituídos são de longo prazo, o que 
dificulta a redução dos índices de atualização monetária e juros a serem aplicados aos 
tributos devidos, acarretando na desvalorização dos créditos públicos." 

Inciso IV do § 1 ° do art. 3° 

"Art. 3º ............. ........ .... ....... ......... ....... ... .... .. ........ ... ..... .. ···· ··· ··· ·· ......... ... .. ....... ......... , 

§ 1º ······················ ······· ········ ·· ··· ················· ·· ·· ············································ ·· ··············· 

IV - no caso de rescisão ou exclusão dos parcelamentos de que trata este artigo, o 
valor da última parcela devida ou da média das parcelas de que tratam os incisos II e III 
deste parágrafo será atualizado pela Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP para efeito 
exclusivamente de determinação da parcela mínima; 

" 

Razão do veto 

"Não é conveniente a aplicação da TJLP, visto que é bem inferior aos índices 
normalmente utilizados para a cobrança dos créditos da União. 

Deve-se considerar, ainda, os inúmeros benefícios que serão concedidos aos 
contribuintes que aderirem ao parcelamento, previstos no próprio Projeto de Lei de 
Conversão." 

Art. 22 

"Art. 22. A fim de preservar a neutralidade tributária prevista no § 1 º do art. 15 
desta Lei, os métodos e critérios contábeis introduzidos pela Lei nº 11.638, de 28 de 
dezembro de 2007, não produzirão efeitos para fins de regimes aduaneiros, ficando 
garantida a suspensão dos tributos nesses regimes." 

Razão do veto 



3 

"O dispositivo carece de clareza técnica, não se vislumbrando correlação entre as 
demonstrações econômicas oriundas dos métodos e critérios contábeis introduzidos pela 
Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007 e a suspensão dos tributos nos regimes 
aduaneiros, sendo o dispositivo, portanto, contrário à segurança jurídica e ao interesse 
público." 

Art. 23 

"Art. 23. A fim de preservar a neutralidade tributária prevista no § 1 º do art. 15 
desta Lei, os métodos e critérios contábeis introduzidos pela Lei nº 11.638, de 28 de 
dezembro de 2007, relativos às contrapartidas de aumentos ou diminuições de valores 
atribuídos a elementos do ativo e do passivo, em decorrência de sua avaliação a valor 
justo ou a valor presente, não produzirão efeitos para fins de imposto de renda, da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da Contribuição para o PIS/Pasep." 

Razão do veto 

"O dispositivo compromete a lógica de criação do Regime Tributário de 
Transição e institui uma isenção tributária travestida de neutralidade. 

Vale salientar que qualquer norma que imponha a neutralidade tributária dos 
valores levados a resultado do exercício em função dos ajustes a valor justo ou a valor 
presente surtirá efeito apenas naquilo que venha desonerar, pois não poderia essa norma 
retroagir para majorar o Imposto de Renda dos anos-calendário de 2008 e 2009." 

Inciso Ido § 2° e § 3° do art. 37 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, 
alterados pelo art. 25 do projeto de lei de conversão 

"§ 2º ··· ····· ·· ··· ·· ········· ···················· ·· ·· ··· ······ ··· ··· ·· ··· ·· ······ ························ ·········· ··· ··· ····· 

I - de decisão não unânime de Câmara, turma de Câmara ou turma especial, 
quando for contrária à lei ou à evidência da prova;" 

"§ 3º Das decisões de Câmara, de turma de Câmara ou de turma especial que 
derem provimento a recurso de ofício caberá recurso voluntário, no prazo de 30 (trinta) 
dias, à Câmara Superior de Recursos Fiscais." 

Razões dos vetos 

"O art. 37 prevê a possibilidade de interposição de três recursos à Câmara 
Superior de Recursos Fiscais - CSRF em face das decisões das câmaras do Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, quais sejam: recurso de decisão não 
unânime, recurso de decisão que der à lei tributária interpretação divergente, e recurso de 
decisão que der provimento ao recurso de ofício, este privativo dos contribuintes. 
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Entretanto, e justamente diante da necessidade de reduzir o tempo do trâmite dos 
processos, é necessário restringir a função da CSRF à apreciação apenas do recurso de 
decisão que der à lei tributária interpretação divergente. Nesse caso, a CSRF terá como 
único foco a unificação da interpretação das normas tributárias, o que poderá ter como 
efeito a maior pacificação dos litígios administrativos, com redução da litigiosidade." 

§ 6° do art. 25 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, alterado pelo art. 
25 do projeto de lei de conversão 

"§ 6º Na composição das câmaras, das suas turmas e das turmas especiais, será 
respeitada a paridade entre representantes da Fazenda Nacional, ocupantes de cargo de 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, e representantes dos contribuintes, 
detentores de notório conhecimento técnico, indicados por entidades de classes patronais 
de âmbito nacional, em lista tríplice encaminhada ao Ministro de Estado da Fazenda." 

Razão do veto 

"O dispositivo limita o rol de possíveis integrantes das câmaras, na medida em 
que impede a designação de representantes dos contribuintes oriundos de outras 
entidades de classe que não as exclusivamente patronais como, por exemplo, os 
representantes dos trabalhadores." 

Art. 50 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, alterado pelo art. 26 do 
Projeto de Lei de Conversão 

"Art. 50. O Município ou o Distrito Federal, por intermédio do órgão 
competente, poderá fornecer, na forma e condições estabelecidas em convênio, à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil relação de alvarás para construção civil e 
documentos de habite-se concedidos." (NR) 

Razão do veto 

"O dispositivo vai de encontro à sistemática adotada pela Lei nº 9.476, de 1997, e 
pela Medida Provisória nº 449, de 2008. Os alvarás para construção civil e documentos 
de 'habite-se' constituem importante fonte de informações para a constituição do crédito 
previdenciário, decorrente da execução de obras de construção civil. 

É de se esclarecer que a Medida Provisória nº 449, de 2008, não criou obrigação 
nova para os Municípios, apenas atualizou a redação do dispositivo para fazer constar o 
nome do novo órgão arrecadador (Secretaria da Receita Federal do Brasil), conforme a 
Lei nº 11.457, de 2007. A obrigação de informar sobre alvarás e 'habite-se' concedidos, 
que recai sobre os Municípios e o Distrito Federal, já havia sido instituída pela Lei nº 
9.476, de 23 de julho de 1997." 
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Art. 41 

"Art. 41. O art. 8º da Lei nº 10.925, de 23 de julho 2004, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

'Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias 
de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos 
desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 
0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, 
exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 
1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10, 2209.00.00 e 
3824.9029-EX 01, todos da NCM, destinadas à alimentação humana, animal ou à 
fabricação de biodiesel, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos 
bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nllli 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de 
cooperado pessoa física. 

§ 3º ·· ····· ························ ··· ··· ····· ·· ··· ··· ··· ·· ··· ············· ···· ··· ···· ·· ········ ··· ···························· 

IV - 50% (cinqüenta por cento) daquela prevista no art. 2º das Leis n~ 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para as matérias-primas 
de origem vegetal destinadas à fabricação do biodiesel. 

··········· ···· ·· ····· ····· ·· ··· ···· ······· ······ ············ ···· ··············· ·· ··········· ······························ ····· ···' (NR)" 

Razões do veto 

"O dispositivo pretende instituir a possibilidade da apuração de um crédito não­
cumulativo presumido da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para 
Financiamento da Seguridade Social quando da aquisição de produtos de origem vegetal 
ou animal para produção de biodiesel. 

A concepção da criação do crédito presumido sempre esteve ligada a insumos de 
elaboração de produtos alimentícios. O que se pretende com a inserção do art. 41 é 
estender a sistemática de apuração de crédito presumido para o biodiesel. 

Ao criar a apuração, pelas agroindústrias, de crédito presumido para a produção 
do biodiesel não compensável e não ressarcível, a exportação de produtos finais 
agropecuários fica prejudicada. Isso se dá pois, sob o ponto de vista fiscal, torna-se 
economicamente mais interessante exportar o insumo em estado bruto ( operação 
desonerada), industrializar no exterior ( em países de tributação mais favorecida), e 
importar o produto final (importação tributada, mas que gera direito a crédito da 
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação ). 
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Cumpre destacar, por fim, que o dispositivo não atende aos requisitos da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, em 
especial ao disposto no caput do seu art. 14." 

Arts. 42 a 44 

"Art. 42 . O § 2º do art. 5º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 5º ...... ... ..... ............. ... ... ... ... .... ... .. ... .. .............. .. ........ ..... ....... ... ................ ......... .. ... . 

§ 2º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não 
conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1 º deste artigo poderá 
transferi-lo para as pessoas jurídicas controladoras, controladas e coligadas, ou solicitar o 
seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria. ' 
(NR)" 

"Art. 43. O § 2º do art. 6º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 6º .. ... .. ..... ......... ......... .... .. .... ...... ... ................... ................... ... ... ............... ........ . . 

§ 2º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não 
conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1 º deste artigo poderá 
transferi-lo para as pessoas jurídicas controladoras, controladas e coligadas, ou solicitar o 
seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria. 

·· ····· ···· ··· ··· ···· ···· ············································· ··········· ·· ····················· ··········· ············ ··· ·' (NR)" 

"Art. 44. O inciso II do caput do art. 16 da Lei nº 11.116, de 18 de maio de 
2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

' Art. 16. 

································· ·········· ··· ··· ··············· ···················· ··· ······ ················· ·· ··············· ··· ··· ········· · 

II - transferência para as pessoas jurídicas controladoras, controladas e coligadas, 
ou de pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à 
matéria. 

········· ···· ···· ···························· ················ ·· ····················· ··· ·········· ······· ·· ··················· ···· ··' (NR)" 

Razões dos vetos 



( 
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"A inserção dos arts. 42 a 44 tem como objetivo possibilitar a transferência para 
pessoas jurídicas controladoras, controladas ou coligadas dos saldos de créditos não­
cumulativos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, anteriormente apurados e que 
não puderam ser objeto de dedução dos valores devidos mensalmente. 

Para aplicação de regime de apuração não-cumulativo, instituído pelas Leis nQ!; 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, optou­
se pelo método subtrativo, no qual as alíquotas de cada contribuição são aplicadas sobre 
o valor das aquisições de bens para revenda, insumos, serviços utilizados como insumos, 
fretes na aquisição e na venda, e outros custos e despesas, resultando num montante de 
crédito. 

Não resta dúvida que ao tornar a transferência destes créditos para as pessoas que 
estão relacionadas nos arts. 42 a 44, estará se criando a possibilidade de uma 
multiplicação indevida de crédito. Hoje, o limite é a forma de utilização desses, uma vez 
que o ônus suportado pelo Tesouro Nacional é absorvido pela cadeia de fases 
contributivas." 

§ 2° do art. 49 

"Art. 49 . ..... ....... .. ..... ..... ..... ............. ................ .. ... .... .. ...................... ... .. ................... . 

§ 2º O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais elaborará seu regimento 
interno, o qual deverá ser aprovado pelo voto de, no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus 
membros, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da publicação desta Lei. 

" 

Razão do veto 

"O dispositivo estabelece um quorum excessivamente elevado para a aprovação 
do regimento interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, o que poderá 
acarretar prejuízo à eficiência do colegiado e impedir a pronta edição do ato 
regulamentar, o que contraria a finalidade legal de implantação do novo órgão." 

Parágrafo único do art. 56 

"Art. 56. ······· ··· ·· ········ ·· ······················ ·· ·· ············· ·· ·· ············ ·· ······· ··· ············ ······· ··· ·· ··· 

Parágrafo único. A isenção referida no caput deste artigo abrange os prêmios em 
dinheiro obtidos em loterias, inclusive as instantâneas, mesmo as de finalidade 
assistencial, ainda que exploradas diretamente pelo Estado, nos concursos desportivos 
em geral, compreendidos os de turfe, e nos sorteios de qualquer espécie ." 
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Razão do veto 

"O dispositivo abrange outros tipos de prêmios não previstos na redação original 
da Medida Provisória nº 449, de 2008, resultando em renúncia de receita. 
Consequentemente, ofende o art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000." 

Os Ministérios da Justiça e da Fazenda opinaram também pelo vetos aos 
seguintes dispositivos: 

Art. 70 

"Art. 70. Sendo executadas micro, pequenas ou médias empresas, a realização de 
bloqueio on-line fica condicionada ao exaurimento de todos os demais meios 
executivos." 

Razão do veto 

"A penhora de dinheiro em instituições financeiras tem se revelado mecanismo 
célere e eficiente para a recuperação de crédito, além de, em muitos casos, o único meio 
viável de execução. Exigir que o credor exaura 'todos demais meios executivos', os 
quais podem ser dezenas, poderia implicar demora de vários anos para a obtenção de 
qualquer resultado material ou, mesmo, a inviabilidade da execução, afrontando-se, com 
isso, o art. 5°, LXXVIII, da Constituição Federal." 

Art. 78 

"Art. 78. A hipótese de exclusão de ilicitude prevista no inciso III do art. 23 do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, aplica-se aos agentes públicos 
incumbidos da execução de medidas excepcionais com o propósito de assegurar liquidez 
e solvência ao Sistema Financeiro Nacional, de regular o funcionamento dos mercados 
de câmbio e de capitais e de resguardar os interesses de depositantes e investidores. 

Parágrafo único. No cumprimento das medidas excepcionais referidas no caput 
deste artigo, os agentes públicos não responderão civilmente ou com base na Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992, salvo nos casos de dolo ou comprovada má-fé." 

Razão do veto 

"Da forma como está redigido, o dispositivo determina, a priori, o 
reconhecimento da não-responsabilização criminal, civil e administrativa, impedindo o 
exame do fato pelo Poder Judiciário. O dispositivo também restringe os casos de 
responsabilização civil e administrativa aos atos praticados com má-fé e dolo, possibilita 
a comunicabilidade do benefício aos demais co-autores e causa insegurança jurídica ao 
não delimitar os crimes aos quais se refere a excludente." 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, de 2009. 



Altera a legislação tributária fe­
deral relativa ao parcelamento or­
dinário de débitos tributários; 
concede remissão nos casos em que 
especifica; institui regime tribu­
tário de transição, alterando o 
Decreto n º 70. 235, de 6 de março 
de 1972, as Leis nºs 8.212, de 24 
de julho de 1991, 8.213, de 24 de 
julho de 1991, 8.218, de 29 de 
agosto de 1991, 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, 9. 469, de 10 de 
julho de 1997, 9 . 532, de 10 de de­
zembro 1.fa, 19 9 7 , l O • 4 2 6 , de 2 4 de 
abril de 2002, 10.480, de 2 de ju­
lho de 2002~ 10.522, de 19 de ju­
lho de 2002, 10. 887, de 18 de ju­
nho de 2ú04, ~ 6.404, de 15 de de­
zembro de 197 6, o Decreto-Lei n º 
1. 598, de 26 de dezembro de 1977, 
e as Leis n~s 8.981, de 20 de ja­
neiro de 1995, 10. 925, de 23 de 
julho de 2004.. 10. 637 y de 30 de 
dezembro de 2002, 10.833, de 29 de 
dezembro d.e 2003, 11.116, de 18 de 
maio de 2005, 11.732, de 30 de ju­
nho de 2 O O 8 , 1 O • 2 6 O , de 12 de j u -
lho de 2001, 9. 873, de 23 de no­
vembro de 19 9 9 , 11 . 1 71, de 2 de 
setembro de 2005, 11.345, de 14 de 
setembro de 2 O O 6; prorr.oga a vi-· 
géncía da Lei nº 8.989, de 24 de 
fevereiro de 1995; revoga disposi­
tivos da~ Leis nºs 8.383, de 30 de 
dezembrC> de 1991, e 8.620, de 5 de 
janeiro de 1993, do Decreto-Lei nº 
73, de 21 de novembro de 1966, das 
Leis nºs 10.190, de 14 de feverei­
ro de 2001, 9.718, de 27 de novem­
bro de 1998, e 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, 9.964, de 10 de 
abril de 2000, e, a partir da ins­
talação do Conselho Administrativo 
de Recursos Fiscais, os Decretos 
nºs 83.304, de 28 de março de 
1979, e 09. 892, de 2 de julho de 
1984, e o art. 112 da Lei nº 
11. 19 6 , de 21 de novembro de 2 O O 5 ; 
e dá outras providências. 



O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DOS PARCELAMENTOS 

Seção I 
Do Parcelamento ou Pagamento de Dívidas 

2 

Art. 1º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 

180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os 

débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazen­

da Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos 

consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de 

que trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parce­

lamento Especial - PAES, de que trata a Lei nº 10.684, de 

30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de 

que trata a Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 

2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 

10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que te­

nham sido excluídos dos respectivos programas e parcelamen­

tos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento in­

devido de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializa­

dos - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, materi­

al de embalagem e produtos intermediários relacionados na 

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industriali­

zados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de de ­

zembr o de 2006 , com i nc i dência de al íquota O (zero ) ou 

não-tributados. 
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§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos crédi­

tos constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa 

da União, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, in­

clusive os que foram indevidamente aproveitados na apuração 

do IPI referidos no caput deste artigo. 

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste ar­

tigo, poderão ser pagas ou parceladas as dívidas vencidas 

até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídi­

cas, consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade 

suspensa ou não, inscritas ou não em dívida ativa, conside­

radas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já 

ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anteri­

or, não integralmente quitado, ainda que cancelado por fal­

ta de pagamento, assim considerados: 

I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 

no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

II - os débitos relativos ao aproveitamento inde­

vido de crédito de IPI referido no caput deste artigo; 

III - os débitos decorrentes das contribuições 

sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único 

do art. 11 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, das 

contribuições instituídas a título de substituição e das 

contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras 

entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Recei­

ta Federal do Brasil; e 

IV - os demais débitos administrados pela Secre­

taria da Receita Federal do Brasil. 

§ 3º Observado o disposto no art. 3° desta Lei e 

os 

do 

Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 
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{sessenta) dias a partir da data de publicação desta Lei, 

os débitos que não foram objeto de parcelamentos anteriores 

a que se refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados 

da seguinte forma: 

I - pagos a vista, com redução de 100% {cem por 

cento) das multas de mora e de ofício, de 40% {quarenta por 

cento) das isoladas, de 45% {quarenta e cinco por cento) 

dos juros de mora e de 100% {cem por cento) sobre o valor 

do encargo legal; 

II - parcelados em até 30 {trinta) prestações 

mensais, com redução de 90% {noventa por cento) das multas 

de mora e de ofício, de 35% {trinta e cinco por cento) das 

isoladas, de 40% {quarenta por cento) dos juros de mora e 

de 100% {cem por cento} sobre o valor do encargo legal; 

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações 

mensais, com redução de 80% {oitenta por cento) das multas 

de mora e de ofício, de 30% {trinta por cento) das isola­

das, de 35% {trinta e cinco por cento) dos juros de mora e 

de 100% {cem por cento) sobre o valor do encargo legal; 

IV - parcelados em até 120 {cento e vinte) pres­

tações mensais, com redução de 70% {setenta por cento) das 

multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por cen­

to) das isoladas, de 30% {trinta por cento) dos juros de 

mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo le­

gal; ou 

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) pres­

tações mensais, com redução de 60% {sessenta por cento) das 

multas de mora e de ofício , de 20% (vinte por cento) das 

isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de [)..-GE~ 

mora e de 100% {cem por cento) sobre o valor do encargo le- ~~ih. /';J 
~ COOODENtÍ/;) o -Z-' 

gal ~ LEG/S!.A'WA ; . ..., 
<fJ f·C 7· 

tl~-,.''. C':f(j'.fC()':" ~' . ./ 
~._~·!, j ':) .,/ 

;.;-"-;?!~ ~ ,.v)' 
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§ 4 º O requerimento do parcelamento abrange os 

débitos de que trata este artigo, incluídos a critério do 

optante, no âmbito de cada um dos órgãos. 

§ 5º O parcelamento será atualizado mensalmente 

segundo a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP ou 60% (ses­

senta por cento) da Taxa do Sistema Especial de Liquidação 

e Custódia - SELIC para Títulos Federais, das 2 (duas) a 

maior. 

§ 6º Observado o disposto no art. 3º desta Lei, a 

dívida objeto do parcelamento será consolidada na data do 

seu requerimento e será dividida pelo número de prestações 

que forem indicadas pelo sujeito passivo, nos termos dos§§ 

2º e 5º deste artigo, não podendo cada prestação mensal ser 

inferior a: 

I - R$ 50,00 {cinquenta reais), no caso de pessoa 

física; e 

II - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa ju­

rídica. 

§ 7 º As empresas que optarem pelo pagamento ou 

parcelamento dos débitos nos termos deste artigo poderão 

liquidar os valores correspondentes a multa, de mora ou de 

ofício, e a juros moratórios, inclusive as relativas a dé ­

bitos inscritos em dívida ativa, com a utilização de pre­

juízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição 

social sobre o lucro líquido próprios. 

§ 8º Na hipótese do§ 7 º deste artigo, o valor a 

ser utilizado será determinado mediante a aplicação sobre o 

montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa 

das alíquotas de 25% (vinte e cinco por cento) e 9% 

por cento), respectivamente. 
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§ 9º A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, 

consecutivas ou não, ou de uma parcela, estando pagas todas 

as demais, implicará, após comunicação ao sujeito passivo, 

a imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o 

prosseguimento da cobrança. 

§ 10. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias 

de atraso não configurarão inadimplência para os fins pre­

vistos no§ 9º deste artigo. 

§ 11. A pessoa jurídica optante pelo parcelamento 

previsto neste artigo deverá indicar pormenorizadamente, no 

respectivo requerimento de parcelamento, quais débitos de­

verão ser nele incluídos . 

§ 12. Os contribuintes que tiverem optado pelos 

parcelamentos previstos nos arts. 1 º a 3º da Medida Provi­

sória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, poderão optar, na 

forma de regulamento, pelo reparcelamento dos respectivos 

débitos segundo as regras previstas neste artigo até o úl­

timo dia útil do 6º (sexto) mês subsequente ao da publica­

ção desta Lei. 

§ 13. Podem ser parcelados nos termos e condições 

desta Lei os débitos de Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social - COFINS das sociedades civis de pres­

tação de serviços profissionais relativos ao exercício de 

profissão legalmente regulamentada a que se referia o De­

creto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, revogado 

pela Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

§ 14. Na hipótese de rescisão do parcelamento com 

o cancelamento dos benefícios concedidos: 

I - será efetuada a apuração do valor original do 

:::g.\l\·G~-. débito, com a incidência dos acréscimos legais, até a data~ ~ ~ (l'k · 
;e: coo; , A::1 '. o/ da rescisão; 

1
,J , - , .. , , 

'I.U : _ ·, . .. ~\ ., I(/i , . 
'f✓.P '· '{. ,~ ~ :_ /! . 

Y~~~~1~~~~~, 
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II - serão deduzidas do valor referido no inciso 

I deste parágrafo as parcelas pagas, com acréscimos legais 

até a data da rescisão. 

§ 15. A pessoa física responsabilizada pelo não 

pagamento ou recolhimento de tributos devidos pela pessoa 

jurídica poderá efetuar, nos mesmos termos e condições pre­

vistos nesta Lei, em relação à totalidade ou à parte deter­

minada dos débitos: 

I - pagamento; 

II - parcelamento, desde que com anuência da pes­

soa jurídica, nos termos a serem definidos em regulamento. 

§ 16. Na hipótese do inciso II do§ 15 deste ar­

tigo: 

I - a pessoa física que solicitar o parcelamento 

passará a ser solidariamente responsável, juntamente com a 

pessoa jurídica, em relação à dívida parcelada; 

II fica suspensa a exigibilidade de crédito 

tributário, aplicando-se o disposto no art. 125 combinado 

com o inciso IV do parágrafo único do art. 174, ambos da 

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional; 

III - é suspenso o julgamento na esfera adminis­

trativa. 

§ 17. Na hipótese de rescisão do parcelamento 

previsto no inciso II do§ 15 deste artigo, a pessoa jurí­

dica será intimada a pagar o saldo remanescente calculado 

na forma do§ 14 deste artigo. 

Seção II 
Do Pagamento ou do Parcelamento de 

Aproveitamento Indevido de Créditos 
tos Ordinários e dos Programas 
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Art. 2º No caso dos débitos decorrentes do apro­

veitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias­

primas, material de embalagem e produtos intermediários re­

lacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produ-

tos Industrializados TIPI, aprovada pelo Decreto nº 

6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquo­

ta zero ou como não-tributados: 

I - o valor mínimo de cada prestação não poderá 

ser inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais); 

II - a pessoa jurídica não está obrigada a conso­

lidar todos os débitos existentes decorrentes do aproveita­

mento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos Indus­

trializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, 

material de embalagem e produtos intermediários relaciona­

dos na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos In­

dustrializados - TIPI neste parcelamento, devendo indicar, 

por ocasião do requerimento, quais débitos deverão ser in­

cluídos nele. 

Art. 3º No caso de débitos que tenham sido objeto 

do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a 

Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, do Parcelamento Espe­

cial - PAES, de que trata a Lei nº 10.684, de 30 de maio de 

2003, do Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a 

Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, do parce­

lamento previsto no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, e do parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, observar-se-á o seguinte: 

I - serão restabelecidos à data da solicitação d O f().\e~-,~ _ _.ch:, ··:; 
W · •· -!,' ~11/ii!/ e 

novo parcelamento os valores correspondentes ao crédi to e/) 1. e · '· u,~; ~, j,'v ,i }, ,Q-1 l ,ê 

~ / i"'i,. J,O ;ç 
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originalmente confessado e seus respectivos acréscimos le­

gais, de acordo com a legislação aplicável em cada caso, 

consolidado à época do parcelamento anterior; 

II - computadas as parcelas pagas, atualizadas 

pelos critérios aplicados aos débitos, até a data da soli­

citação do novo parcelamento, o pagamento ou parcelamento 

do saldo que houver poderá ser liquidado pelo contribuinte 

na forma e condições previstas neste artigo; e 

III - a opção pelo pagamento ou parcelamento de 

que trata este artigo importará desistência compulsória e 

definitiva do REFIS, do PAES, do PAEX e dos parcelamentos 

previstos no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, e no art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002. 

§ 1 º Relativamente aos débitos previstos neste 

artigo: 

I - será observado como parcela mínima do parce­

lamento o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) do 

valor da última parcela devida no mês anterior ao da edição 

da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008; 

II - no caso dos débitos do Programa de Recupera­

ção Fiscal - REFIS, será observado como .parcela mínima do 

parcelamento o equivalente a 85% (oiten.ta e cinco por cen­

to) da média das 12 (doze) últimas parcelas devidas no Pro­

grama antes da edição da Medida Provisória n~ 449, de 3 de 

dezembro de 2008; 

III - caso tenha havido a exclusão ou rescisão do 

Programa de Recuperação Fiscal - REFIS em um período menor 

que 12 (doze) meses, será observado como parcela mínima do 
~~-Gcfií 

parcelamento o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cen-Pco1¾{/.fJ 
CJ , [:r ,~ ;, ·i, - •.. ., 
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to) da média das parcelas devidas no Programa antes da edi­

ção da Medida Provisória n~ 449, de 3 de dezembro de 2008; 

IV - no caso de rescisão ou exclusão dos parcela­

mentos de que trata este artigo, o valor da última parcela 

devida ou da média das parcelas de que tratam os incisos II 

e III deste parágrafo será atualizado pela Taxa de Juros de 

Longo Prazo - TJLP para efeito exclusivamente de determina­

ção da parcela mínima; 

V - na hipótese em que os débitos do contribuinte 

tenham sido objeto de reparcelamento na forma do Refis, do 

Paes ou do Paex, para a aplicação das regras previstas nes­

ta Lei será levado em conta o primeiro desses parcelamentos 

em que os débitos tenham sido incluídos. 

§ 2º Serão observadas as seguintes reduções para 

os débitos previstos neste artigo: 

I - os débitos anteriormente incluídos no Refis 

terão redução de 40% (quarenta por cento) das multas de 

mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, 

de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 

100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; 

II - os débitos anteriormente incluídos no Paes 

terão redução de 70% (setenta por cento) das multas de mora 

e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 

30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por 

cento) sobre o valor do encargo legal; 

III - os débitos anteriormente incluídos no Paex 

terão redução de 80% (oitenta por cento) das multas de mora 

e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 

35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% 

(cem por cento) sobre o valor do encargo legal; e 
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IV - os débitos anteriormente incluídos no parce­

lamento previsto no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, e do parcelamento previsto no art. 10 da Lei n~ 

10.522, de 19 de julho de 2002, terão redução de 100% (cem 

por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta 

por cento) das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos 

juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal. 

Seção III 
Disposições Comuns aos Parcelamentos 

Art. 4º Aos parcelamentos de que trata esta Lei 

não se aplica o disposto no § 1 º do art. 3 º da Lei n º 

9.964, de 10 de abril de 2000, no§ 2º do art. 14-A da Lei 

nº 10 . 522, de 19 de julho de 2002, e no§ 10 do art. lº da 

Lei nº 10 . 684, de 30 de maio de 2003. 

Parágrafo único. Não será computada na apuração 

da base de cálculo do Imposto de Renda, da Contribuição So­

cial sobre o Lucro Líquido, da Contribuição para o 

PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguri­

dade Social - COFINS a parcela equivalente à redução do va­

lor das multas, juros e encargo legal em decorrência do 

disposto nos arts. lº, 2º e 3º desta Lei. 

Art. 5º A opção pelos parcelamentos de que trata 

esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos 

débitos em nome do sujeito passivo na condição de contri­

buinte ou responsável e por ele indicados para compor os 

referidos parcelamentos, configura confissão extrajudicial 

nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 

de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona w,f>..-G~- ~ 
'/....~v"él:ri . 
~ COORDE 'AÇÃO -, 
~ LEGISlAT.IVA r 
(f) DO ,t 
tl:~, 
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o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas 

as condições estabeleci.das nesta Lei. 

Art. 6° O sujeito passivo que possuir ação judi­

cial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua op­

ção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, 

como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. lº, 

2º e 3º desta Lei, de~istir da respectiva ação judicial e 

renunciar a qualquer alegação de direi to sobre a qual se 

funda a referida ação, protocolando requerimento de extin­

ção do processo com resolução do mérito, nos termos do in­

ciso V do caput do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de ja­

neiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) 

dias após a data de ciência do deferimento do requerimento 

do parcelamento . 

§ l º Ficam dispensados os honorários adv·ocatícios 

em razão da extinção da ação na forma deste artigo. 

§ 2 º Para os fins de que trata este artigo, o 

saldo remanescente será apurado de acordo com as regras es­

tabelecidas no art. 3º desta Lei, adotando-se valores con­

fessados e seus respectivos acréscimos devidos na data da 

opção do respectivo parcelamento. 

Art. 7º A opção pelo pagamento a vista ou pelos 

parcelamentos de débitos de que trata esta Lei deverá ser 

efetivada até o último dia útil do 6º (sexto) mês subse­

quente ao da publicação desta Lei. 

§ lº As pessoas que se mantiverem ativas no par­

celamento de que trata o art. 1° desta Lei poderão amorti­

zar seu saldo devedor com as reduções de que trata o inciso 

Ido§ 3º do art. lº desta Lei, mediante a antecipação no 

pagamento de parcelas. 
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§ 2° O montante de cada amortização de que trata 

o§ 1º deste artigo deverá ser equivalente, no mínimo, ao 

valor de 12 (doze} parcelas. 

§ 3º A amortização de que trata o§ 1° deste ar­

tigo implicará redução proporcional da quantidade de parce­

las vincendas. 

Art. 8 º A inclusão de débitos nos parcelamentos 

de que trata esta Lei não implica novação de dívida. 

Art. 9° As reduções previstas nos arts. 1°, 2° e 

3 º desta Lei não são cumulativ_:as com outras previstas em 

lei e serão aplicadas somente em relação aos saldos devedo­

res dos débitos. 

Parágrafo único. Na hipótese de anterior conces­

são de redução de multa, de mora e de ofício, de juros de 

mora ou de encargos legais em percentuais diversos doses­

tabelecidos nos arts. 1°, 2º e 3º desta Lei, prevalecerão 

os percentuais nela referidos, aplicados sobre os respecti­

vos valores originais. 

Art. 10. Os depósitos existentes, vinculados aos 

débitos a serem pagos ou parcelados nos termos desta Lei, 

serão automaticamente convertidos em renda da União, apli­

cando-se as reduções para pagamento a vista ou parcelamen­

to, sobre o saldo remanescente. 

Parágrafo único. Na hipótese em que o valor depo­

sitado exceda o valor do débito após a consolidação de que 

trata esta Lei, o saldo remanescente será levantado pelo 

sujeito passivo. 

Art. 11. Os parcelamentos requeridos na forma e 

condições de que tratam os arts. 1º, 2º e 3º desta Lei: 
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I - não dependem de apresentação de garantia ou 

de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em 

execução fiscal ajuizada; e 

II - no caso de débito inscrito em Dívida Ativa 

da União, abrangerão inclusive os encargos legais que forem 

devidos, sem prejuízo da dispensa prevista no§ 1º do art. 

6º desta Lei. 

Art. 12. A Secretaria da Receita Federal do Bra­

sil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito 

de suas respectivas competências, editarão, no prazo máximo 

de 60 {sessenta) dias a contar da data de publicação desta 

Lei, os atos necessários à execução dos parcelamentos de 

que trata esta Lei, inclusive quanto à forma e ao prazo 

para confissão dos débitos a serem parcelados. 

Art. 13. Aplicam-se, subsidiariamente, aos parce­

lamentos previstos nos arts. 1º, 2º e 3º desta Lei as dis­

posições do § 1 º do art. 14-A da Lei n º 10. 522, de 19 de 

julho de 2002, não se lhes aplicando o disposto no art. 14 

da mesma Lei. 

CAPÍTULO II 
DA REMISSÃO 

Art. 14. Ficam remitidos os débitos com a Fazenda 

Nacional, inclusive aqueles com exigibilidade suspensa que, 

em 31 de dezembro de 2007, estejam vencidos há 5 (cinco) 

anos ou mais e cujo valor total consolidado, nessa mesma 

data, 

reais). 

seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 
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I - aos débitos inscritos em Dívida Ativa da Uni­

ão, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas 

a, b e e do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título 

de substituição e das contribuições devidas a terceiros, 

assim entendidas outras entidades e fundos; 

II - aos demais débitos inscritos em Dívida Ativa 

da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio­

nal; 

III - aos débitos decorrentes das contribuições 

sociais previstas nas alíneas a, b e e do parágrafo único 

do art. 11 da Lei n º 8. 212, de 24 de julho de 1991, das 

contribuições instituídas a título de substituição e das 

contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras 

entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Recei­

ta Federal do Brasil; e 

IV - aos demais débitos administrados pela Secre­

taria da Receita Federal do Brasil. 

§ 2 º Na hipótese do IPI, o valor de que trata 

este artigo será apurado considerando a totalidade doses­

tabelecimentos da pessoa jurídica. 

§ 3º O disposto neste artigo não implica resti­

tuição de quantias pagas. 

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos débi­

tos originários de operações de crédito rural e do Programa 

Especial de Crédito para a Reforma Agrária - PROCERA trans­

feridas ao Tesouro Nacional, renegociadas ou não com amparo 

em legislação específica, inscritas na dívida ativa da 

União, inclusive aquelas adquiridas ou desoneradas de 
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pela União por força da Medida Provisória n~ 2.196-3, de 24 

de agosto de 2001. 

CAPÍTULO III 
DO REGIME TRIBUTÁRIO DE TRANSIÇÃO 

Art. 15. Fica instituído o Regime Tributãrio de 

Transição - RTT de apuração do lucro real, que trata dos 

ajustes tributãrios decorrentes dos novos métodos e crité­

rios contãbeis introduzidos pela Lei nº 11. 638, de 28 de 

dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei. 

§ 1º O RTT vigerã até a entrada em vigor de lei 

que discipline os efeitos tributãrios dos novos métodos e 

critérios contãbeis, buscando a neutralidade tributãria. 

§ 2 º Nos anos-calendário de 2008 e 2009, o RTT 

será optativo, obser\Tado o seguinte: 

I - a opção aplicar-se-ã ao biênio 2008-2009, ve­

dada a aplicação d.o regime em um único ano-calendãrio; 

II - a opção a que se refere o inciso I deste pa­

rãgrafo deverã ser manifestada, de forma irretratãvel, na 

Declaração de Informações Econômico - Fiscais da Pessoa Jurí ­

dica 2009; 

III - no caso de apuração pelo lucro real trimes­

tral dos trimestres jã transcorridos do ano-calendãrio de 

2008, a eventual diferença entre o valor do imposto devido 

com base na opção pelo RTT e o valor antes apurado deverã 

ser compensada ou recolhida até o último dia útil do pri­

meiro mês subsequente ao de publicação desta Lei, conforme 

o caso; 

IV - na hip6têSê dê ini~iõ dê atividãdês fiõ ãttõ -
calendãrio de 2009, a opção deverã ser manifestada, de for 

1 
1.fr:1.( .,. ·. 
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ma irretratável, na Declaração de Informações Econômico­

Fiscais da Pessoa Jurídica 2010. 

§ 3° Observado o prazo estabelecido no§ 1º deste 

artigo, o RTT será obrigatório a partir do ano-calendário 

de 2010, inclusive para a apuração do imposto sobre a renda 

com base no lucro presumido ou arbitrado, da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da Contribuição para o 

PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguri­

dade Social - COFINS. 

§ 4º Quando paga até o prazo previsto no inciso 

III do§ 2º deste artigo, a diferença apurada será recolhi­

da sem acréscimos. 

Art. 16. As alterações introduzidas pela Lei nº 

11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 

desta Lei que modifiquem o critério de reconhecimento de 

receitas, custos e despesas computadas na apuração do lucro 

líquido do exercício definido no art. 191 da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, não terão efeitos para fins de 

apuração do lucro real da pessoa jurídica sujeita ao RTT, 

devendo ser considerados, para fins tributários, os métodos 

e critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput 

deste artigo às normas expedidas pela Comissão de Valores 

Mobiliários, com base na competência conferida pelo§ 3º do 

art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e pe­

los demais órgãos reguladores que visem a alinhar a legis­

lação específica com os padrões internacionais de contabi­

lida.de. 

Art. 17. Na ocorrência de disposições da lei tri-

a utilização de método butária que conduzam ou incentivem 

ou critérios contábeis diferentes da.queles det.erminad :w · ·GfSLATJV.4 s 
1UJ no · m , \ .. · .,~. r0Jt' 
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pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com as alte­

rações da Lei n~ 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e dos 

arts. 37 e 38 desta Lei, e pelas normas expedidas pela Co­

missão de Valores Mobiliários com base na competência con­

ferida pelo§ 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de de­

zembro de 1976, e demais órgãos reguladores, a pessoa jurí­

dica sujeita ao RTT deverá realizar o seguinte procedimen-

to: 

I - utilizar os métodos e critérios definidos 

pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, para apurar o 

resultado do exercício antes do Imposto sobre a Renda, re­

ferido no inciso V do caput do art. 187 dessa Lei, deduzi­

do das participações de que trata o inciso VI do caput do 

mesmo artigo, com a adoção: 

a) dos métodos e critérios introduzidos pela Lei 

nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 

desta Lei; e 

b) das determinações constantes das normas expe­

didas pela Comissão de Valores Mobiliários, com base na 

competência conferida pelo § 3 º do art. 177 da Lei n.º 

6. 404, de 15 de dezembro de 1976, no caso de companhias 

abertas e outras que optem pela sua observância; 

II - realizar ajustes específicos ao lucro líqui­

do do período, apurado nos termos do inciso Ido C!aput des­

te artigo, no Livro de Apuração do Lucro Real, inclusive 

com observância do disposto no§ 2º deste artigo, que re­

vertam o efeito da utilização de métodos e critérios contá­

beis diferentes daqueles da legislação tributária, baseada 

nos critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 

nos termos do art. 16 desta Lei; e 
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III - realizar os demais ajustes, no Livro de 

Apuração do Lucro Real, de adição, exclusão e compensação, 

prescritos ou autorizados pela legislação tributária, para 

apuração da base de cálculo do imposto. 

§ 1º Na hipótese de ajustes temporários do impos­

to, realizados na vigência do RTT e decorrentes de fatos 

ocorridos nesse período, que impliquem ajustes em períodos 

subsequentes, permanece: 

I - a obrigação de adições relativas a exclusões 

temporárias; e 

II - a possibilidade de exclusões relativas a 

adições temporárias. 

§ 2º A pessoa jurídica sujeita ao RTT, desde que 

observe as normas constantes deste Capítulo, fica dispensa­

da de realizar, em sua escrituração comercial, qualquer 

procedimento contábil determinado pela legislação tributá ­

ria que altere os saldos das contas patrimoniais ou de re-­

sul tado quando em desacordo com: 

I - os métodos e critérios estabelecidos pela Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, alterada pela Lei nº 

11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 

desta Lei; ou 

II - as normas expedidas pela Comissão de Valores 

Mobiliários, no uso da competência conferida pelo§ 3n do 

art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e pe­

los demais órgãos reguladores. 

Art . 18. Para fins de aplicação do disposto nos 

arts . 15 a 17 desta Lei às subvenções para investimento, 

inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedi-
~\~~~ 

das como estímulo à implantação ou_ expansão de emp:ee~di-f~~f~ 

mentos econômicos, e às doações, feitas pelo Poder Publico ,w tlFG';<:1.1,/f';,~f@(. 
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a que se refere o art. 38 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 

dezembro de 1977, a pessoa jurídica deverá: 

I - reconhecer o valor da doação ou subvenção em 

conta do resultado pelo regime de competência, inclusive 

com observância das determinações constantes das normas ex·· 

pedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, no uso da 

competência conferida pelo § 3 º do art. 177 da Lei n º 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, no caso de companhias 

abertas e de outras que optem pela sua observância; 

II - excluir do Livro de Apuração do Lucro Real o 

valor decorrente de doações ou subvenções governamentais 

para investimentos, reconhecido no exercício, para fins de 

apuração do lucro real; 

III - manter em reserva de lucros a que se refere 

o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, a 

parcela decorrente de doações ou subvenções governamentais, 

apurada até o limite do lucro líquido do exercício; 

IV adicionar no Livro de Apuração do Lucro 

Real, para fins de apuração do lucro real, o valor referido 

no inciso II do caput deste artigo, no momento em que ele 

tiver destinação diversa daquela referida no inciso III do 

caput e no§ 3º deste artigo. 

§ 1º As doações e subvenções de que trata o caput 

deste artigo serão tributadas caso seja dada destinação di­

versa da prevista neste artigo, inclusive nas hipóteses de: 

I - capitalização do valor e posterior restitui­

ção de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução 

do capital social, hipótese em que a base para a incidência 

será o valor restituído, limitado ao 

sões decorrentes de doações ou 

para investimentos: 
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II - restituição de capital aos sócios ou ao ti­

tular, mediante redução do capital social, nos 5 (cinco) 

anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com pos­

terior capitalização do valor da doação ou da subvenção, 

hipótese em que a base para a incidência será o valor res­

tituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes 

de doações ou de subvenções governamentais para investimen­

tos; ou 

III - integração à base de cálculo dos dividendos 

obrigatórios . 

§ 2º o disposto neste artigo terá aplicação vin­

culada à vigência dos incentivos de que trata o § 2 º do 

art . 38 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, 

não se lhe aplicando o caráter de transitoriedade previsto 

no§ 1º do art . 15 desta Lei. 

§ 3º Se, no período base em que ocorrer a exclu­

são referida no inciso II do caput deste artigo, a pessoa 

jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro líquido contábil 

inferior à parcela decorrente de doações e subvenções go­

vernamentais, e neste caso não puder ser constituída como 

parcela de lucros nos termos do inciso III do caput deste 

artigo , esta deverá ocorrer nos ex.ercícios subsequentes . 

Art. 19. Para fins de aplicação do disposto nos 

a r ts . 15 a 17 desta Lei em relação ao prêmio na. emissão de 

debêntures a que se refere o art . 38 do Decreto-Lei n ª 

1.598, de 26 de dezembro de 1977, a pessoa jurídica deverá: 

I - reconhecer o valor do prêmio na emissão de 

debêntures em conta do resultado pelo regime de competência 

e de acordo com as determinações constantes das 

pedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, 

competência conferida pelo § 3 º do art. 177 
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6. 404, de 15 de dezembro de 1976, no caso de companhias 

abertas e de outras que optem pela sua observância; 

II - excluir do Livro de Apuração do Lucro Real o 

valor referente à parcela do lucro líquido do exercício de­

corrente do prêmio na emissão de debêntures, para fins de 

apuração do lucro real; 

III - manter o valor referente à parcela do lucro 

líquido do exercício decorrente do prêmio na emissão de de­

bêntures em reserva de lucros específica; e 

IV - adicionar no Livro de Apuração do Lucro 

Real, para fins de apuração do lucro real, o valor referido 

no inciso II do caput deste artigo, no momento em que ele 

tiver destinação diversa daquela referida no inciso III do 

caput deste artigo. 

§ 1. 0 A reserva de lucros específica a que se re­

fere o inciso III do caput deste artigo, para fins do limi­

te de que trata o art. 199 da Lei nº 6.404, de 15 de dezem­

bro de 1976, terá o mesmo tratamento dado à reserva de lu­

cros prevista no art. 195-A da referida Lei. 

§ 2 º O prêmio na emissão de debêntures de que 

trata o caput deste artigo será tributado caso seja dada 

destinação diversa da que está prevista neste artigo, in­

clusive nas hipóteses de: 

I - capitalização do valor e posterior restitui­

ção de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução 

do capital social, hipótese em que a base para a incidência 

será o valor restituído, limitado ao valor total das exclu­

sões decorrentes de prêmios na emissão de debêntures; 

II - restituição de capital aos sócios 

tular, mediante redução do capital social, nos 

anos anteriores à data da emissão das debêntures 



23 

mio, com posterior capitalização do valor do prêmio, hipó­

tese em que a base para a incidência será o valor restituí­

do, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de 

prêmios na emissão de debêntures; ou 

III - integração à base de cálculo dos dividendos 

obrigatórios. 

Art. 2 O. Para os anos-calendário de 2 O O 8 e de 

2009, a opção pelo RTT será aplicável também à apuração do 

Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ com base 

no lucro presumido. 

§ 1º A opção de que trata o caput deste artigo é 

aplicável a todos os trimestres nos anos-calendário de 2008 

e de 2009. 

§ 2º Nos trimestres já transcorridos do ano­

calendário de 2008, a eventual diferença entre o valor do 

imposto devido com base na opção pelo RTT e o valor antes 

apurado deverá ser compensada ou recolhida até o último dia 

útil do primeiro mês subsequente ao de publicação desta 

Lei, conforme o caso. 

§ 3 º Quando paga até o prazo previsto no § 2 º 

deste artigo, a diferença apurada será recolhida sem acrés­

cimos. 

Art. 21. As opções de que tratam os arts. 15 e 20 

desta Lei, referentes ao IRPJ, implicam a adoção do RTT na 

apuração da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação do RTT, 

poderão ser excluídos da base 

para o PIS/Pasep e da Cofins, 

de resultado: 
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I - o valor das subvenções e doações feitas pelo 

poder público, de que trata o art. 18 desta Lei; e 

II - o valor do prêmio na emissão de debêntures, 

de que trata o art. 19 desta Lei. 

Art. 22. A fim de preservar a neutralidade tribu­

tária prevista no§ 1º do art. 15 desta Lei, os métodos e 

critérios contábeis introduzidos pela Lei nº 11.638, de 28 

de dezembro de 2007, não produzirão efeitos para fins de 

regimes aduaneiros, ficando garantida a suspensão dos tri­

butos nesses regimes. 

Art. 23. A fim de preservar a neutralidade tribu­

tária prevista no§ lº do art. 15 desta Lei, os métodos e 

critérios contábeis introduzidos pela Lei nº 11.638, de 28 

de dezembro de 2007, relativos às contrapartidas de aumen­

tos ou diminuições de valores atribuídos a elementos do 

ativo e do passivo, em decorrência de sua avaliação a valor 

justo ou a valor presente, não produzirão efeitos para fins 

de imposto de renda, da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSLL, da Contribuição para o Financiamento da Se-

guridade Social 

PIS/Pasep. 

COFINS e da Contribuição para o 

Art. 24. Nas hipóteses de que tratam os arts. 20 

e 21 desta Lei, o controle dos ajustes extracontábeis de­

correntes da opção pelo RTT será definido em ato da Secre­

taria da Receita Federal do Brasil. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 25. O Decreto nº 70.235, de 6 d.e março 

1972, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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"Art. 9 º A exigência do crédito tribu­

tário e a aplicação de penalidade isolada serão 

formalizados em autos de infração ou notificações 

de lançamento, distintos para cada tributo ou pe­

nalidade, os quais deverão estar instruídos com 

todos os termos, depoimentos, laudos e demais 

elementos de prova indispensáveis à comprovação 

do ilícito. 

§ 4 º O disposto no caput deste artigo 

aplica-se também nas hipóteses em que, constatada 

infração à legislação tributária, dela não resul­

te exigência de crédito tributário. 

§ 5° Os autos de infração e as notifi­

cações de lançamento de que trata o caput deste 

artigo, formalizados em decorrência de fiscaliza­

ção relacionada a regime especial unificado de 

arrecadação de tributos, poderão conter lançarnen­

to único para todos os tributos por eles abrangi­

dos . 

§ 6 º O disposto no caput deste artigo 

não se aplica às contribuições de que trata o 

art. 3º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 

2007."(NR) 

"Art. 23 . ............................ . 

§ 1° Quando resultar improfícuo um dos 

meios previstos no caput deste artigo ou quando o 

sujeito passivo tiver sua inscrição declarada 

inapta perante o cadastro fiscal, a intimação po­

derá ser feita por edital publicado: 
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"Art. 24. 

Parágrafo único. Quando o ato for pra­

ticado por meio eletrônico, a administração tri­

butária poderá atribuir o preparo do processo a 

unidade da administração tributária diversa da 

prevista no caput deste artigo."(NR) 

''Art. 25 ....... . .. .. .................................. " •• 

II - em segunda instância, ao Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais, órgão cole­

giado, paritário, integrante da estrutura do Mi­

nistério da Fazenda, com atribuição de julgar re­

cursos de ofício e voluntários de decisão de pri­

meira instância, bem como recursos de natureza 

especial. 

§ 1" O Conselho Administrativo de Re­

cursos Fiscais será constituído por seções e pela 

Câmara Superior de Recursos Fiscais. 

I - {revogado); 

II - (revogado); 

III - (revogaão); 

IV - (revogado}. 

§ 2º As seções serão especializadas por 

matéria e constituídas por câmaras. 

§ 3º A Câmara Superior de Recursos Fis ­

cais será constituída ,por turmas, compostas pelos 

Presidentes e Vice-Presidentes das câmaras. 

§ 4 º As câmaras poderão ser divididas 

em turmas. 

§ 5 º o Ministro 

poder á criar, nas seçõt.!s ., 

de Estado da Fazenda l<...~.(l~ f e 
~!>-GEi'{_ 

'l.i.tcoÕRflEN o~ 
turmas especiais, d~ U:GISLA IVA ~ 

~ 
DO ..b 

ill-~C \lG . :~ -, ...... ; , a 
~' t.. 1 ,, 

. ..1{. • li' e.-;,.. 'O,•---~ 
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caráter temporário, com competência para julga­

mento de processos que envolvam valores reduzi­

dos, que poderão funcionar nas cidades onde estão 

localizadas as Superintendências Regionais da Re­

ceita Federal do Brasil. 

§ 6º Na composição das câmaras, das 

suas turmas e das turmas especiais, será respei­

tada a paridade entre representantes da Fazenda 

Nacional, ocupantes de cargo de Auditor-Fiscal da 

Receita Federal do Brasil, e representantes dos 

contribuintes, detentores de notório conhecimento 

técnico, indicados por entidades de classes pa­

tronais de âmbito nacional, em lista tríplice en­

caminhada ao Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 7 º As turmas da Câmara Superior de 

Recursos Fiscais seI:ão consti tuíd.as pelo Presi­

dente do Conselho Administrativo de Recursos Fis­

cais, pelo Vice-Presidente, pelos Presidentes e 

pelos Vice-Presidentes das câmaras, respeitada a 

paridade. 

§ 8º A presidência das turmas da Câmara 

Superior de Recursos Fiscais será exercida pelo 

Presidente do Conselho Administrativo de Recursos 

Fiscais e a vice-presidência, por conselheiro re­

presentante dos contribuintes. 

§ 9º Os cargos de Presidente das Turmas 

da Câmara Superior de Recursos Fiscais, das câma­

ras, das suas turmas e das turmas especiais serão 

ocupados por conselheiros representantes 

zenda Nacional, que, em caso de empate, 

da F E. 

terão 
LLJ o?--D 
o::: \.t.G~ O 
o D e: 

"1~J~ 
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voto de qualidade, e os cargos de Vice-

Presidente, por representantes dos contribuintes. 

§ 10. Os conselheiros serão designados 

pelo Ministro de Estado da Fazenda para mandato, 

limitando-se as reconduções, na forma e no prazo 

esta.belecidos no regimento interno. 

§ 11. o Ministro de Estado da Fazenda, 

observado o devido processo legal, decidirá sobre 

a perda do mandato dos conselheiros que incorre­

rem em falta grave, definida no regimento inter­

no." (NR) 

"Art. 26-A. No âmbito do processo admi­

nistrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de jul­

gamento afastar a aplicação ou deixar de observar 

tratado, acordo internacional, lei ou decreto, 

sob fundamento de inconstitucionalidade. 

§ 1º (Revogado) . 

§ 2º (Revogado) . 

§ 3" (Revogado) • 

§ 4º (Revogado) . 

§ 5º (Revogado) . 

§ 6º o disposto no caput deste artigo 

não se aplica aos casos de tratado, acordo inter­

nacional, lei ou ato normativo: 

I - que já tenha sido declarado incons­

titucional por decisão definitiva plenária do Su­

premo Tribunal Federal; 

II - que fundamente crédito tributário 

objeto de: ~ 
,, '.~ii\ 

a) dispensa legal de constituição ou R,_'i)S\:~,NI' \'u ~ 
<:>\S\}\\ ~H 

ato declaratório do Procurador-Geral da Fazen - (;. \ l~ s-,; f/ ,11 

~ :x~ 
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Nacional, na fol.'ma dos art.s. 18 e 19 da Lei n~ 

10.522, de 19 de julho de 2002; 

b) súmula da .Advocacia-Geral da União, 

na forma do art. 43 da Lei Complementar n~ 73, de 

10 de fevereiro de 1993; ou 

e) pareceres do Advogado-Geral da União 

aprovados pelo Presidente da República, na forma 

do art . 40 da Lei Complementar n~ 73, de 10 de 

fevereiro de 1993 . "(NR) 

"Art. 37. o julgamento no Conselho Ad­

ministrativo de Recursos Fiscais far-se-á confor­

me dispuser o regimento interno . 

• $ •• • •••••• u ••• • ••••••• • •••••••••••••••••••• • ••• 

§ 2 º Caberá recurso especial à Câmara 

Superior de Recursos Fiscais , no prazo de 15 

(quinze) dias da ciência do acórdão ao interessa­

do: 

I - de decisão não unânime de Câmara, 

turma de Câmara ou turma especial, quando for 

contrária ã lei ou ã evidincia da prova; 

II - de decisão que der à lei tributá­

ria interpretação divergente da que lhe tenha 

dado out:r:a Câmara, turma de Câmara, turma espe­

cial ou a própria Câmara Superior de Recursos 

Fiscais . 

§ 3" Das decisões de Câmara, de turma 

de Câmara ou de turma especial que derem provi­

mento a recurso de oficio caberá recurso voluntá­

rio , no prazo de 30 (trinta} 

rior de Recurses Fiscais. 

I -· (revogado} .t 
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II - (revogado) ."(NR) 

Art. 26. A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

'' Art . 21 . . ........................... . 

§ 3 º O segurado que tenha contribuído 

na forma do§ 2º deste artigo e pretenda contar o 

tempo de contribuição correspondente para fins de 

obtenção da aposentadoria por tempo de contribui­

ção ou da contagem recíproca do tempo de contri­

buição a que se refere o art. 94 da Lei n~ 8.213, 

de 24 de julho de 1991, deverá complementar a 

contribuição mensal mediante o recolhimento de 

mais 9% (nove por cento), acrescido dos juros mo­

ratórios de que trata o§ 3° do art. 61 da Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996 . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • .. • • • .. • • • • • 'l ••••••••••••••• ,, (NR) 

"Art. 31 .••.•....... • ...•.•......•••.• 

§ 1 º O valor retido de que trata o 

caput deste artigo, que deverá ser destacado na 

nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, 

poderá ser compensado por qualquer estabelecimen­

to da empresa cedente da mão de obra, por ocasião 

do recolhimento das contribuições destinadas à 

Seguridade Social devidas sobre a folha de paga­

mento dos seus segurados . 

. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., .... 
§ 6° Em se tratando de retenção e reco­

lhimento realizados na forma do caput deste arti- ~~A~~ 

go, em nome de consórcio, de que tratam os arts. ~~Ft)J l'~~:1-- ~0i 
~~~)~' ~~ y' 

278 e 279 da Lei n-~ 6.404, de 15 de dezembro d ~11 il"S1'\p$~ti ~"'~-\ r '\ V \,,l ,' '-•1:;) r, ,. 

·r~'JD, !~; 
~~~~ 
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1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, 

observada a participação de cada wna das empresas 

consorciadas, na forma do respectivo ato consti­

tutivo."(NR) 

'' Art . 3 2 • • • • ••• • •••••••••••••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ .. .................... .... . 
III - prestar à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil todas as informações cadas­

trais, financeiras e contábeis de seu interesse, 

na forma por ela estabelecida, bem como os escla­

recimentos necessários à fiscalização; 

IV - declarar à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma, 

prazo e con.dições estabelecidos por esses órgãos, 

dados relacionados a fatos geradores, base de 

cálculo e valores devidos da contribuição previ­

denciária e outras informações de interesse do 

INSS ou do Conselho Curador do FGTS; 

§ 1º (Revogado). 

§ 2º A declaração de que trata o inciso 

IV do caput deste artigo constitui instrumento 

hábil e suficiente para a exigência do crédito 

tributário, e suas informações comporão a base de 

dados para fins de cálculo e concessão dos bene­

fícios previdenciários . 

§ 3º (Revogado) . 

§ 4º (Revogado). 

§ 5º (Revogado) . ~~ ~"' 
§ 6º (Revogado) . 9€ ~~~ 

~ ç '~" "5 <Jf 1'' 
~o l~1} 

~s ~ \,, 
' : .' ... «.i 
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§ 7° {Revogado). 

§ 8 º (Revoga.do) . 
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§ 9º A empresa deverá apresentar o do­

cwnento a que se refere o inciso IV do caput des­

te artigo ainda que não ocorram fatos geradores 

de contribuição previdenciária, aplicando - se, 

quando couber, a penalidade prevista no art. 32-A 

desta Lei . 

§ 10. O descumprimento do disposto no 

inciso IV do caput deste artigo impede a expedi­

ção da certidão de prova de regularidade fiscal 

perante a Fazenda Nacional. 

§ 11. Em relação aos créditos tributá­

rios , os documentos comprobatórios do cumprimento 

das obrigações de que trata este artigo devem fi­

car arquivados na empresa até que ocorra a pres­

crição relativa aos créditos decorrentes das ope­

rações a que se refiram."{NR) 

"Art. 32-A. O contribuinte que deixar 

de apresentar a declaração de que trata o inciso 

IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado 

ou que a apresentar com incorreções ou omissões 

será intimado a apresentá-la ou a prestar escla­

recimentos e sujei tar --se-á às seguintes multas: 

I - de R$ 20,00 {vinte reais) para cada 

grupo de 10 {dez) informações incorretas ou omi­

tidas; e 

II - de 2% (dois por cento) ao mês­

calendário ou fração, incidentes sobre o montante ~~~ 
~Y-\~1

~ 
das contribuições informadas , ainda que integral "'P,1(\ \\s.i.'f ~ ú'~ 

~~0~ 
mente pagas, no caso de falta de entrega da d ~\~(:)~-r\) é:i(,) ~ 

~~ -;y ~ ~-?, í)t;; 

~ó c:P,~J./y 
~s , .:li~~,~ , 
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claração ou entrega após o prazo, limitada a 20% 

(vinte por cento} , observado o disposto no § 3 º 

deste artigo. 

§ 1° Para efeito de aplicação da multa 

prevista no inciso II do caput deste artigo, será 

considerado como termo inicial o dia seguinte ao 

término do prazo fixado para entrega da declara­

ção e como termo final a data da efetiva entrega 

ou, no caso de não-apresentação, a data da lavra­

tura do auto de infração ou da notificação de 

lançamento. 

§ 2º Observado o disposto no§ 3~ deste 

artigo, as multas serão reduzidas: 

I - à metade, quando a declaração for 

apresentada após o prazo, mas antes de qualquer 

procedimento de ofício; ou 

II - a 75% (setenta e cinco por cento}, 

se houver apresentação da declaração no prazo fi­

xado em intimação. 

§ 3º A multa mínima a ser aplicada será 

de: 

I - R$ 200,00 (duzentos reais}, tratan­

do-se de omissão de declaração sem ocorrência de 

fatos geradores de contribuição previdenciária; e 

II - R$ 500,00 {quinhentos reais), nos 

demais casos." 

"Art. 33. i Secretaria da Receita Fede­

ral do Brasil compete planejar, executar, acompa-

nhar e avaliar as atividades relativas à tributa- -~~~-
x;.~~~11,;-~ 

ção, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança ~~0 \ :1?-- ~\ 
~~~;; <t\ ao recolhimento das contribuições sociais previ c..,<:'l <,Si-s <JC) ~si,{ 
~ \; ~~~ 1:\"{ ·~ ·1 

~S' . \,· 
N~ ,,,,,,' --~-
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tas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das 

contribuições incidentes a título de substituição 

e das devidas a outras entidades e fundos. 

§ 1" É prerrogativa da Secretaria da 

Receita Federal d.o Brasil, por intermédio dos Au­

ditores-Fiscais da Receita Federal do .Brasil, o 

exame da contabilidade das empresas, ficando 

obrigados a prestar todos os esclarecimentos e 

informações solicitados o segurado e os terceiros 

responsáveis pelo recolhimento das contribuições 

previdenciárias e das contribuições devidas a ou­

tras entidades e fundos. 

§ 2º A empresa, o segurado da Previdên­

cia Social, o serventuário da Justiça, o síndico 

ou seu representante, o comissário e o liquidante 

de empresa em liquidação judicial ou extra.j udi-

cial são obrigados a exibir todos os documentos e 

livros relacionados com as contribuições previs­

tas nesta Lei. 

§ 3 º Ocorrendo recusa ou sonegação de 

qualquer documento ou informação, ou sua apresen­

tação deficiente, a Secretaria da Receita Federal 

do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabí­

vel, lançar de ofício a importância devida. 

§ 4° Na falta de prova regular e forma­

lizada pelo sujeito passivo, o montante dos salá­

rios pagos pela execução de obra de construção 

civil pode ser obtido mediante cálculo da mão de 

obra empregada, proporcional à área construída /\ 

de acordo com critérios est.a.belecidos pela Secr \ 
~<ç-

taria da. Receita Federal do Brasil, cabendo ~~(}~() 0>\j 
u.l " ,<{; <:s ,f,,: ' ' f 

\~ fvt~.·./· ,§' <·-r.P--,-;•• 
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proprietário, dono da obra, condômino da unidade 

imobiliária ou empresa corresponsável o ônus da 

prova em contrário . 

§ 7º o cridito da seguridade social i 

constituído por meio de notificação de lançamen­

to , de auto de infração e de confissão de valores 

devidos e não recolhidos pelo contribuinte. 

§ 8º Aplicam-se às contribuições so­

ciais mencionadas neste artigo as presunções le­

gais de omissão de receita previstas nos§§ 2º e 

3º do art. 12 do Decreto-Lei n º 1.598, de 26 de 

dezembro de 1977 , e nos arts. 40, 41 e 42 da Lei 

nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996."(NR} 

"Art. 35. Os dibitos com a União decor­

rentes das contribuições sociais previstas nas 

alíneas a, b e e do parágrafo único do art. 11 

desta Lei, das contribuições instituídas a título 

de substituição e das contribuições devidas a 

terceiros, assim entendidas outras entidades e 

fundos, não pagos nos prazos previstos em legis­

lação, serão acrescidos de multa de mora e juros 

de mora, nos termos do art . 61 da Lei nº 9 . 430, 

de 27 de dezembro de 1996. 

I - (1:evogado) : 

a) (revogada); 

b) {revogada); 

c) (revogada); 

II - (revogado) : 

a) (revogada); 

b} (revogada); 
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e) (revogada); 

d) (revogada); 

III - (revogado}: 

a) (revogada.} ; 

b) (revogada); 

c) {revogada); 

d) (revogada.) . 

§ 1º (Revogado) . 

§ 2º (Revogado) . 

§ 3º (Revogado) . 

§ 4º (Revogado) ."(NR) 

"Art. 35-A. Nos casos de lançamento de 

ofício relativos às contribuições referidas no 

art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 

44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996." 

"Art. 37. Constatado o não-recolhimento 

total ou parcial das contribuições tratadas nesta 

Lei, não declaradas na forma do art. 32 desta 

Lei, a falta de pagamento de benefício reembolsa­

do ou o descumprimento de obrigação acessória, 

será lavrado auto de infração ou notificação de 

lançamento. 

§ 1 º (Revogado) . 

§ 2 º (Revogado) . "(NR) 

"Art. 43. 

§ 1º Nas sentenças judiciais ou nos 

acordos homologados em que não figurarem, discri­

minadamente, as parcelas legais relativas às con­

tribuições sociais, estas incidirão sobre o 

total apurado em liquidação de sentença ou 

o valor do acordo homologado. 
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§ 2º Considera-se ocorrido o fato gera­

dor das contribuições sociais na data da presta­

ção do serviço. 

§ 3º As contribuições sociais serão 

apuradas mês a mês, com referência ao período da 

prestação de serviços, mediante a aplicação de 

alíquotas, limites máximos do salário-de-

contribuição e acréscimos legais moratórios vi­

gentes relativamente a cada uma das competências 

abrangidas ., devendo o recolhimento ser efetuado 

no mesmo prazo em que devam ser pagos os créditos 

encontra.dos em liquidação de sentença ou em acor­

do homologado , sendo que nesse último caso ore­

colhimento será feito em tantas parcelas quantas 

as previstas no acordo, nas mesmas datas em que 

sejam exigíveis e proporcionalmente a cada uma 

delas. 

§ 4° No caso de reconhecimento judicial 

da prestação de serviços em condições que permi­

tam a aposentadoria especial após 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de contribui­

ção, serão devidos os acréscimos de contribuição 

de que trata o § 6~ do art. 57 da Lei n~- 8. 213 , 

de 24 de julho de 1991. 

§ 5 º Na hipótese de acordo celebrado 

após ter sido proferida decisão de mérito, a con­

tribuição será calculada com base no valor do 

acordo. 

aos 

§ 6º Aplica M,se o disposto 

valores devidos ou pagos nas Comissões 
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Conciliação Prévia de que trata a Lei n ..!!.. 9. 958, 

de 12 de janeiro de 2000."{NR} 

"Art. 49. A matrícula da empresa será 

efetuada nos termos e condições estabelecidos 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

I - {revogado); 

II - {revogado). 

§ 1° No caso de obra de construção ci­

vil, a matrícula deverá ser efetuada mediante co­

municação obrigatória do responsável por sua exe­

cução, no prazo de 30 {trinta} dias, contado do 

início de suas atividades, quando obterá número 

cadastral básico, de caráter permanente. 

a) (revogada) ; 

h) {revogada} . 

§ 2" {Revogado) . 

§ J..!!.. O não cumprimento do disposto no 

§ 1..!!.. deste artigo sujeita o responsável a multa 

na forma estabelecida no art. 92 desta Lei. 

§ 4º O Departamento Nacion.al de Regis­

tro do Comércio - DNRC , por intermédio das Juntas 

Comerciais bem como os Cartórios de Registro Ci­

vil de Pessoas Jurídicas prestarão, obrigatoria­

mente, à Secretaria da Receita Federal do Brasil 

todas as informações referentes aos atos consti­

tutivos e alterações posteriores relativos a em­

presas e entidades neles registradas. 

"Art. 50. O 

deral, por intermédio 

fornecer, na forma e 

"(NR) 
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convênio, à Secr etaria da Receita Federal do Bra­

sil relação de alvarás para construção civil e 

documentos de habite-se concedidos."(NR) 

"Art. 52. Às empresas, enquanto estive­

rem em débito não garantido com a União, aplica­

se o disposto no art. 32 da Lei nº 4.357, de 16 

de julho de 1964. 

I - (revogado); 

II - (revogado) . 

Parágrafo único. (Revogado) ."(NR) 

"Art. 60. O pagamento dos benefícios da 

Seguridade Social será realizado por intermédio 

da rede bancária ou por outras formas definidas 

pelo Ministério da Previdência Social. 

,, (NR) 

"Art. 89. As contribuições sociais pre­

vistas nas alíneas a, b e e do parágrafo único do 

art . 11 desta Lei, as contribuições instituídas a 

título de substituição e as contribuições devidas 

a terceiros somente poderão ser restituídas ou 

compensadas nas hipóteses de pagamento ou reco­

lhimento indevido ou maior que o devido, nos ter­

mos e condições estabelecidos pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil. 

§ 1º {Revogado). 

§ 2º (Revogado) . 

§ 3º (Revogado) . 

§ 4º o valor a ser restituído ou com-

pensado será acrescido de juros obtidos pela 
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federais, acwnulada mensalmente, a partir do mês 

subsequente ao do pag·amento indevido ou a maior 

que o devido até o mês anterior ao da compensação 

ou restituição e de 1% (um por cento) relativa­

mente ao mês em que estiver sendo efetuada. 

§ 5 º ( Re.vog ado) . 

§ 6 º (Revogado) . 

§ 7 º (Revogado) . 

§ 9 º Os valores compensados indevida­

mente serão exig·idos com os acréscimos moratórios 

de que trata o art. 35 desta Lei. 

§ 10. Na hipótese de compensação inde­

vida, quando se comprove falsidade da declaração 

apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte 

estará sujeito à multa isolada aplicada no per­

centual previsto no inciso Ido caput do art. 44 

da Lei nº 9 . 430, de 27 de dezembro de 1996, apli­

cado em dobroy e terá como base de cálculo ova­

lor total do débito indevidamente compensado. 

§ 11. Aplica-se aos processos de resti­

tuição das contribuições de que trata este artigo 

e de reembolso de salário-família e salário­

maternidade o rito previsto no Decreto nº 70.235, 

de 6 de março de 1972."(NR) 

"Art. 102 ••.••.. . .•••..••••..•.•...••• 

§ 1º O disposto neste artigo não se 

aplica às penalidades previstas no art. 32-A des­

ta Lei . 
M 

§ 2º O reajuste dos valores dos sal~ ~ 
, 

rios-de-contribuição em decorrência da altera - . f?/}'0J e:, • 
r C) 1 C'., '0 r<t...·, 

r . ) _,, ,.'f:.' f~ 
'- , . -<> 'b.r 
' ,~ /, 
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do salãrio-minimo serã descontado por ocasião da 

aplicação dos índices a que se refere o caput 

deste artigo."(NR) 

Art. 27. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 125-A: 

"Art. 125-A. Compete ao Instituto Na­

cional do Seguro Social - INSS realizar, por meio 

dos seus próprios agentes, quando designados, to­

dos os atos e procedimentos necessãrios à verifi­

cação do atendimento das obrigações não tributá­

rias impostas pela legislação previdenciãria e à 

imposição da multa por seu eventual descumprimen­

to. 

§ lº A empresa disponibilizarã a servi­

dor designado por dirigente do INSS os documentos 

necessários à comprovação de vinculo empregatí­

cio, de prestação de serviços e de remuneração 

relativos a trabalhador previamente identificado. 

§ 2º Aplica-se ao disposto neste arti­

go, no que couber, o art. 126 desta Lei. 

§ 3~ O disposto neste artigo não abran­

ge as competências atribuídas em carãter privati­

vo aos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da 

Receita Federal do Brasil previstas no inciso I 

do caput do art. 6º da Lei n~ 10.593, de 6 de de­

zembro de 2002." 

Art. 28 . O art. 6° da Lei nº 8.218, de 29 de 

agosto de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6" Ao sujeito passivo que, noti·­

ficado, efetuar o pagamento, a compensação ou . 

parcelamento dos tributos administrados pela s/f <> _ .. · r.-• 

~ 
., ••....• ,. <;:)<; . 

\ , ~:• '· (~ ;r 

:~·· l'n~~--
---- ~ ~??> 
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cretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive 

das contribuições sociais previstas nas alíneas 

a , b e e do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212 , de 24 de julho de 1991, das contribuições 

instituídas a título de substituição e das con­

tribuições devidas a terceiros, assim entendidas 

outras entidades e fundos, será concedido redução 

da multa de lançamento de ofício nos seguintes 

percentuais: 

I - 50% (cinquenta por cento}, se for 

efetuado o pagamento ou a compensação no prazo de 

30 (trinta) dias, contado da ãata em que o sujei­

to passivo foi notificado do lançamento; 

II - 40% (quarenta por cento}, se o su­

jeito passivo requerer o parcelamento no prazo de 

30 (trinta} dias, contado da data em que foi no­

tificado do lançamento; 

III - 30% (trinta por cento), se for 

efetuado o pagamento ou a compensação no prazo de 

30 (trinta) dias, conta.do da data em que o sujei­

to passivo foi notificado da decisão administra­

tiva de primeira instância; e 

IV - 20% (vinte por cento), se o sujei­

to passivo requerer o parcelamento no prazo de 30 

(trinta) dias, contado da data em que foi notifi­

cado da decisão administrativa de primeira ins­

tância. 

§ 1º No caso de provimento a recurso de 

ofício interposto por autoridade julgadora de 

primeira instância, aplica-se a redução previs M 

no inciso III do caput deste artigo, para o ca rv , '."', 't.. & &_ r "' ,,,. ,,, ,) ,v, u 
\ ... ,, ~\- v'"• ' ...... ' 

(;;à'! d,,:,_ \°i'b i 
~.' '\ ~~\'- 1 _,.. 
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de pagamento ou compensação, e no inciso IV do 

caput deste artigor para o caso de parcelamento. 

§ 2º A rescisão do parcelamento, moti­

vada pelo descumprimento das normas que o regu­

lam, implicará restabelecimento do montante da 

multa proporcionalmente ao valor da receita não 

satisfeita e que exceder o valor obtido com a ga­

rantia apresentada."(NR) 

Art. 29. O art. 24 da Lei nº 9.249, de 26 de de­

zembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes altera­

ções: 

'' Art º 2 4 . ,, ... ................ . ........ . 

§ 2 º O valor da receita omitida será 

considerado na determinação da base de cálculo 

para o lançamento da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido - CSLL, da Contribuição para o Fi­

nanciamento da Seguridade Social - COFINS, da 

Contribuição para o PIS/Pasep e das contribuições 

previdenciárias incidentes sobre a receita. 

• ~ • • .. • •••••••• • •• • •ua••• ., •••••--••••••••••••••••• 

§ 4 º Para a determinação do valor da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social COFINS e da Contribuição para o 

PIS/Pasep, na hipótese de a pessoa jurídica aufe-

rir receitas sujei tas a alíquotas diversas, não 

sendo possível identificar a alíquota aplicável à 

receita omitida, aplicar-se-á a esta a alíquota .~ 

mais elevada entre aquelas previstas para as re- ~i:,,.~~.._ 

0~ ·(A_&: '5'~ ceitas auferidas pela pessoa jurídica. "-~ 1..;.0'"'<:' ~ '?:- -\ 

ii~ t) c;;f ~ & 
4 . ~- /~ <~ <zj iJ.J 
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§ 5 º Na hipótese de a pessoa jurídica 

sujeitar-se ao recolhimento da Cofins e da Con­

tribuição para o PIS/Pasep, calculadas por unida­

de de medida de produto, não sendo possível iden­

tificar qual o produto vendido ou a quantidade 

que se refere à receita omitida, a contribuição 

será determinada com base na alíquota ad valorem 

mais elevada entre aquelas previstas para as re­

ceitas auferidas pela pessoa jurídica. 

§ 6 º Na. determinação da alíquota mais 

elevada, considerar-se-ão: 

I - para efeito do disposto nos§§ 4~ e 

s~ deste artigo, as alíquotas aplicáveis às re­

ceitas auferidas pela pessoa. jurídica no ano­

calendário em que ocorreu a omissão; 

II - para efeito do disposto no § s~ 
deste artigo, as alíquotas ad valorem correspon­

dentes àquelas fixadas por unidade de medida do 

produto, bem como as alíquotas aplicáveis às de­

mais receitas auferidas pela pessoa jurídi­

ca." {NR) 

Art. 30. A Lei n" 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

'' Ar t . 2 4 -A • • • • • • • ... • • ... • • .. .. • • • • • • • • • • .,. • • 

Parágrafo finico. Para os efeitos deste 

artigo, considera-se regime fiscal privilegiado 

aquele que apresentar wna ou mais das seguintes 

característica:~: 
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e valores de que trata.m os arts. 67 e 68 desta 

Lei, inclusive de forma diferenciada por tributo, 

regime de tributação ou de incidência, relativos 

à utilização do Documento de Arrecadação de Re­

ce:i. tas Federais, podendo reduzir ou restabelecer 

os limites e valores que vier a fixar." 

''Art. 74 . ................. ., .......... . 

§ 12 . . ••.•..•..••..• • ••.•••••••......• 

II -

f) tiver como fundamento a alegação de 

inconstitucionalidade de lei, exceto nos casos em 

que a lei: 

1 - tenha sido declarada inconstitucio­

nal pelo Supremo Tribunal Federal em ação direta. 

de inconstitucionalidade ou em ação declaratória 

de constitucionalidade; 

2 tenha tido sua execução suspensa 

pelo Senado Federal; 

3 - tenha sido julgada inconstitucional 

em sentença judicial transitada em julgado a fa­

vor do contribuinte; ou 

4 seja objeto de súmula vinculante 

aprovada pelo Supremo Tribunal Federal nos termos 

do art. 103-A da Constituição Federal. 

,, (NR) 

"Art. 80 . As pessoas jurídicas que, es­

tando obrigadas, deixarem de apresentar decla 

ções e demonstrativ·os por 5 (cinco) ou mais ex << • 
/..~~c,;f',, r C:lC) 2(~ 

<.( . -:,.1 r3' ', ;;-, <,:-'' '\:' 
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cícios poderão ter sua inscrição no Cadastro Na-

cional d.a Pessoa Jurídica CNPJ baixada, nos 

termos e condições definidos pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, se, intimadas por edi­

tal F não regularizarem sua situação no prazo de 

60 (sessenta) dias, contado da data da publicação 

da intimação. 

§ 1º Poderão ainda ter a inscrição no 

CNPJ baixada, nos termos e condições definidos 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, as 

pessoas jurídicas: 

I - que não existam de fato; ou 

II - que, declaradas inaptas, nos ter­

mos do art. 81 desta Lei, não tenham regularizado 

sua situação nos 5 (cinco) exercícios subsequen­

tes. 

§ 2° No edital de intimação, que será 

publicado no Diário Oficial da União, as pessoas 

jurídicas serão identificadas pelos respectivos 

números de inscrição no CNPJ. 

§ 3 º Decorridos 90 (noventa) dias da 

publicação do edital de intimação, a Secretaria 

da Receita Federal do Brasil publicará no Diário 

Oficial da União a relação de CNPJ das pessoas 

jurídicas que houverem regularizado sua situação, 

tornando-se automaticamente baixadas, nessa data, 

as in.scrições das pessoas jurídicas que não te­

nham providenciado a regularização. 

§ 4º A Secretaria da Receita Federal 

Brasil mantez:á, para consulta, em seu sítio 
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internet, informação sobre a situação cadastral 

das pessoas jurídicas inscritas no CNPJ."(NR) 

"Art. 80-A. Poderão ter sua inscrição 

no CNPJ baixada, nos termos e condições definidos 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, as 

pessoas jurídicas que estejam extintas § cancela­

das, ou baixadas nos respectivos órgãos de regis-

tro." 

"Art. 80-B. O ato de baixa da inscrição 

no CNPJ não impede que, posteriormente, sejam 

lançados ou cobrados os débitos de natureza tri-­

butãria da pessoa jurídica." 

"Art. 80-C. Mediante solicitação da 

pessoa jurídica, poderá ser restabelecida a ins­

crição no CNPJ, observados os termos e condições 

definidos pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil.ª 

"Art . 81. Poderã ser declarada inapta, 

nos termos e condições definidos pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, a inscrição no CNPJ 

da pessoa jurídica que, estando obrigada, deixar 

de apresentar declarações e demonstrativos em 2 

(dois) exercícios consecutivos. 

§ 5 º P,:rde:r:á também ser declarada inapta 

a inscrição nc CNPJ da :pessoa jurídica que não 

for localizada no endereço informado ao CNPJ, nos 

termos e condições definidos pela Secretaria d.a 

Receita Federal do Brasil . "(NR) 

Art. 31. A Lei nº 9.469, de 10 de julho de 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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"Art. lº O Advogado-Geral da União, di­

retamente ou mediante delegação, e os dirigentes 

máximos das empresas públicas federais poderão 

autorizar a realização de acordos ou transações, 

em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

§ 1 º Qua.ndo a causa envolver valores 

superiores ao limite fixado neste artigo, o acor­

do ou a transação, sob pena de nulidade, depende­

rá de prévia e expressa autorização do Advogado­

Geral da União e do Ministro de Estado ou do ti­

tular da Secretaria da Presidência da República a 

cuja área de competência estiver afeto o assunto, 

ou ainda do Presidente da Câmara dos Deputados, 

do Senado Federal, do Tribunal de Contas da união, 

de Tribunal ou Conselho, ou do Procurador-Geral 

da República, no caso de interesse dos órgãos dos 

Poderes Legislativo e Judiciário, ou do Ministé­

rio Público da União, excluídas as empresas pú­

blicas federais não dependentes, que necessitarão 

apenas de prévia e expressa autorização de seu 

dirigente máximo. 

§ 3 º As competências previstas neste 

artigo podem ser delegadas."(NR) 

"Art. 1 º -A O Advogado-Geral da União 

poderá dispensar a inscrição de crédito, autori-

zar o não ajuizamento de ações e a não-interposição 
Ó\ 

de recursos, assim como o requerimento de extin- ~,;-:~. 
A'.~~\- <::) w11./• 

ção das ações em curso ou de desistência dos res~~~~~~ ~1 
!~~ ~~ ~ 

pectivos recursos judiciais, para cobrança ~~_,§\~':".f~ ,§fü 

~~~' f-~ '",(4lf',.' 
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créditos da União e das autarquias e fundações 

públicas federais, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único. O disposto neste arti­

go não se aplica à Dívida Ativa da União e aos 

processos em que a União seja autora, ré, assis­

tente ou opoente cuja representação judicial seja 

atribuída i Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio-

nal." 

"Art. 1 º -B Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a 

não-propositura de ações e a não-ínterposicão de 

recursos, assim como o requerimento de extinção 

das ações em curso ou de desistência dos respec­

tivos recursos judiciais, para cobrança de crédi­

tos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 

10. 000, 00 (dez mil reais} , em que interessadas 

essas entidades na qualidade de autoras, rés, as­

sistentes ou opoentes, nas condições aqui estabe­

lecidas. 

Parágrafo único. Quando a causa envol­

ver valores superiores ao limite fixado neste ar­

tigo, o disposto no caput, sob pena de nulidade, 

dependerá de prévia e expressa autorização do Mi­

nistro de Estado ou do titular da Secretaria da 

Presidência da República a cuja área de competên­

cia estiver afeto o assunto, excluído o caso das 
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"Art. 1 º -e Verificada a prescrição do 

crédito, o representante judicial da União, das 

autarquias e fundações públicas federais não efe­

tivará a inscrição em dívida ativa dos créditos , 

não procederá ao ajuizamento, não recorrerá e de­

sistirá dos recursos já interpostos." 

"Art. 2º O Procurador-Geral da União, o 

Procurador-Geral Federal e os dirigentes máximos 

das empresas públicas federais e do Banco Central 

do Brasil poderão autorizar a realização de acor­

dos , homologáveis pelo Juízo, nos autos do pro­

cesso judicial, par.a o pagamento de débitos de 

valores não superiores a R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), em parcelas mensais e sucessivas até o 

máximo de 30 (trinta). 

§ lº O valor de cada prestação mensal, 

por ocasião do pagamento, será acrescido de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Espe­

cial de Liquidação e de Custódia - SELIC para tí­

tulos federais, acumulada mensalmente, calculados 

a partir do mês subsequente ao da consolidação 

até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (wn 

por cento) relativamente ao mês em que o pagamen­

to estiver sendo efetuado. 

"(NR) 

"Art. 3 º 

Parágrafo único. Quando a desistência 

de que trata este artigo decorrer de prévio re­

querimento d.o 

blica federal 

trativo com o 
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derá negar o seu deferimento exclusivamente em 

razão da renúncia prevista no caput deste arti­

go." (NR) 

"Art. 7º-A As competências previstas 

nesta Lei aplicam-se concorrentemente àquelas es­

pecíficas existentes na legislação em vigor em 

relação às autarquias, às fundações e às empresas 

públicas federais não dependentes." 

"Art. 10-A. Ficam convalidados os acor­

dos ou transações, em juízo, para terminar o li­

tígio, realizados pela União ou pelas autarquias, 

fundações ou empresas públicas federais não de-• 

pendentes durante o período de vigência da Medida 

Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, que 

estejam. de acordo com o disposto nesta Lei." 

Art. 32. Os arts. 62 e 64 da Lei n~ 9.532, de 10 

de dezembro de 1997, passam a vigorar com a seguinte reda­

ção: 

"Art. 62. 

Parágrafo único. O equipamento em uso, 

sem a autorização a que se refere o caput deste 

artigo ou que não satisfaça os requisitos deste 

artigo, poderá ser apreendido pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil ou pela Secretaria de 

Fazenda da Unidade Federada e utilizado como pro­

va de qualquer infração à legislação tributária, 

decorrente de seu uso."(NR) 
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§ 10. Fica o Poder Executivo autorizado 

a aumentar ou restabelecer o limite de que trata 

o§ 7º deste artigo."(NR) 

Art. 33. O art. 7° da Lei nº 10.426, de 24 de 

abril de 2002, passa a vigorar acrescido do seguinte§ 6º : 

'' Art . 7 º •••••••••••••••• • ••••••••••••• 

§ 6 º No caso de a obrigação acessória 

referente ao Demonstrativo de Apuração de Contri­

buições Sociais - DACON ter periodicidade semes ­

tral, a multa de que t:t·ata o inciso III do caput 

deste artigo será calculada com base nos valores 

da Contribuição para o Financiamento da Segurida­

de Social - COP'INS ou da Contribuição para o 

PIS/Pasep, informados nos demonstrativos mensais 

entregues ap6s o prazo."(NR) 

Art. 34. O art. 11 da Lei nº 10.480, de 2 de ju­

lho de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 11 . .. . ... .. . .. .. .... . .. ...... .. ... . 

§ 1º O Procurador-Geral Federal é no­

meado pelo Presidente da República, mediante in­

dicação do Advogado-Geral da União. 

§ 2 º Compete ao Procurador-Geral Fede­

ral: 

I - dirigir a Procuradoria-Geral Fede­

ral, coordenar suas atividades e orientar-lhe a 

atuação; 

II - exercer a representação das autar ­

quias e fundações federais perante o Supremo Tri­

bunal Federal e os Tribunais Superiores; 
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III -- sugerir ao Advogado-Geral da União 

medidas de caráter jurídico de interesse das au­

tarquias e fundações federa.is, reclamadas pelo 

interesse público; 

IV - distribuir os cargos e lotar os 

membros da Carreira nas Procuradorias-Gerais ou 

Departamentos Jurídicos de autarquias e fundações 

federais; 

V - disciplinar e efetivar as promoções 

e remoções dos membros da Carreira de Procurador 

Federal; 

VI - instaurar sindic~ncias e processos 

administrativos disciplinares contra membros da 

Carreira de Procurador Federal, julgar os respec­

tivos processos e aplicar as correspondentes pe ­

nalidades; 

VII - ceder, ou apresentar quando re ­

quisitados, na forma da lei, Procuradores Fede­

rais; e 

VIII - editar e praticar os atos norma­

tivos ou não, inerentes a suas atribuições. 

§ 3º No desempenho de suas atribuições, 

o Procurador-Geral Federal pode atuar junto a 

qualquer juízo ou Tribunal. 

§ 4° É permitida a delegação da atri-

buição prevista no inciso II do§ 2° deste artigo 

aos Procuradores-Gerais ou Chefes de .Procurado­

rias, Departamentos, Consultorias ou Assessorias 
{]\ 

Jurídicas de autarquias e fundações federais e ~ 

aos procuradores federais na Adjuntoria de Co~(,~~l~~}~ 
' ~ &- íi'\ x ~~ 
~ ~\){J :§?~ e.~ ~­~~ $ 'JCJ~;_;,;l f 1 

~ ~\ ·~"V 
~-:;> Cj . l\ '-/ 
~ s .1>--S\:-
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tencioso, bem como as dos incisos IV a VII do§ 2º 

deste artigo ao Subprocurador-Geral Federal."(NR) 

Art. 35. A Lei n~ 10.522, de 19 de julho de 2002, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2 º 

II -

a) cancelada no Cadastro de Pessoas Fí­

sicas - CPF; 

§ 4º A notificação expedida pela Secre­

taria da Receita Federal do Brasil, pela Procura­

doria-Geral da Fazenda Nacional ou pela Procura­

doria-Geral Federal, dando conhecimento ao deve­

dor da existência do débito ou da sua inscrição 

em Dívida Ativa atenderá ao disposto no§ 2~ des­

te artigo. 

"(NR) 

"Art . 11. O parcelamento terá sua for­

malizaçã.o condicionada ao prévio pagamento da 

primeira prestação, conforme o montante do débito 

e o prazo solicitado, observado o disposto no§ 1~ 

do art. 13 desta Lei . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . "' .......... . 
§ 4º (Revogado) . 

§ 5º (Revogado) . 

§ 6º (Revogado) . 

§ 7º (Revogado) . 

§ 8º (Revogado) . 

§ 9º (Revogado) ."(NR) 
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"Art. 12. O pedido de parcelamento de­

ferido constitui confissão de dívida e instrwnen­

to hábil e suficiente para a exigência do crédito 

tributário, podendo a exatidão dos valores parce­

lados ser objeto de verificação. 

§ 1º Cumpridas as condições estabeleci­

das no art. 11 desta Lei, o parcelamento será: 

I - consolidado na data do pedido; e 

II - considerado automaticamente defe-

rido quando decorrido o prazo de 90 (noventa) 

dias, contado da data do pedido de parcelamento 

sem que a Fazenda Nacional tenha se pronunciado. 

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o 

devedor fica obrigado a recolher, a cada mês, 

como antecipação, valor correspondente a wna par­

cela."(NR) 

"Art. 13. O valor de cada prestação 

mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido 

de juros equivalentes à taxa referencial do Sis ­

tema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC 

para títulos federais, acumulada mensalmente, 

calculados a partir do mês subsequente ao da con­

solidação até o mês anterior ao do pagamento, e 

de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que 

o pagamento estiver sendo efetuado. 

§ 1 º O valor mínimo de cada prestação 

será fixado em ato conjunto do Secretário da Re­

ceita Federal do Brasil e do Procurador-Geral da 
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gará custas, emolumentos e demais encargos le­

gais." (NR) 

"Art. 13-A. O parcelamento dos débitos 

decorrentes das contribuições sociais instituídas 

pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110, 

de 29 de junho de 2001, será requerido perante a 

Caixa Econômica Federal, aplicando-se-lhe o dis­

posto no caput do art. 10, nos art:s. 11 e 12, no 

§ 2º do art. 13 e nos arts. 14 e 14-B desta Lei . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 5º É vedado o reparcelamento de débi­

tos a que se refere o caput, exceto quando ins­

critos em Dívida Ativa da União."(NR) 

''Art. 14. . ........................... . 

I - tributos passíveis de retenção na 

fonte, de desconto de terceiros ou de sub-rogação; 

••••••••••• " 41 ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

IV - tributos devidos no registro da 

Declaração de Importação; 

V - incentivos fiscais devidos ao Fundo 

de Investimento do Nordeste - FINOR, Fundo de In­

vestimento da Amazônia - FINAM e Fundo de Recupe­

ração do Estado do Espírito Santo - FUNRES; 

VI - pagamento mensal por estimativa do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -

CSLL, na forma do art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 

de dezembro de 1996; 

VII - recolhimento 

da pessoa física relativo a 
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trata o art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezem-

bro de 1988; 

VIII tributo ou outra exação qual-

quer, enquanto não integralmente pago parcelamen­

to anterior relativo ao mesmo tributo ou exação, 

salvo nas hipóteses previstas no art. 14-A desta 

Lei; 

IX - tributos devidos por pessoa jurí­

dica com falência decretada ou por pessoa física 

com insolvência civil decretada; e 

X créditos tributários devidos na 

forma do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto 

de 2004, pela incorporadora optante do Regime Es­

pecial Tributário do Patrimônio de Afetação. 

Parágrafo único. (Revogado) . "(NR) 

"Art. 14-A. Observadas as condições 

previstas neste artigo, será admitido reparcela­

mento de débitos constantes de parcelamento em 

andamento ou que tenha sido rescindido. 

§ 1 º No reparcelamento de que trata o 

caput deste artigo poderão ser incluídos novos 

débitos. 

§ 2º A formalização do pedido de repar­

celamento previsto neste artigo fica condicionada 

ao recolhimento da primeira parcela em valor cor­

respondente a: 

I - 10% (dez por cento) do total dos 

débitos consolidados; ou 

II - 20% (vinte por cento) do 

débitos consolidados, caso haja débito 

rico de reparcelamento anterior. 
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\ 

§ 3º Aplicam-se subsidiariamente aos 

pedidos de que trata este artig·o as demais dispo­

sições relativas ao parcelamento previstas nesta 

Lei." 

"Art. 14-B. Implicará imediata rescisão 

do parcelamento e remessa do débito para inscri­

ção em Dívida Ativa da. União ou prosseguimento da 

execução, conform.e o caso, a falta de pagamento: 

I - de 3 (três} parcelas, consecutivas 

ou não; ou 

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas 

todas as demais." 

"Art. 14-C. Poderá ser concedido, de 

ofício ou a pedido, parcelamento simplificado, 

importando o pagamento da primeira prestação em 

confissão de dívida e instrumento hábil e sufi-

ciente para a exigência do crédito tributário. 

Parágrafo único. Ao parcelamento de que 

trata o caput deste artigo não se aplicam as ve­

dações estabelecidas no art. 14 desta Lei." 

"Art. 14-D. Os parcelamentos concedidos 

a Estados, Distrito Federal ou Municípios conte­

rão cláusulas em que estes autorizem a retenção 

do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou do 

Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 

Parágrafo único. O valor mensal das 

obrigações previdenciãrias correntes, para efeito 

deste artigo, será apurado com base na respectiva 

Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do '!'em- --~~~ 
po de Serviço e à.e Informações à Previdência So- -~~\,' ~ //4 

tç:y'<,, '"" "-' ç--0:· 

cial - GFIP ou, no caso de sua não-apresentaçã~! 'Jti"'q~"?- íi'..J 

~ 
~{" <f <( , ~ ();'? $:) cC:. , e' 

~ \ \J ,<ç; \) (.:<:,,:. ( ~:o. 
:i:l- :~• '.?)Q 
·~~§ V~-~}~s 
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no prazo legal, estima.do, utilizando-se a média 

das últimas 12 {doze) competências recolhidas an­

teriores ao mês da retenção prevista no caput 

deste artigo, sem prejuízo da cobrança ou resti­

tuição ou compensação de eventuais diferenças." 

"Art. 14-E. Mensalmente, a Secretaria 

da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria­

Geral da Fazenda Nacional divulgarão, em seus sí­

tios na internet, demonstrativos dos parcelamen­

tos concedidos no âmbito de suas competências." 

"Art. 14-F. A Secretaria da Receita Fe­

deral do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional , no âmbito de suas competências, edita­

rão atos necessários à execuçã.o do parcelamento 

de que trata esta Lei." 

"Art. 25. O termo de inscrição em Divi­

da Ativa da União, bem como o das autarquias e 

fundações públicas federais, a Certidão de Divida 

Ativa dele extraída e a petição inicial em pro­

cesso de execução fiscal poderão ser subscritos 

manualmente, ou por chancela mecânica ou ele­

trônica, observadas as disposições legais. 

"(NR) 

"Art . 37-A. Os créditos das autarquias 

e fundações públicas federais, de qualquer natu­

reza, não pagos nos prazos previstos na legisla­

ção, serão acrescidos de juros e multa de mora, 

calculados nos termos e na forma 

aplicável aos tributos federais. 

§ 

Ativa serão 

da legislação 
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tutivo da condenação do devedor em honorários a.d­

vocatícios, calculado nos termos e na forma da 

legislação aplicável à Dívida Ativa da União. 

§ 2 º O disposto neste artigo não se 

aplica aos créditos do Banco Central do Brasil." 

"Art. 37-B. Os créditos das autarquias 

e fundações públicas federais, de qualquer natu­

reza, poderão ser parcelados em até 60 (sessenta} 

prestações mensais. 

§ 1~ O disposto neste artigo somente se 

aplica aos créditos inscritos em Dívida Ativa e 

centralizados nas Procuradorias Regionais Fede­

rais, Procuradorias Federais nos Estados e Procu­

radorias Seccionais Federais, nos termos dos§§ 11 

e 12 do art. 10 da Lei n~ 10.480, de 2 de julho 

de 2002, e do art. 22 da Lei n~ 11 . 457, de 16 de 

março de 2007. 

§ 2º O parcelamento terá sua formaliza­

ção condicionada ao prévio pagamento da primeira 

prestação, conforme o montante do débito e o pra­

zo solicitado, observado o disposto no§ 9~ deste 

artigo. 

§ 3º Enquanto não deferido o pedido, o 

devedor fica obrigado a recolher, a cada mês, o 

valor correspondente a uma prestação. 

§ 4° o não cumprimento do disposto nes­

te artigo implicaJ:-á o indeferimento do pedido. 

§ 5° Considerar-se-á automaticamente S?\ 
deferido o parcelamento, em caso de não manifes~- i·,~~~1 ~ 

0 '{' -~ 11<:'j,•· 
tação da autoridiJ.de competente no prazo de 99L -~.s,.i~"?- ,,.\ 

:':~ . ,: ~\ 'f ,.("\ ..J) \i-· ' ' ,,\ ( . ..,. ; 
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(noventa) dias, contado da data da protocolização 

do pedido. 

§ 6° O pedido de parcelamento deferido 

constitui confissão de dívida e instrwnento hábil 

e suficiente para exigência do crédito, podendo a 

exatidão dos valores parcelados ser objeto deve­

rificação. 

§ 7 º O débito objeto de parcelamento 

será consolidado na data do pedido. 

§ 8º O devedor pagará as custas, emolu­

mentos e demais encargos legais. 

§ 9 º O valor mínimo de cada prestação 

mensal será definido por ato do Procurador-Geral 

Federal. 

§ 10. O valor de cada prestação mensal, 

por ocasião do pagamento, será acrescido de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Espe­

cial de Liquidação e de Custódia - SELIC para tí­

tulos federais, acwnulada mensalmente, calculados 

a partir do mês subsequente ao da consolidação 

até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um 

por cento) relativamente ao mês em que o pagamen­

to estiver sendo efetuado. 

§ 11. A falta de pagamento de 3 (três) 

parcelas, consecutivas ou não, ou de wna parcela, 

estando pagas todas as demais, implicará a ime-

diata rescisão de parcelamento e, conforine o 

caso, o prosseguimento da cobrança . 

mie idade, 

condições 

§ 12. Atendendo ao princípio da econo- ~~ 
observados os termos, os limites e asr;(t}~ ~'

11i::&~ 
'('<v.~·, ,: ._,., ,:J ~ ,,i;,$-

estabelecidos em ato do Procurador~ç ~§ i 

~~.~~~'? <& 0>)& 
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Geral Federal, poderá ser concedido, de ofício ou 

a pedido, parcelamento simplificado, importando o 

pagamento da primeira prestação em confissão de 

dívida e instrumento hábil e suficiente para a 

exigência do crédito. 

§ 13 . Observadas as condições previstas 

neste artigo, será admitido reparcelamento dos 

débitos, inscritos em Dívida Ativa das autarquias 

e fundações públicas federais, constantes de par­

celamento em andamento ou que tenha sido rescin­

dido. 

§ 14. A formalização do pedido de re­

parcelamento fica condicionada ao recolhimento da 

primeira parcela em valor correspondente a: 

I - 10% (dez por cento} do total dos 

débitos consolidados; ou 

II - 20% (vinte por cento} do total dos 

débitos consolidados, caso haja débito com histó­

rico de reparcelamento anterior. 

§ 15. Aplicam-se subsidiariamente aos 

pedidos de reparcelamento, naquilo que não os 

contrariar, as demais disposições relativas ao 

parcelamento prevista.s neste artigo. 

§ 16. O parcelamento de que trata este 

artigo será requerido exclusivamente perante as 

Procuradorias Regionais Federais, as Procurado­

rias Federais nos Estados e as Procuradorias Sec­

cionais Federais. 

§ 17. A concessão 

débitos a que se refere este 

vativamente às Procuradorias 
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às Procuradorias Federais nos Estados e às Procu­

radorias Seccionais Federais. 

§ 18. A Procuradoria-Geral Federal edi­

tará atos necessários à execução do parcelamento 

de que trata este artigo . 

§ 19 . Mensalmente , a Procuradoria-Geral 

Federal divulgará, no sítio da Advocacia-Geral da 

União, demonstrativos dos parcelamentos concedi­

dos no âmbito de sua competência. 

§ 20. Ao disposto neste artigo aplicam­

se subsidiariamente as regras previstas nesta Lei 

para o parcelamento dos créditos da Fazenda Na­

cional." 

"Art. 37-C. A Advocacia-Geral da União 

poderá celebrar os convênios de que trata o art . 

46 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, em 

relação às informações de pessoas físicas ou ju­

rídicas que tenham débito inscrito em Dívida Ati­

va das autarquias e fundações públicas federais." 

Art. 36 . A Lei n~ 10.887, de 18 de junho de 2004, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 16-A: 

"Art. 16-A. A. contribuição do Plano de 

Seguridade do Servidor Público - PSS, decorrente 

de valores pagos em cumprimento de decisão judi­

cial, ainda que decorrente de homologação de 

acordo, será retida na fonte, no momento do paga­

mento ao beneficiário ou seu representante legal, 

pela instituição financeira responsável pelo pa-

gamento, por intermédio da quitação da guia de ~ 
~ A/'k 
~ ~ -
~ r:?:,<v~~ ~~\\- (j) 
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recolhimento, remetida pelo setor de precatórios 

do Tribunal respectivo. 

Parágrafo único. O Tribunal respectivo, 

por ocasião da remessa dos valores do precatório 

ou requisição de pequeno valor, emitirá guia de 

recolhimento devidamente preenchida, que será re­

metida à instituição financeira juntamente com o 

comprovante da transferência do numerário objeto 

da condenação." 

Art. 37. A Lei n~ 6. 404, de 15 de dezembro de 

1976, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 142. . . . ... . ......... . .......... . 

••••••••••••••• .. n•••• • 111• 0 ••••••••••••••••••••••• 

VIII autorizar, se o estatuto não 

dispuser em contrário, a alienação de bens do 

ativo não circulante, a constituição de ônus reais 

e a prestação de garantias a obrigações de ter­

ceiros; 

"(NR) 

11 Art . 176 . . ... . .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ s~ As notas explicativas devem: 

I - apresentar informações sobre a base 

de preparação das demonstrações financeiras e das 

práticas contábeis específicas selecionadas e 

aplicadas para negócios e eventos significativos; 

II - divulgar as informações exigidas 

pelas práticas contábeis adotadas no Brasil que 

não estejam apresentadas em nenhuma outra parte 

das demonstrações financeiras; ~ 
ri~'v ~ 
,5:-c,{3 G ,.. "'t>! 

\) ç.C-~ 
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III - fornecer informações adicionais 

não indicadas nas próprias demonstrações finan­

ceiras e consideradas necessárias para wna apre­

sentação adequada; e 

IV - indicar: 

a) os principais critérios de avaliação 

dos elementos patrimoniais, especialmente esto­

ques, dos cálculos de depreciação, amortização e 

exaustão, de constituição de provisões para en­

cargos ou riscos, e dos ajustes para atender a 

perdas prováveis na realização de elementos do 

ativo; 

b) os investimentos em outras socieda­

des, quando relevantes (art. 247, parágrafo úni­

co); 

c) o aumento de valor de elementos do 

ativo resultante de novas avaliações (art. 182, § 

3~) ; 

d) os ônus reais constituídos sobre 

elementos do ativo, as garantias prestadas a ter­

ceiros e outras responsabilidades eventuais ou 

contingentes; 

e) a taxa de juros, as datas de venci­

mento e as garantias das obrigações a longo pra-

zo; 

f) o número, espécies e classes das 

ações do capital social; 

·g) as opções de compra de ações outor­

gadas e exercidas no exercício; 

h) os ajustes de exercícios 

(art. 186, § 1~}; e 
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i) os eventos subsequentes à data de 

encerramento do exercício que tenham, ou possam 

vir a ter, efeito relevante sobre a situação fi­

nanceira e os resultados futuros da companhia. 

§ 7.E... A Comissão de Valores Mobiliários 

poderá, a seu critério, disciplinar de forma di­

v-ersa o registro de que trata o§ J.E... deste arti­

go. 11 (NR) 

''Art. 177. ~-• • • • •••••· • ••••• • ••••••••• 

§ 2.E... A companhia observará exclusiva­

mente em livros ou registros auxiliares, sem 

qualquer modificação da escrituração mercantil e 

das demonstrações reguladas nesta Lei, as dispo­

sições da lei tributária, ou de l egislação espe­

cial sobre a atividade que constitui seu objeto , 

que prescrevam, conduzam ou incentivem a utiliza­

ção de métodos ou critérios contábeis diferentes 

ou determinem registros, lançamentos ou ajustes 

ou a elaboração de outras demonstrações financei­

ras. 

I - (revogado); 

II - (revogado). 

§ 3~ As demonstrações financeiras das 

companhias abertas observarão, ainda, as normas 

expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários e 

serão obrigatoriamente submetidas a auditoria por 

auditores independentes nela registrados. 

§ 7 º (Revogado) . 11 (NR) 
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"Art. 1 7 8 . . ........................... . 

I - ativo circulante; e 

II - ativo não circulante, composto por 

ativo realizável a longo prazo, investimentos, 

imobilizado e intangível. 

§ 2~ 

I - passivo circulante; 

II - passivo não circulante; e 

III - patrimônio líquido, dividido em 

capital social, reservas de capital, ajustes de 

avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações 

em tesouraria e prejuízos acumulados. 

"(NR) 

"Art. 180. As obrigações da companhia, 

inclusive financiamento~ para aquisição de direi­

tos do ati·vo não circulante, serão classificadas 

no passivo circulante, quando se vencerem no 

exercício seguinte, e no passivo não circulante, 

se tiverem vencimento em prazo maior, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 17 9 desta 

Lei."(NR) 

''Art. 182. . .......................... . 

§ 3~ Serão classificadas como ajustes 

de avaliação patrimonial, enquanto não computadas 

no resultado do exercício em obediência ao regime 

de competência , as contrapartidas de aumentos ou 

diminuições de valor atribuídos a elementos do 

ativo e do passivo, 

ção a valor justo , 

em decorrênc'ia da sua avalia- ~~E:½, 
nos casos previstos nesta Lei ,j~ Coõ!f6r/ . 

' ili i.EG1s, A Ao ::. 
, uJ '-1-1 VA s 
, .. Dn [:., 
#) )fir A -4·', 
~ ,f ,rB°b:i., ·,.,7 

,.-,) ,_,~\b.'f"Y 
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ou, em normas expedidas pela Comissão de Valores 

Mobiliários, com base na competência conferida 

pelo§ 3~ do art. 177 desta Lei. 

"(NR) 

''Art. 183 . ............................ . 

I -

a) pelo seu valor justo, quando se tra­

tar de aplicações destinadas à negociação ou dis­

poníveis para venda; e 

VI - (revogado); 

§ 1~ Para efeitos do disposto neste ar­

tigo, considera-se valor justo: 

§ 2~ A diminuição do valor dos elemen­

tos dos ativos imobilizado e intangível será re­

gistrada periodicamente nas contas de: 

" ••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••• 

§ 3~ A companhia deverá efetuar, perio­

dicamente, análise sobre a recuperação dos valo­

res registrados no imobilizado e no intangível, a 

fim de que sejam: 

"(NR) 

''Art. 18 4 . . .......................... . 

III - as obrigações, os encargos e os 

riscos classificados no passivo não circulante 

serão ajustados a.o seu valor presente, 

demais ajustados quando houver efeito 

te."(NR) 



69 

''Art. 187.. . ........................... . 

• • • • • • • • • o ...................................... . 

IV - o lucro ou prejuízo operacional, 

as outras receitas e as outras despesas; 

VI - as participações de debêntures. 

empregados, administradores e partes beneficiá-

rias, mesmo na forma de instrumentos financeiros, 

e de instí tuições ou fundos de assistência ou 

previdência de empregados, que não se caracteri­

zem como despesa; 

"(NR) 

'' Art . 2 2 6 . . .................. . ....... . 

§ 3~ A Comissão de Valores Mobiliários 

estabelecerá normas especiais de avaliação e con­

tabilização aplicáveis às operações de fusão, in­

corporação e cisão que envolvam companhia aber­

ta." (NR) 

"Art. 243. 

§ 1 ° São coligadas as sociedades nas 

quais a investidora tenha influência significati-

va. 

§ 4° Considera-se que há influência 

significati'\,a quando a investidora detém ou exer­

ce o poder de participar nas decisões das políti­

cas financeira ou operacic,nal da investida, sem 

controlá-la. 

§ 5° É presumida 

tiva quando a investidora 



70 

{vinte por cento) ou mais do capital votante da 

investida, sem controlá-la."{NR) 

"Art. 247. As notas explicativas dos 

investimentos a que se refere o art. 248 desta 

Lei devem conter informações precisas sobre as 

sociedades coligadas e controladas e suas rela­

ções com a companhia, indicando: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
11 {NR) 

"Art. 248. No balanço patrimonial da 

companhia, os investimentos em coligadas ou em 

controladas e em outras sociedades que façam par­

te de um mesmo grupo O\t estejam sob controle co-­

mwn serão avaliados pelo método da equivalência 

patrimonial, de acordo com as seguintes normas: 

• .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. .. • • • • • • • • • • • • " • • :t • • • ' ' { NR) 

''Art. 2 5 O . . .......................... . 

III as parcelas dos resultados do 

exercício, dos lucros ou prejuízos acumulados e 

do custo de estoques ou do ativo não circulante 

que corresponderem a resultados, ainda não reali­

zado_s, de negócios entre as sociedades. 

§ 2~ A parcela do custo de aquisição do 

investimento em controlada, que não for absorvida 

na consolidação, deverá ser mantida no ativo não 

circulante, com dedução da provisão adequada para 

perdas já comprovadas, e será objeto de nota ex­

plicativa . 

• • • • • • • • • • • • ª • • • • • • .. • • .. • • • • •••• " • • • • • • • • • • '' ( NR) 
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......................... ,. ........................ . 
§ 4~ A Comissão de Valores Mobiliários 

estabelecerá normas especiais de avaliação e con­

tabilização aplicáveis às operações de incorpora­

ção de ações que envolvam companhia aberta."(NR) 

"Art. 279. O consórcio será constituído 

mediante contrato aprovado pelo órgão da socieda­

de competente para autorizar a alienação de bens 

do ativo não circulante, do qual constarão: 

• • • • • • • • • • • .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. • • ,, (NR) 

Art. 38. A Lei n~- 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, passa a vigorar acrescida dos arts. 184 -A , 299-A e 

299-B: 

"Critérios de Avaliação em Operações Societárias 

'Art. 184-A. A Comissão de Valores Mo­

biliários estabelecerá, com base na competência 

conferida pelo§ 3~ do art. 177 desta Lei, normas 

especiais de avaliação e contabilização aplicá­

veis à aquisição de controle, participações so­

cietárias ou neg6cios.'" 

"Art. 299-A. O saldo existente em 31 de 

dezembro de 2008 no ativo diferido que, pela sua 

natureza, não puder ser alocado a outro grupo de 

contas, poderá permanecer no ativo sob essa clas­

sificação até sua completa amortização, sujeito à 

análise sobre a recuperação de que trata o § 3~ 

do art. 183 desta Lei." 

"Art. 299-B. O saldo existente no re­

sultado de exercício futuro em 31 de 

2008 deverá ser r:eclassificado para o 
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circulante em conta representativa de receita di­

ferida. 

Parágrafo único. O registro do saldo de 

que trata o caput dêste artigo deverá evidenciar 

a receita diferida. e o respectivo custo diferi­

do." 

Art. 39. Os arts. a~ e 19 do Decreto-Lei n-~ 

1.598, de 26 de dezembro de 1977, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

''Art. 8~ ... . ......................... . 

§ 2~ Para fins da escrituração contá­

bil, inclusive da aplicação do disposto no § 2~ 

do art. 177 da Lei n~ 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, os registros contábeis que forem necessá­

rios para a observância das disposições tributá­

rias relativos à determinação da base de cálculo 

do imposto de renda e, também, dos demais tribu­

tos, quando não devam, por sua natureza . fiscal, 

constar da escrituração contábil, ou forem dife­

rentes dos lançamentos dessa escrituração , serão 

efetuados exclusivan1e11te em: 

I - livros ou registros contábeis auxi­

liares; ou 

II - livros fiscais, inclusive no livro 

de que trata o inciso Ido caput deste artigo. 

§ 3~ O disposto no § 2-~ deste artigo 

será disciplinado pela Secretaria da Receita Fe-

deral do Bras:i.l. "(NR) _ = 

"Art. 19. . • ....................... • . • ,"?-~:r!~// 
t C~tRDÉNA~) 

• • • • • " • • • • • • • • • .. • • • • • • • • ·• • • • • • • • • .. • • • • • • • • • • • • LEGlStATIVA r 1 
11if> DO f, j 

t~'i"c 'iG/f'.GJ i / ~ '~ .r~. ~~~ 
~ ... . ... __ :; . ' 



73 

III - outras receitas ou outras despe­

sas de que trata o inciso IV do caput do art. 187 

da Lei n~ 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

••••••••••• ;,i • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ,, (NR) 

Art. 40. O az:-t. 47 da Lei n~ 8.981, de 20 de ja­

neiro de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 

VIII: 

''Art. 47. .. •••••••.•••••••••••••••••••• 

VIII - v contribuinte não escriturar ou 

deixar de apresentar à autoridade tributária os 

livros ou registros auxiliares de que trata o§ 2~ 

do art. 177 da Lei n~ 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, e § 2~ do art. 82 - do Decreto-Lei n~ 1.598, 

de 26 de dezembro de 1977. 

"(NR) 

Art. 41. O art. 8~ da Lei n~ 10.925, de 23 de ju­

lho 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8~ As pessoas jurídicas, inclusi­

ve cooperativas, que produzam mercadorias de ori­

gem animal ou vegetal, classificadas nos capítu­

los 2, 3, exceto os produtos vivos desse capítu­

lo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 

03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 

0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 

07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 

0713.33.29 e 0713.33 .. 99, 1701.11.00, 1701.99.00, 

1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805 . 00.00, 

2 O • O 9 , 21 O 1. 11. 1 O , 2 2 O 9 . O O • O O e 3 8 2 4 • 9 O 2 9 - EX O 1 , 

todos da NCM, destinadas 

animal ou à fabricação de 

à alimentação humana, G::.\f'-G EÍ~..<J 

b . d . 1 d - d "~vw Flí , 
l.O iese , po erao etl.j COORDEN AO~-.\ 

l~ LEGISLA1IVA ~,} 
. n DO :t,,J ( ~ ,,GJJ.~C(' I 

\ ill ~ 6~9,t:f ' 
• ,f'\ • cl"\J, :., 
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duzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Co­

fins devidas em cada período de apuração, crédito 

presumido, calculado sobre o valor dos bens refe­

ridos no inciso II do caput do art. 3~ das Leis 

nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa 

física ou recebidos de cooperado pessoa física. 

IV - 50% (cinquenta por cento} daquela 

prevista no art. 2~ das Leis nºs 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, para as matérias-primas de origem vegetal 

destinadas à fabricação do biodiesel. 

"(NR} 

Art. 42. o§ 2~ do art. s~ da Lei n2 - 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte re­

dação: 

''Art. 5~ ............................. . 

§ 2~ A pessoa jurídica que, até o final 

de cada trimestre do ano civil, não conseguir 

utilizar o crédito por qualquer das formas pre­

vistas no § 1~ d.este artigo poderá transferi-lo 

para as pessoas jurídicas controladoras, contro­

ladas e coligadas, ou solicitar o seu ressarci­

mento em dinheiro, observada a legislação especí­

fica aplicãvel ã matiria."(NR) 
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Art. 43. O § 2~ do art. 6-~ da Lei n..2._ 10.833, de 

29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte re­

dação: 

''Art .. 6~ ............................. . 

§ 29. A pessoa jurídica que, até o final 

de cada trimestre do ano civil, não conseguir 

utilizar o crédito por qualquer das formas pre­

vistas no § 1~ deste artigo poderá transferi-lo 

para as pessoas jurídicas controladoras, contro­

ladas e coligadas, ou solicitar o seu ressarci­

mento em dinheiro, observada a legislação especí­

fica aplicável à matéria. 

"(NR) 

Art. 44. O inciso II do caput do art. 16 da Lei 

n..2._ 11.116, de 18 de maio de 2005, passa a vigorar com a se­

guinte redação: 

''Art. 16 ...................... . ...... . . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

II - transferência para as pessoas ju­

rídicas controladoras, controladas e coligadas, 

ou de pedido de ressarcimento em dinheiro, obser­

vada a legislação específica aplicável à matéria. 

"(NR) 

Art. 45. O art. 8° da Lei nº 11.732, de 30 de ju­

nho de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8" O prazo a que se refere o art. 

25 da Lei n º 11., 508, de 20 de julho de 2007, 

prorrogado até o dia 1º de julho de 2010."(NR) 

fica 
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Art. 46. O conceito de sociedade coligada previs­

to no art. 243 da Lei n~ 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

com a redação dada por esta Lei, somente será utilizado 

para os propósitos previstos naquela Lei. 

Parágrafo único. Para os propósitos previstos em 

leis especiais, considera-se coligada a sociedade referida 

no art. 1.099 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -

Código Civil. 

Art. 47. A Lei n~ 10.260, de 12 de julho de 2001, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

''Art. 5..!!... ..•..•..••..•••...•.••..•...•. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IV - carência: de 18 {dezoito) meses 

contados a partir do mês imediatamente subsequen­

te ao da conclusão do curso, mantido o pagamento 

dos juros nos termos do§ 1~ deste artigo; 

V - amortização: terá início no 19º 

(décimo nono) mês ao da conclusão do curso, ou 

antecipadamente, por iniciativa do estudante fi­

nanciado, calculando-se as prestações, em qual­

quer caso: 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

"(NR) 

Art. 48. O Primeiro, o Segundo e o Terceiro Con­

selhos de Contribuintes do Ministério da Fazenda, bem como 

a Câmara Superior de Recursos Fiscais, ficam unificados em 

um órgão, denominado Conselho Administrativo de Recursos 

Fiscais, colegiado, paritário, integrante da estrutura d~RA , ~ 

Ministério da Fazenda, com competência para julgar recurso~,~éiio~~ 
!LLJ coo~.D, ~~ í>- r, ,\ 

de ofício e voluntários de decisão de primeira instânci~ \.'i:.(,\'t6 ';)':t 
\\> r:C' ',\. --./ 

úl & , ~1c~ í), 2;1· 
~ J.-.,t:) , oy 
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bem como recursos especiais, sobre a aplicação da legisla­

ção referente a tributos administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil. 

Art. 49. Ficam transferidas para o Conselho Admi­

nistrativo de Recursos Fiscais as atribuições e competên­

cias do Primeiro, Segundo e Terceiro Conselhos de Contri­

buintes do Ministério da Fazenda e da Câmara Superior de 

Recursos Fiscais, e suas respectivas câmaras e turma.s. 

§ l..!!.. Compete ao Ministro de Estado da Fazenda 

instalar o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, no­

mear seu presidente, entre os representantes da Fazenda Na­

cional e dispor quanto às competências para julgamento em 

razão da matéria. 

§ 2..!!.. O Conselho Adlllinistrativo de Recursos Fis-• 

cais elaborará seu regimento interno, o qual deverá ser 

aprovado pelo voto de, no mínimo, 2/3 (dois terços} de seus 

membros, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da 

publicação desta Lei. 

§ 3..!!.. Fica prorrogada a competência dos Conselhos 

de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais 

enquanto não instalado o Conselho Administrativo de Recur­

sos Fiscais. 

§ 4º Enquanto não aprovado o regimento interno do 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais serão aplica­

dos, no que couber, os Regimentos Internos dos Conselhos de 

Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais do 

Ministério da Fazenda. 

Art. 50. Ficam removidos, na forma do disposto no 

inciso Ido parágrafo único do art. 36 da Lei n..!!.. 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, para o Conselho Administrativo de@~r~1~ih--~ ,~ &/~~EtXL~~\ 
Recursos Fiscais, os servidores que, na data da publicaçã(?; \ .tG\Sl}J\J/\ f~.l 

t\)) ºº ;;:,, 
,., ,~.i,n~i:: -' <J;f 3_~3,-· 



r 

78 

desta Lei, se encontravam lotados e em efetivo exercício no 

Primeiro, Segundo e Terceiro Conselhos de Contribuintes do 

Ministério da Fazenda e na Câmara Superior de Recursos Fis­

cais . 

Art. 51. Ficam transferidos os cargos em comissão 

e funções gratificadas da estrutura do Primeiro, Segundo e 

Terceiro Conselhos de Contribuintes do Ministério da Fazen­

da e da Câmara Superior de Recursos Fiscais para o Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais. 

Art . 52. As disposições da legislação tributária 

em vigor, que se refiram aos Conselhos de Contribuintes e à 

Câmara Superior de Recursos Fiscais devem ser entendidas 

como pertinentes ao Conselho Administrativo de Recursos 

Fiscais. 

Art. 53 . A prescrição dos créditos tributários 

pode ser reconhecida de ofício pela autoridade administra­

tiva . 

Parágrafo único. O reconhecimento de ofício a que 

se refere o caput deste artigo aplica-se inclusive às con­

tribuições sociais previstas nas alíneas a, b e e do pará­

grafo único do art. 11 da Lei n-~ 8. 212, de 24 de julho de 

1991 , às contribuições instituídas a título de substituição 

e às contribuições devidas a terceiros , assim entendidas 

outras entidades e fundos. 

Art. 54. Terão sua inscrição no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica - CNPJ baixada , nos termos e condições 

definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, as 

pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inaptas até a 

data de publicação desta Lei. 

Art . 55 . As pessoas jurídicas que tiverem 

inscrição no CNPJ baixada até 31 de dezembro de 2008, 
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termos do art. 54 desta Lei e dos arts. 80 e 80-A da Lei n~ 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, ficam dispensadas: 

I - da apresentação de declarações e demonstrati­

vos relativos a tributos administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil; 

II - da comunicação à Secretaria da Receita Fede­

ral do Brasil da baixa, extinção ou cancelamento nos órgãos 

de registro; e 

III - das penalidades decorrentes do descumpri­

mento das obrigações acessórias de que tratam os incisos I 

e II do caput deste artigo. 

Art. 56. A partir de 1~ de janeiro de 2008, o im­

posto de renda sobre prêmios obtidos em loterias incidirá 

apenas sobre o valor do prêmio em dinheiro que exceder ao 

valor da primeira faixa da tabela de i11cidência mensal do 

Imposto de Renda da Pessoa Física - IRPF. 

Parágrafo único. A isenção referida no caput des­

te artigo abrange os prêmios em dinheiro obtidos em lote­

rias, inclusive as instantâneas, mesmo as de finalidade as­

sistencial, ainda que exploradas diretamente pelo Estado, 

nos concursos desportivos em geral, compreendidos os de 

turfe, e nos sorteios de qualquer espécie. 

Art. 57. A aplicação do disposto nos arts. 35 e 

35-A da Lei n~ 8.212, de 24 de julho de 1991, às prestações 

ainda não pagas de parcelamento e aos demais débitos, ins­

critos ou não em Dívida Ativa, cobrado por meio de processo 

ainda não definitivamente julgado, ocorrerá: 

I - media.nte requerimento do sujeito passivo, di-

rigido à autoridade administrativa competente, informando e 

comprovando que se subsume à mencionada hipótese; ou 
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II - de ofício, quando verificada pela autoridade 

administrativa a possibilidade de aplicação. 

Parágrafo único. O procedimento de revisão de 

multas previsto neste artigo será regulamentado em portaria 

conjunta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Se­

cretaria da Receita Federal do Brasil. 

Art. 58. Os órgãos responsáveis pela cobrança da 

Dívida Ativa da União poderão utilizar serviços de insti­

tuições financeiras públicas para a realização de atos que 

viabilizem a satisfação amigável de créditos inscritos. 

§ 1~ Nos termos convencionados com as institui­

ções financeiras, os órgãos responsáveis pela cobrança da 

Dívida Ativa: 

I - orientarão a instituição financeira sobre a 

legislação tributária aplicável ao tributo objeto de satis­

fação amigável; 

II - delimitarão os atos de cobrança amigável a 

serem realizados pela instituição financeira; 

III - indicarão as remissões e anistias, expres­

samente previstas em lei, aplicáveis ao tributo objeto de 

satisfação amigável; 

IV - fixarão o prazo que a instituição financeira 

terá para obter êxito na sat isfação amig·ável do crédito 

inscrito, antes do ajuizamento da ação de exec-ução fiscal, 

quando for o caso; e 

V - fixarão os mecanismos e parâmetros de remune­

ração por resultado. 

§ 2~ Para os fins deste artigo, é dispensável a 

licitação, desde que a instituição financeira pública 

sua notória competência na atividade de recuperação de 

ditos não pagos. 
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§ 3-~ Ato conjunto do Advogado-Geral da União e do 

Ministro de Estado da Fazenda: 

I - fixará a remuneração por resultado devida à 

instituição financeira; e 

II ·- determinará os créditos que podem ser objeto 

do disposto no caput deste artigo, inclusive estabelecendo 

alçadas de valor. 

Art. 59. Para fins de cálculo dos juros sobre o 

capital a que se refere o art. 9-~ da Lei n~ 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995, não se incluem entre as contas do patri­

mônio líquido sobre as quais os juros devem ser calculados 

os valores relativos a ajustes de avaliação patrimonial a 

que se refere o§ 3~ do art. 182 da Lei n~ 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, com a redação dada pela Lei n~ 11.638, de 

28 de dezembro de 2007. 

Art. 60. O disposto no inciso IV do caput do art. 

187 da Lei n~ 6.404 , de 15 de dezembro de 1976, com a reda­

ção dada por esta Lei, não altera o tratamento dos resulta­

dos operacionais e não-operacionais para fins de apuração e 

compensação de prejuízos fiscais. 

Parágrafo único. As alterações efetuadas pelo 

art. 37 desta Lei não poderão ser aplicadas à contabilidade 

dos partidos políticos antes de 1º de janeiro de 2011. 

Art . 61. A escrituração de que trata o art. 177 

da Lei n~ 6.404, de 15 de dezembro de 1976, quando realiza­

da por instituições financeiras e demais entidades autori­

zadas a fun.cionar pelo Ba.nco Central do Brasil, inclusive 

as constituídas na forma de companhia aberta, deve observar 

as disposições da Lei n~ 4.595, de 31 de dezembro de 

e os atos normativos dela decorrentes. 
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Art. 62. O texto consolidado da Lei n~ 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, com todas as alterações nela intro­

duzidas pela legislação posterior, inclusive por esta Lei, 

será publicado no Diário Oficial da União pelo Poder Execu­

tivo. 

Art. 63. Ficam extintos, no âmbito do Poder Exe­

cutivo Federal, 28 (vinte e oito) cargos em comissão do 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e 16 (de­

zesseis) Funções Gratificadas - FG, sendo 16 (dezesseis) 

DAS-101.2, 12 (doze) DAS-101.1, 4 (quatro) FG-1, 2 (dois) 

FG-2 e 10 (dez) FG-3, e criados 15 {quinze) cargos em co­

missão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -· DAS, 

sendo 2 (dois) DAS-101.5 , 1 (um) DAS-101.4 e 12 (doze) DAS-

101. 3 . 

Art. 64. O disposto nos arts. 1~ a 7~ da Medida 

Provisória n~ 447, de 14 de novembro de 2008, aplica-se 

também aos fatos geradores ocorridos entre 1° e 31 de outu­

bro de 2008. 

Art. 65. Fica a União autorizada a conceder sub­

venção extraordinária para os produtores independentes de 

cana-de-açúcar da região Nordeste e do Estado do Rio de Ja­

neiro na safra 2008/2009. 

§ 1~ Os Ministérios da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento e da Fazenda estabelecerão em ato conjunto as 

condições operacionais para a implementação, execução, pa ­

gamento, controle e fiscalização da subvenção prevista no 

caput deste artigo, devendo observar que a subvenção será: 

I - concedida diretamente aos produtores ou por 

meio de suas cooperativas, em função d.a quantidade 

de-açúcar efetivamente vendida às usinas de açúcar 

cool da região; 
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II - definida pela diferença entre o custo varii­

vel de produção do Nordeste para a safra 2008/2009, calcu­

lado pela Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB em R$ 

40,92 (quarenta reais e noventa e dois centavosj por tone­

lada de cana-de-açúcar e o preço médio líquido mensal da 

tonelada de cana padrão calculado a partir do preço apurado 

pelo Conselho dos Produtores de Cana-de-Açúcar, Açúcar e 

Álcool - CONSECANA, de Alagoas e de Pernambuco, ponderado 

pela produção desses Estados estimada no levantamento de 

safra da Conab de dezembro de 2008; 

III - limitada a R$ 5,00 {cinco reais} por tone­

lada de cana-de-açúcar e a 10.000 (dez mil} toneladas por 

produtor em toda a safra; 

IV - paga em 2008 e 2009, referente à produção da 

safra 2008/2009 efetivamente entreg·ue a partir de l de 

maio de 2008 na hipótese do Estado do Rio de Janeiro e nos 

períodos de 1~ de agosto de 2008 a 31 dezembro de 2008 nos 

demais casos e 1~ de janeiro de 2009 ao final da safra, 

considerando a média dos valores mensais da subvenção de 

cada período. 

§ 2~ Os custos decorrentes dessa subvenção serão 

suportados pela ação correspondente à Garantia e Sustenta­

ção de Preços na Comercialização de Produtos Agropecuários, 

do Orçamento das Operações Oficiais de Crédito, sob a coor­

denação do Ministério da Fazenda. 

Art. 66. Fica a União autorizada, em caráter ex­

cepcionalr a proceder à aquisição de açúcar produzido pelas 

usinas circunscritas à região Nordeste, da safra 2008/2009, 

por preço não superior ao preço médio praticado na região, 

com base 
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pelos Ministérios da Fazenda e da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, observada a legislação vigente. 

Parágrafo único . Os custos decorrentes das aqui­

sições de que trata este artigo serão suportados pela dota­

ção consignada no Programa Abastecimento Agroalimentar, na 

ação correspondente à Formação de Estoques, sob a coordena­

ção da Conab. 

Art . 67. Na hipótese de parcelamento do crédito 

tributário antes do oferecimento da denúncia, essa somente 

poderá ser aceita na superveniência de inadimplemento da 

obrigação objeto da denúncia. 

Art. 68. É suspensa a pretensão punitiva do Esta­

do, referente aos crimes previstos nos arts. 1~ e 2~ da Lei 

n~ 8 .137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168-A e 

337-A do Decreto-Lei n~ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -

Código Penal, limitada a suspensão aos débitos que tiverem 

sido objeto de concessão de parcelamento, enquanto não fo­

rem rescindidos os parcelamentos de que tratam os arts. 1~ 

a 3~ desta Lei, observado o disposto no art. 69 desta Lei . 

Parágrafo único. A prescrição criminal não corre 

durante o período de suspensão da pretensão punitiva. 

Art. 69. Extingue-se a punibilidade dos crimes 

refez:idos no art. 68 quando a pessoa jurídica relacionada 

com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos 

oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive 

acessórios, que tiverem sido objeto de concessão de parce­

lamento . 

Parágrafo único. Na hipótese de pagamento efetua­

do pela pessoa física prevista no § 15 do art. 1 º desta 

Lei, a extinção da punibilidade ocorrerá com o pagamento "'\--GEi~ 
integral dos valores correspondentes à ação penal. lf~~ ÇA 

u 1.EGlSLA IVA 
1:\ DO :.t,, 

,·.l)HlN#R~~~~ :" 
'Jll'f'//, f:;? V \ -

~!J(YFó)~. 
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Art. 70. Sendo executadas micro, pequenas ou mé­

dias empresas, a realização de bloqueio on-line fica condi­

cionada ao exaurimento de todos os demais meios executivos. 

Art. '71. A adjudicação de ações pela União, para 

pagamento de débitos inscritos na Dívida Ativa, que acarre­

te a participação em sociedades empresariais, deverá ter a 

anuência prévia, por meio de resolução, da Comissão Inter­

ministerial de Governança Corporativa e de Administração de 

Participações Societárias da União - CGPAR, vedada a assun­

ção pela União do controle societário. 

§ 1° A adjudicação de que trata o caput deste ar­

tigo limitar-se-á às ações de sociedades empresariais com 

atividade econômica no setor de defesa nacional. 

§ 2° o disposto no caput deste artigo aplica-se 

também à dação em pagamento, para quitação de débitos de 

natureza não tributária inscritos em Dívida Ativa. 

§ 3° Ato do Poder Executivo regulamentará o dis-­

posto neste artigo. 

Art. 72. A Lei nº 9. 873, de 23 de novembro de 

1999, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1 º -A Constituído definitivamente 

o crédito não tributário r após o término regular 

do processo administrativo, prescreve em 5 (cin­

co} anos a ação de execução da administração pú­

blica federal relativa a crédito decorrente da 

aplicação de multa por infração à legislação em 

vigor . " 

"Art . 2~ Interrompe-se a prescrição da 

ação punitiva: 

r .. pela notificação ou citação do in- ~~~~;i~ 
. '-l1~8MoÊ~fJç~ diciado ou acusado, inclusive por meio de edital; ~ LEGISLA IVA fr, 

uJ DO ~ 
tJ) 

-~ú1 C NGRESS~~ ·1q /4;3, 8-+/J,.r 
· ,,.;:ví_';: 
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................... " ............................. . 
IV - por qualquer ato inequívoco que 

importe em manifestação expressa de tentativa de 

solução conciliatória no âmbito interno da admi­

nistração pública federal."(NR) 

"Art. 2º-A Interrompe-se o prazo pres­

cricional da ação executória: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a 

citação em execução fiscal; 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que 

constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco, ainda 

que extrajudicial, que importe em reconhecimento 

do débito pelo devedor; 

V - por qualquer ato inequívoco que im­

porte em manifestação expressa de tentativa de 

solução conciliatória no âmbito in.terno da admi­

nistração pública federal." 

Art. 73. O art. 32 da Lei n~ 9.430, de 27 de de­

zembro de 1996, passa a vigorar acrescido dos seguintes pa­

rágrafos: 

''Art. 32. ••••••••n•••••••••••••••••••• 

§ 11. Somente se inicia o procedimento 

que v·isa à suspensão da imunidade tributária dos 

partidos políticos após trânsito em julgado de 

decisão do Tribunal Superior Eleitoral que julgar 

irregulares ou não prestadas, nos termos da 

as devidas contas à Justiça Eleitoral. 
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§ 12. A entidade interessada disporá de 

todos os meios legais para impugnar os fatos que 

determinam a suspensão do benefício."(NR) 

Art. 74. O art. 28 da Lei nº 11.171, de 2 de se­

tembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 28. Fica vedada a cessão para ou­

tros órgãos ou entidades da administração pública 

federal, dos Est.ados, do Distrito Federal e dos 

Municípios de servidores do DNIT, nos seguintes 

casos: 

I - durante os primeiros 10 (dez) anos 

de efetivo exercício no DNIT6 a partir do ingres­

so em cargo das Carreiras de que trata o art. 1º 

desta Lei; ou 

II - pelo prazo de 10 (dez) anos conta­

do da publicação desta Lei, para os servidores do 

Plano Especial de Cargos do DNIT, instituído pelo 

art. 3º desta Lei. 

Parágrafo único. Excetua-se do disposto 

no caput deste artigo a cessão ou requisição para 

o atendimento de situações previstas em leis es­

pecíficas, ou para a ocupação de cargos de Natu­

reza Especial, de provimento em comissão do Gru­

po-Direção e Assessoramento Superiores, DAS-6, 

DAS-5, DAS-4 ou equivalentes no âmbito do Minis­

tério dos Transportes."(NR) 

Art. 75. O art. 4° da Lei nº 11.345, de 14 de se­

tembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'' Art . 4 º •••••••••••••••••••••••••••••• 
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§ 14. Aplica-se o disposto no§ 12 aos 

clubes sociais sem fins econômicos que comprovem 

a participação em competições oficiais em ao me­

nos 3 (três) modalidades esportivas distintas, de 

acordo com certidão a ser expedida anualmente 

pela Confederação Brasileira de Clubes."(NR) 

Art. 76. O prazo previsto no art. 10 da Lei n º 

11.345, de 14 de setembro de 2006, fica reaberto por 180 

(cento e oitenta) dias contados da publicação desta Lei 

para as Santas Casas de Misericórdia, para as entidades de 

saúde de reabilitação física de deficientes sem fins econô­

micos e para os clubes sociais sem fins econômicos que com­

provem a participação em competições oficiais em ao menos 3 

(três) modalidades esportivas distintas, de acordo com cer-

tidão a ser expedida anualmente pela Confederação Brasilei­

ra de Clubes. 

Art. 77. Fica prorrogada até 31 de dezembro de 

2014 a vigência da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 

1995. 

Art. 78. A hipótese de exclusão de ilicitude pre ­

vista no inciso III do art. 23 do Decreto-Lei n º 2.848, de 

7 de dezembro de 1940, aplica - se aos agentes públicos in­

cumbidos da execução de medidas excepcionais com o propósi­

to de assegurar liquidez e solvência ao Sistema Financeiro 

Nacional, de regular o funcionamento dos mercados de câmbio 

e de capitais e de resguardar os interesses de depositantes 

e investidores. 

Parágrafo único. No cumprimento das medidas ex­

cepcionais referidas no caput deste artigo, os agentes 

blicos não responderão civilmente ou com base na Lei 
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8.429, de 2 de junho de 1992, salvo nos casos de dolo ou 

comprovada má-fé. 

Art. 79. Ficam revogados: 

I - os§§ 1~ e 3~ a 8~ do art. 32, o art. 34, 

os §§ 1~ a 4~ do art. 35, os §§ 1~ e 2~ do art. 37, os 

arts . 38 e 41, o § 8~- do art. 47, o § 2~ do art . 49 , o pa­

rágrafo único do art. 52, o inciso II do caput do art. 80, 

o art. 81 , os§§ 1~, 2~, 3~, 5~, 6~ e 7~ do art. 89 e opa­

rágrafo único do art. 93 da Lei n~ 8.212, de 24 de julho de 

1991; 

II - o art. 60 da Lei n~ 8.383, de 30 de dezembro 

de 1991; 

III - o parágrafo único do art. 133 da Lei n~ 

8.213, de 24 de julho de 1991; 

IV - o art. 7~ d.a Lei n~ 9.469, de 10 de julho de 

1997; 

V - o parágrafo único do art . 10, os§§ 4~ ao 9~ 

do art. 11 e o parágrafo único do art. 14 da Lei n~ 10.522, 

de 19 de julho de 2002; 

VI - o parágrafo único do art. 15 do Decreto n~ 

70.235, de 6 de março de 1972; 

VII - o art . 13 da Lei n~ 8.620, de 5 de janeiro 

de 1993; 

VIII - os§§ 1~, 2~ e 3~ do art. 84 do Decreto­

Lei n~ 73, de 21 de novembro de 1966; 

IX - o art. 1..!?- da Lei n~ 10 . 190, de 14 de feve­

reiro de 2001, na parte em que altera o art. 84 do Decreto-­

Lei n~ 73 , de 21 de novembro de 1966 .; 

X - o § 7~ do art . 177, o inciso V do caput 

art. 179, o art. 181, o inciso VI do caput do art. 183 e 
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inc i sos III e IV do caput do art. 188 da Lei n~ 6.404, de 

15 de dezembro de 1976; 

XI - a partir da instalação do Conselho Adminis-

trativo de Recursos Fiscais: 

a) o Decreto n--2. 83.304, de 28 de março de 1979; 

b) o Decreto n..!!.. 89. 892, de 2 de julho de 1984; e 

c) o art. 112 da Lei n~ 11.196, de 21 de novembro 

de 2005; 

XII - o§ 1~ do art. 3~ da Lei n~ 9.718, de 27 de 

novembro de 1998; 

XIII - o inciso III do caput do art. 8~ da Lei n~ 

6.938, de 31 de agosto de 1981; e 

XIV - o inciso II do§ 2º do art. 1º da Lei nº 

9.964, de 10 de abril de 200 0 . 

Art. 80. Esta Le i e ntra em v i gor na data de sua 

publicação . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , jt_. de maio de 2009. 



LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009. 

Altera a legislação tributária federal relativa 
ao parcelamento ordinário de débitos 
tributários; concede remissão nos casos em 
que especifica; institui regime tributário de 
transição, alterando o Decreto nº 70.235, de 6 
de março de 1972, as Leis n~ 8.212, de 24 de 
julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 
8.218, de 29 de agosto de 1991, 9.249, de 26 
de dezembro de 1995, 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, 9.469, de 10 de julho de 
1997, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
10.426, de 24 de abril de 2002, 10.480, de 2 
de julho de 2002, 10.522, de 19 de julho de 
2002, 10.887, de 18 de junho de 2004, e 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, o 
Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 
1977, e as Leis n.Q;; 8.981, de 20 de janeiro de 
1995, 10.925, de 23 de julho de 2004, 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833, 
de 29 de dezembro de 2003, 11.116, de 18 de 
maio de 2005, 11.732, de 30 de junho de 
2008, 10.260, de 12 de julho de 2001, 9.873, 
de 23 de novembro de 1999, 11.171, de 2 de 
setembro de 2005, 11.345, de 14 de setembro 
de 2006; prorroga a vigência da Lei nº 8.989, 
de 24 de fevereiro de 1995; revoga 
dispositivos das Leis n!lli 8.383, de 30 de 
dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de janeiro 
de 1993, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 
novembro de 1966, das Leis n!lli 10.190, de 14 
de fevereiro de 2001, 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, e 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, 9.964, de 10 de abril de 2000, e, a 
partir da instalação do Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais, os 
Decretos n!lli 83.304, de 28 de março de 1979, 
e 89.892, de 2 de julho de 1984, e o art. 112 
da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 
2005; e dá outras providências. 
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o PRESIDENTE D A REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanc10no a seguinte 

Lei: 

CAPÍTULO I 
DOS PARCELAMENTOS 

Seção I 
Do Parcelamento ou Pagamento de Dívidas 

Art. 1 º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 ( cento e oitenta) meses, nas 
condições desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os 
débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos 
débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a Lei nº 9.964, de 
10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - P AES, de que trata a Lei nº 10.684, de 30 de maio 
de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória nº 303, de 29 de 
junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no 
parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido 
excluídos dos respectivos programas e parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do 
aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPJ oriundos da 
aquisição de matérias-primas, material de embalagem e produtos intermediários relacionados na 
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 
6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota O (zero) ou como não-tributados. 

§ 1 º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou 
não em Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive os que 
foram indevidamente aproveitados na apuração do IPI referidos no caput deste artigo. 

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou parceladas 
as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas pelo 
sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em dívida ativa, consideradas 
isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de 
parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento, 
assim considerados: 

I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional; 

II - os débitos relativos ao aproveitamento indevido de crédito de IPI referido no 
caput deste artigo; 

III - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e e do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a 
título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e 
fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e 

IV - os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
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§ 3º Observado o disposto no art. 3º desta Lei e os requ1s1tos e as condições 
estabelecidos em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da Receita 
Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de publicação desta 
Lei , os débitos que não foram objeto de parcelamentos anteriores a que se refere este artigo poderão 
ser pagos ou parcelados da seguinte forma: 

I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de 
ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de 
mora e de 100% ( cem por cento) sobre o valor do encargo legal; 

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% (noventa 
por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das isoladas, de 40% 
( quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% ( cem por cento) sobre o valor do encargo legal; 

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 80% 
(oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das isoladas, de 35% 
(trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo 
legal; 

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução de 70% 
(setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) das isoladas, de 
30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% ( cem por cento) sobre o valor do encargo legal; 
ou 

V - parcelados em até 180 ( cento e oitenta) prestações mensais, com redução de 
60% (sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por cento) das isoladas, de 
25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% ( cem por cento) sobre o valor do 
encargo legal. 

§ 4º O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este artigo, 
incluídos a critério do optante, no âmbito de cada um dos órgãos. 

§ 5º (VETADO) 

§ 6º Observado o disposto no art. 3º desta Lei, a dívida objeto do parcelamento será 
consolidada na data do seu requerimento e será dividida pelo número de prestações que forem 
indicadas pelo sujeito passivo, nos termos dos §§ 2º e 5º deste artigo, não podendo cada prestação 
mensal ser inferior a: 

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e 

II - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica. 

§ 7º As empresas que optarem pelo pagamento ou parcelamento dos débitos nos 
termos deste artigo poderão liquidar os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício, e a 
juros moratórias, inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa, com a utilização de 
prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido próprios. 
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§ 8º Na hipótese do § 7º deste artigo, o valor a ser utilizado será determinado 
mediante a aplicação sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa das 
alíquotas de 25% (vinte e cinco por cento) e 9% (nove por cento), respectivamente. 

§ 9º A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou de uma 
parcela, estando pagas todas as demais, implicará, após comunicação ao sujeito passivo, a imediata 
rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da cobrança. 

§ 10. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão 
inadimplência para os fins previstos no § 9º deste artigo. 

§ 11. A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste artigo deverá 
indicar pormenorizadamente, no respectivo requerimento de parcelamento, quais débitos deverão 
ser nele incluídos. 

§ 12. Os contribuintes que tiverem optado pelos parcelamentos previstos nos arts. 1º 
a 3º da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, poderão optar, na forma de 
regulamento, pelo reparcelamento dos respectivos débitos segundo as regras previstas neste artigo 
até o último dia útil do 6º (sexto) mês subsequente ao da publicação desta Lei. 

§ 13. Podem ser parcelados nos termos e condições desta Lei os débitos de 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS das sociedades civis de 
prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de profissão legalmente regulamentada a 
que se referia o Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, revogado pela Lei nº 9.430, de 
27 de dezembro de 1996. 

§ 14. Na hipótese de rescisão do parcelamento com o cancelamento dos benefícios 
concedidos: 

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência dos 
acréscimos legais, até a data da rescisão; 

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas pagas, 
com acréscimos legais até a data da rescisão. 

§ 15. A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento ou recolhimento de 
tributos devidos pela pessoa jurídica poderá efetuar, nos mesmos termos e condições previstos 
nesta Lei, em relação à totalidade ou à parte determinada dos débitos: 

I - pagamento; 

II - parcelamento, desde que com anuência da pessoa jurídica, nos termos a serem 
definidos em regulamento. 

§ 16. Na hipótese do inciso II do § 15 deste artigo: 

I - a pessoa física que solicitar o parcelamento passará a ser solidariamente 
responsável, juntamente com a pessoa jurídica, em relação à dívida parcelada; 
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II - fica suspensa a exigibilidade de crédito tributário, aplicando-se o disposto no art. 
125 combinado com o inciso IV do parágrafo único do art. 174, ambos da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional; 

III - é suspenso o julgamento na esfera administrativa. 

§ 17. Na hipótese de rescisão do parcelamento previsto no inciso II do § 15 deste 
artigo, a pessoa jurídica será intimada a pagar o saldo remanescente calculado na forma do § 14 
deste artigo. 

Seção II 
Do Pagamento ou do Parcelamento de Dívidas Decorrentes de Aproveitamento Indevido de 

Créditos de IPI, dos Parcelamentos Ordinários e dos Programas Refis, Paes e Paex 

Art. 2º No caso dos débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material 
de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com 
incidência de alíquota zero ou como não-tributados: 

I - o valor mínimo de cada prestação não poderá ser inferior a R$ 2.000,00 ( dois mil 
reais); 

II - a pessoa jurídica não está obrigada a consolidar todos os débitos existentes 
decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e produtos intermediários 
relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI neste 
parcelamento, devendo indicar, por ocasião do requerimento, quais débitos deverão ser incluídos 
nele. 

Art. 3º No caso de débitos que tenham sido objeto do Programa de Recuperação 
Fiscal - REFIS, de que trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, do Parcelamento Especial -
P AES, de que trata a Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, do Parcelamento Excepcional - P AEX, 
de que trata a Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, do parcelamento previsto no art. 
38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e do parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, 
de 19 de julho de 2002, observar-se-á o seguinte: 

I - serão restabelecidos à data da solicitação do novo parcelamento os valores 
correspondentes ao crédito originalmente confessado e seus respectivos acréscimos legais, de 
acordo com a legislação aplicável em cada caso, consolidado à época do parcelamento anterior; 

II - computadas as parcelas pagas, atualizadas pelos critérios aplicados aos débitos, 
até a data da solicitação do novo parcelamento, o pagamento ou parcelamento do saldo que houver 
poderá ser liquidado pelo contribuinte na forma e condições previstas neste artigo; e 
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III - a opção pelo pagamento ou parcelamento de que trata este artigo importará 
desistência compulsória e definitiva do REFIS, do PAES, do PAEX e dos parcelamentos previstos 
no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002. 

§ 1 º Relativamente aos débitos previstos neste artigo: 

I - será observado como parcela mínima do parcelamento o equivalente a 85 % 
( oitenta e cinco por cento) do valor da última parcela devida no mês anterior ao da edição da 
Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008; 

II - no caso dos débitos do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, será 
observado como parcela mínima do parcelamento o equivalente a 85% ( oitenta e cinco por cento) 
da média das 12 (doze) últimas parcelas devidas no Programa antes da edição da Medida Provisória 
nº 449, de 3 de dezembro de 2008; 

III - caso tenha havido a exclusão ou rescisão do Programa de Recuperação Fiscal -
REFIS em um período menor que 12 (doze) meses, será observado como parcela mínima do 
parcelamento o equivalente a 85% ( oitenta e cinco por cento) da média das parcelas devidas no 
Programa antes da edição da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008; 

IV - (VETADO) 

V - na hipótese em que os débitos do contribuinte tenham sido objeto de 
reparcelamento na forma do Refis, do Paes ou do Paex, para a aplicação das regras previstas nesta 
Lei será levado em conta o primeiro desses parcelamentos em que os débitos tenham sido incluídos. 

§ 2º Serão observadas as seguintes reduções para os débitos previstos neste artigo: 

I - os débitos anteriormente incluídos no Refis terão redução de 40% (quarenta por 
cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 25% (vinte e 
cinco por cento) dos juros de mora e de 100% ( cem por cento) sobre o valor do encargo legal; 

II - os débitos anteriormente incluídos no Paes terão redução de 70% (setenta por 
cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 30% (trinta por 
cento) dos juros de mora e de 100% ( cem por cento) sobre o valor do encargo legal; 

III - os débitos anteriormente incluídos no Paex terão redução de 80% (oitenta por 
cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 35% (trinta e 
cinco por cento) dos juros de mora e de 100% ( cem por cento) sobre o valor do encargo legal; e 

IV - os débitos anteriormente incluídos no parcelamento previsto no art. 38 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, e do parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 de 
julho de 2002, terão redução de 100% ( cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% 
( quarenta por cento) das isoladas, de 40% ( quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% ( cem 
por cento) sobre o valor do encargo legal. 

Seção III 
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Disposições Comuns aos Parcelamentos 

Art. 4º Aos parcelamentos de que trata esta Lei não se aplica o disposto no § 1 º do 
art. 3º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no§ 2º do art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho 
de 2002, e no § 10 do art. 1 º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003. 

Parágrafo único . Não será computada na apuração da base de cálculo do Imposto de 
Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS a parcela equivalente à 
redução do valor das multas, juros e encargo legal em decorrência do disposto nos arts . 1 º, 2º e 3º 
desta Lei . 

Art. 5º A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão 
irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou 
responsável e por ele indicados para compor os referidos parcelamentos, configura confissão 
extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as 
condições estabelecidas nesta Lei. 

Art. 6º O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o 
restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como 
condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1 º , 2º e 3º desta Lei, desistir da respectiva ação 
judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, 
protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso 
V do caput do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 
(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 

§ 1º Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na 
forma deste artigo. 

§ 2º Para os fins de que trata este artigo, o saldo remanescente será apurado de 
acordo com as regras estabelecidas no art. 3º desta Lei, adotando-se valores confessados e seus 
respectivos acréscimos devidos na data da opção do respectivo parcelamento. 

Art. 7º A opção pelo pagamento a vista ou pelos parcelamentos de débitos de que 
trata esta Lei deverá ser efetivada até o último dia útil do 6º (sexto) mês subsequente ao da 
publicação desta Lei . 

§ 1 º As pessoas que se mantiverem ativas no parcelamento de que trata o art. 1 º 
desta Lei poderão amortizar seu saldo devedor com as reduções de que trata o inciso I do § 3º do 
art. 1 º desta Lei, mediante a antecipação no pagamento de parcelas. 

§ 2º O montante de cada amortização de que trata o § 1 º deste artigo deverá ser 
equivalente, no mínimo, ao valor de 12 (doze) parcelas. 
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§ 3º A amortização de que trata o § 1 º deste artigo implicará redução proporcional 
da quantidade de parcelas vincendas. 

Art. 8º A inclusão de débitos nos parcelamentos de que trata esta Lei não implica 
novação de dívida. 

Art. 9º As reduções previstas nos arts. 1 º, 2º e 3º desta Lei não são cumulativas com 
outras previstas em lei e serão aplicadas somente em relação aos saldos devedores dos débitos. 

Parágrafo único . Na hipótese de anterior concessão de redução de multa, de mora e 
de ofício, de juros de mora ou de encargos legais em percentuais diversos dos estabelecidos nos 
arts. 1º, 2º e 3º desta Lei, prevalecerão os percentuais nela referidos, aplicados sobre os respectivos 
valores originais. 

Art. 10. Os depósitos existentes, vinculados aos débitos a serem pagos ou 
parcelados nos termos desta Lei, serão automaticamente convertidos em renda da União, aplicando­
se as reduções para pagamento a vista ou parcelamento, sobre o saldo remanescente. 

Parágrafo único. Na hipótese em que o valor depositado exceda o valor do débito 
após a consolidação de que trata esta Lei, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito passivo. 

Art. 11. Os parcelamentos requeridos na forma e condições de que tratam os arts . 1º, 
2º e 3º desta Lei: 

I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto 
quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada; e 

II - no caso de débito inscrito em Dívida Ativa da União, abrangerão inclusive os 
encargos legais que forem devidos, sem prejuízo da dispensa prevista no § 1 º do art. 6º desta Lei . 

Art. 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, no âmbito de suas respectivas competências, editarão, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias a contar da data de publicação desta Lei, os atos necessários à execução dos 
parcelamentos de que trata esta Lei, inclusive quanto à forma e ao prazo para confissão dos débitos 
a serem parcelados. 

Art. 13. Aplicam-se, subsidiariamente, aos parcelamentos previstos nos arts. 1 º, 2º e 
3º desta Lei as disposições do § 1 º do art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, não se 
lhes aplicando o disposto no art. 14 da mesma Lei. 

CAPÍTULO II 
DA REMISSÃO 

Art. 14. Ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles com 
exigibilidade suspensa que, em 31 de dezembro de 2007, estejam vencidos há 5 (cinco) anos ou 
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mais e cujo valor total consolidado, nessa mesma data, seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 ( dez 
mil reais). 

§ 1º O limite previsto no caput deste artigo deve ser considerado por sujeito passivo 
e, separadamente, em relação: 

I - aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e e do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a 
título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e 
fundos; 

II - aos demais débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

III - aos débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e e 
do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas 
a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e 
fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e 

IV - aos demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 2º Na hipótese do IPI, o valor de que trata este artigo será apurado considerando a 
totalidade dos estabelecimentos da pessoa jurídica. 

§ 3º O disposto neste artigo não implica restituição de quanti as pagas. 

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos débitos originários de operações de 
crédito rural e do Programa Especial de Crédito para a Reforma Agrária - PROCERA transferidas 
ao Tesouro Nacional, renegociadas ou não com amparo em legislação específica, inscritas na dívida 
ativa da União, inclusive aquelas adquiridas ou desoneradas de risco pela União por força da 
Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001. 

CAPÍTULO III 
DO REGIME TRIBUTÁRIO DE TRANSIÇÃO 

Art. 15. Fica instituído o Regime Tributário de Transição - RTT de apuração do 
lucro real, que trata dos ajustes tributários decorrentes dos novos métodos e critérios contábeis 
introduzidos pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei. 

§ 1 º O RTT vigerá até a entrada em vigor de lei que discipline os efeitos tributários 
dos novos métodos e critérios contábeis, buscando a neutralidade tributária. 

§ 2º Nos anos-calendário de 2008 e 2009, o RTT será optativo, observado o 
seguinte: 
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I - a opção aplicar-se-á ao biênio 2008-2009, vedada a aplicação do regime em um 
único ano-calendário; 

II - a opção a que se refere o inciso I deste parágrafo deverá ser manifestada, de 
forma irretratável, na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 2009; 

III - no caso de apuração pelo lucro real trimestral dos trimestres já transcorridos do 
ano-calendário de 2008, a eventual diferença entre o valor do imposto devido com base na opção 
pelo RTT e o valor antes apurado deverá ser compensada ou recolhida até o último dia útil do 
primeiro mês subsequente ao de publicação desta Lei, conforme o caso; 

IV - na hipótese de início de atividades no ano-calendário de 2009, a opção deverá 
ser manifestada, de forma irretratável, na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 
Jurídica 2010. 

§ 3º Observado o prazo estabelecido no § 1 º deste artigo, o RTT será obrigatório a 
partir do ano-calendário de 2010, inclusive para a apuração do imposto sobre a renda com base no 
lucro presumido ou arbitrado, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS. 

§ 4º Quando paga até o prazo previsto no inciso III do § 2º deste artigo, a diferença 
apurada será recolhida sem acréscimos . 

Art. 16. As alterações introduzidas pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, 
e pelos arts. 37 e 38 desta Lei que modifiquem o critério de reconhecimento de receitas, custos e 
despesas computadas na apuração do lucro líquido do exercício definido no art. 191 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, não terão efeitos para fins de apuração do lucro real da pessoa 
jurídica sujeita ao RTT, devendo ser considerados, para fins tributários, os métodos e critérios 
contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo às normas expedidas 
pela Comissão de Valores Mobiliários, com base na competência conferida pelo § 3º do art. 177 da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e pelos demais órgãos reguladores que visem a alinhar a 
legislação específica com os padrões internacionais de contabilidade. 

Art. 17. Na ocorrência de disposições da lei tributária que conduzam ou incentivem a 
utilização de métodos ou critérios contábeis diferentes daqueles determinados pela Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, com as alterações da Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e dos 
arts. 37 e 38 desta Lei, e pelas normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários com base 
na competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e 
demais órgãos reguladores, a pessoa jurídica sujeita ao RTT deverá realizar o seguinte 
procedimento: 

I - utilizar os métodos e critérios definidos pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, para apurar o resultado do exercício antes do Imposto sobre a Renda, referido no inciso V do 
caput do art. 187 dessa Lei, deduzido das participações de que trata o inciso VI do caput do 
mesmo artigo, com a adoção: 
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a) dos métodos e critérios introduzidos pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 
2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei; e 

b) das determinações constantes das normas expedidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários, com base na competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, no caso de companhias abertas e outras que optem pela sua observância; 

II - realizar ajustes específicos ao lucro líquido do período, apurado nos termos do 
inciso I do caput deste artigo, no Livro de Apuração do Lucro Real, inclusive com observância do 
disposto no § 2º deste artigo, que revertam o efeito da utilização de métodos e critérios contábeis 
diferentes daqueles da legislação tributária, baseada nos critérios contábeis vigentes em 31 de 
dezembro de 2007, nos termos do art. 16 desta Lei; e 

III - realizar os demais ajustes, no Livro de Apuração do Lucro Real, de adição, 
exclusão e compensação, prescritos ou autorizados pela legislação tributária, para apuração da base 
de cálculo do imposto . 

§ 1 º Na hipótese de ajustes temporários do imposto, realizados na vigência do RTT 
e decorrentes de fatos ocorridos nesse período, que impliquem ajustes em períodos subsequentes, 
permanece: 

I - a obrigação de adições relativas a exclusões temporárias; e 

II - a possibilidade de exclusões relativas a adições temporárias. 

§ 2º A pessoa jurídica sujeita ao RTT, desde que observe as normas constantes deste 
Capítulo, fica dispensada de realizar, em sua escrituração comercial, qualquer procedimento 
contábil determinado pela legislação tributária que altere os saldos das contas patrimoniais ou de 
resultado quando em desacordo com: 

I - os métodos e critérios estabelecidos pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, alterada pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts . 37 e 38 desta Lei; ou 

II - as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, no uso da 
competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e pelos 
demais órgãos reguladores. 

Art. 18. Para fins de aplicação do disposto nos arts. 15 a 17 desta Lei às subvenções 
para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à 
implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, e às doações, feitas pelo Poder Público, 
a que se refere o art. 38 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, a pessoa jurídica 
deverá: 

I - reconhecer o valor da doação ou subvenção em conta do resultado pelo regime de 
competência, inclusive com observância das determinações constantes das normas expedidas pela 
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 
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6.404, de 15 de dezembro de 1976, no caso de companhias abertas e de outras que optem pela sua 
observância; 

II - excluir do Livro de Apuração do Lucro Real o valor decorrente de doações ou 
subvenções governamentais para investimentos, reconhecido no exercício, para fins de apuração do 
lucro real; 

III - manter em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, a parcela decorrente de doações ou subvenções governamentais, apurada até 
o limite do lucro líquido do exercício; 

IV - adicionar no Livro de Apuração do Lucro Real, para fins de apuração do lucro 
real, o valor referido no inciso II do caput deste artigo, no momento em que ele tiver destinação 
diversa daquela referida no inciso III do caput e no § 3º deste artigo. 

§ 1 º As doações e subvenções de que trata o caput deste artigo serão tributadas caso 
seja dada destinação diversa da prevista neste artigo, inclusive nas hipóteses de: 

I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, 
mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, 
limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções governamentais para 
investimentos; 

II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, 
nos 5 (cinco) anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com posterior capitalização do 
valor da doação ou da subvenção, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, 
limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou de subvenções governamentais para 
investimentos; ou 

III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios. 

§ 2º O disposto neste artigo terá aplicação vinculada à vigência dos incentivos de 
que trata o § 2º do art. 38 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, não se lhe 
aplicando o caráter de transitoriedade previsto no § 1º do art. 15 desta Lei. 

§ 3º Se, no período base em que ocorrer a exclusão referida no inciso II do caput 
deste artigo, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro líquido contábil inferior à parcela 
decorrente de doações e subvenções governamentais, e neste caso não puder ser constituída como 
parcela de lucros nos termos do inciso III do caput deste artigo, esta deverá ocorrer nos exercícios 
subsequentes. 

Art. 19. Para fins de aplicação do disposto nos arts . 15 a 17 desta Lei em relação ao 
prem10 na emissão de debêntures a que se refere o art. 38 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977, a pessoa jurídica deverá: 

I - reconhecer o valor do prêmio na emissão de debêntures em conta do resultado 
pelo regime de competência e de acordo com as determinações constantes das normas expedidas 
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pela Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência conferida pelo § 3º do art. 177 da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no caso de companhias abertas e de outras que optem 
pela sua observância; 

II - excluir do Livro de Apuração do Lucro Real o valor referente à parcela do lucro 
líquido do exercício decorrente do prêmio na emissão de debêntures, para fins de apuração do lucro 
real; 

III - manter o valor referente à parcela do lucro líquido do exercício decorrente do 
prêmio na emissão de debêntures em reserva de lucros específica; e 

IV - adicionar no Livro de Apuração do Lucro Real, para fins de apuração do lucro 
real, o valor referido no inciso li do caput deste artigo, no momento em que ele tiver destinação 
diversa daquela referida no inciso III do caput deste artigo. 

§ 1 º A reserva de lucros específica a que se refere o inciso III do caput deste artigo, 
para fins do limite de que trata o art. 199 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, terá o 
mesmo tratamento dado à reserva de lucros prevista no art. 195-A da referida Lei. 

§ 2º O prêmio na emissão de debêntures de que trata o caput deste artigo será 
tributado caso seja dada destinação diversa da que está prevista neste artigo, inclusive nas hipóteses 
de: 

I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, 
mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, 
limitado ao valor total das exclusões decorrentes de prêmios na emissão de debêntures; 

II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, 
nos 5 (cinco) anos anteriores à data da emissão das debêntures com o prêmio, com posterior 
capitalização do valor do prêmio, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, 
limitado ao valor total das exclusões decorrentes de prêmios na emissão de debêntures; ou 

III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios. 

Art. 20. Para os anos-calendário de 2008 e de 2009, a opção pelo RTT será aplicável 
também à apuração do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ com base no lucro 
presumido. 

§ 1 º A opção de que trata o caput deste artigo é aplicável a todos os trimestres nos 
anos-calendário de 2008 e de 2009. 

§ 2º Nos trimestres já transcorridos do ano-calendário de 2008, a eventual diferença 
entre o valor do imposto devido com base na opção pelo RTT e o valor antes apurado deverá ser 
compensada ou recolhida até o último dia útil do primeiro mês subsequente ao de publicação desta 
Lei, conforme o caso. 
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§ 3º Quando paga até o prazo previsto no § 2º deste artigo, a diferença apurada será 
recolhida sem acréscimos. 

Art. 21. As opções de que tratam os arts. 15 e 20 desta Lei, referentes ao IRPJ, 
implicam a adoção do RTT na apuração da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação do RTT, poderão ser excluídos da base de 
cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, quando registrados em conta de resultado: 

desta Lei; e 
I - o valor das subvenções e doações feitas pelo poder público, de que trata o art. 18 

II - o valor do prêmio na emissão de debêntures, de que trata o art. 19 desta Lei. 

Art. 22. (VETADO) 

Art. 23. (VETADO) 

Art. 24. Nas hipóteses de que tratam os arts. 20 e 21 desta Lei, o controle dos 
ajustes extracontábeis decorrentes da opção pelo RTT será definido em ato da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 25. O Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 9º A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão 
formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo 
ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e 
demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito. 

§ 4º O disposto no caput deste artigo aplica-se também nas hipóteses em que, 
constatada infração à legislação tributária, dela não resulte exigência de crédito tributário. 

§ 5º Os autos de infração e as notificações de lançamento de que trata o caput deste 
artigo, formalizados em decorrência de fiscalização relacionada a regime especial unificado 
de arrecadação de tributos, poderão conter lançamento único para todos os tributos por eles 
abrangidos. 

§ 6º O disposto no caput deste artigo não se aplica às contribuições de que trata o 
art. 3º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007." (NR) 

"Art. 23 . ........ ......... .............. ... ...... ....... .. ........... ....... .. ............ ... ............ ......... ........ ..... .. 
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§ 1 º Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput deste artigo ou 
quando o sujeito passivo tiver sua inscrição declarada inapta perante o cadastro fiscal , a 
intimação poderá ser feita por edital publicado: 

···· ······· ····· ···· ·· ····· ···· ··· ··········· ·········· ····· ··· ············· ········ ······ ···· ···· ·· ······ ······ ····· ··· ·· ······ ·· ··· ··· ·" (NR) 

"Art. 24. . ... .... ............ ...... .... ..... ....... ...... ...... ...... ........................................ .. ...... .... ... .... . 

Parágrafo único. Quando o ato for praticado por meio eletrônico, a administração 
tributária poderá atribuir o preparo do processo a unidade da administração tributária 
diversa da prevista no caput deste artigo.'· (NR) 

"Art. 25. . ....... .......... .. .. ...................... .... .. ........ ........ ... .. ........ .................. ...... ... ............ . . 

II - em segunda instância, ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, órgão 
colegiado, paritário, integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, com atribuição de 
julgar recursos de ofício e voluntários de decisão de primeira instância, bem como recursos 
de natureza especial. 

§ 1 º O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais será constituído por seções e 
pela Câmara Superior de Recursos Fiscais. 

I - (revogado); 

II - (revogado); 

III - (revogado); 

IV - (revogado). 

§ 2º As seções serão especializadas por matéria e constituídas por câmaras. 

§ 3º A Câmara Superior de Recursos Fiscais será constituída por turmas, compostas 
pelos Presidentes e Vice-Presidentes das câmaras. 

§ 4º As câmaras poderão ser divididas em turmas. 

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá criar, nas seções, turmas especiais, de 
caráter temporário, com competência para julgamento de processos que envolvam valores 
reduzidos, que poderão funcionar nas cidades onde estão localizadas as Superintendências 
Regionais da Receita Federal do Brasil. 

§ 6º (VETADO) 
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§ 7º As turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais serão constituídas pelo 
Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, pelo Vice-Presidente, pelos 
Presidentes e pelos Vice-Presidentes das câmaras, respeitada a paridade. 

§ 8º A presidência das turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais será exercida 
pelo Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e a vice-presidência, por 
conselheiro representante dos contribuintes. 

§ 9º Os cargos de Presidente das Turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais, 
das câmaras, das suas turmas e das turmas especiais serão ocupados por conselheiros 
representantes da Fazenda Nacional, que, em caso de empate, terão o voto de qualidade, e os 
cargos de Vice-Presidente, por representantes dos contribuintes. 

§ 10. Os conselheiros serão designados pelo Ministro de Estado da Fazenda para 
mandato, limitando-se as reconduções, na forma e no prazo estabelecidos no regimento 
interno. 

§ 11. O Ministro de Estado da Fazenda, observado o devido processo legal, decidirá 
sobre a perda do mandato dos conselheiros que incorrerem em falta grave, definida no 
regimento interno." (NR) 

"Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de 
julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou 
decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 

§ 1 º (Revogado). 

§ 2º (Revogado). 

§ 3º (Revogado). 

§ 4º (Revogado). 

§ 5º (Revogado). 

§ 6º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo 
internacional, lei ou ato normativo: 

I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do 
Supremo Tribunal Federal; 

II - que fundamente crédito tributário objeto de: 

a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da 
Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 
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b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar 
nº--73, de 10 de fevereiro de 1993; ou 

c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, 
na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 ." (NR) 

"Art. 3 7. O julgamento no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais far-se-á 
conforme dispuser o regimento interno. 

§ 2º Caberá recurso especial à Câmara Superior de Recursos Fiscais, no prazo de 15 
(quinze) dias da ciência do acórdão ao interessado: 

! -(VETADO) 

II - de decisão que der à lei tributária interpretação divergente da que lhe tenha dado 
outra Câmara, turma de Câmara, turma especial ou a própria Câmara Superior de Recursos 
Fiscais. 

alterações: 

§ 3º (VETADO) 

I - (revogado); 

II- (revogado)." (NR) 

Art. 26. A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

"Art. 21. . ........................ ....... .. .......... ...................... ...... .. ............. .... ....... ......... .... ........ . 

§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e pretenda 
contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por 
tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o 
art. 94 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal 
mediante o recolhimento de mais 9% (nove por cento), acrescido dos juros moratórios de 
que trata o§ 3º do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

····················· ····· ··· ····· ·· ········ ······································ ·· ·· ····· ············ ·· ······ ···· ·· ··· ··· ····· ··· ····· ·" (NR) 

"Art. 31. . ...................................................................................................................... . 

§ 1 º O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na 
nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer 
estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das 
contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos seus 
segurados. 

···················································································································································· 
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§ 6º Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste 
artigo, em nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, observada a participação de 
cada uma das empresas consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo." (NR) 

·'Art. 32 ..................................................................... ........................... .......... ... ..... .... .. . 

III - prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informações 
cadastrais, financeiras e contábeis de seu interesse, na forma por ela estabelecida, bem como 
os esclarecimentos necessários à fiscalização; 

IV - declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos 
por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da 
contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho 
Curador do FGTS; 

§ 1 º (Revogado). 

§ 2º A declaração de que trata o inciso IV do caput deste artigo constitui 
instrumento hábil e suficiente para a ex igência do crédito tributário, e suas informações 
comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários. 

§ 3º (Revogado). 

§ 4º (Revogado). 

§ 5º (Revogado). 

§ 6º (Revogado). 

§ 7º (Revogado). 

§ 8º (Revogado). 

§ 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV do caput 
deste artigo ainda que não ocorram fatos geradores de contribuição previdenciária, 
aplicando-se, quando couber, a penalidade prevista no art. 32-A desta Lei. 

§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV do caput deste artigo impede a 
expedição da certidão de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. 

§ 11. Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do 
cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até 
que ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram." 
(NR) 
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"Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o 
inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções 
ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às 
seguintes multas : 

I - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou 
omitidas; e 

II - de 2% ( dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante 
das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da 
declaração ou entrega após o prazo , limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto 
no § 3º deste artigo. 

§ 1 º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, 
será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega 
da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, 
a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. 

§ 2º Observado o disposto no § 3º deste artigo, as multas serão reduzidas: 

I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de 
qualquer procedimento de ofício; ou 

II - a 75 % (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no 
prazo fixado em intimação. 

§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de: 

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência 
de fatos geradores de contribuição previdenciária; e 

II - R$ 500,00 (quinhentos reais) , nos demais casos ." 

"Art . 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, 
acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à 
cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 
desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras 
entidades e fundos. 

§ 1 º É prerrogativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio dos 
Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, o exame da contabilidade das empresas, 
ficando obrigados a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados o segurado e 
os terceiros responsáveis pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e das 
contribuições devidas a outras entidades e fundos. 

§ 2º A empresa, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o 
síndico ou seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial 
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ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as 
contribuições previstas nesta Lei. 

§ 3º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua 
apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da 
penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida. 

§ 4º Na falta de prova regular e formalizada pelo sujeito passivo, o montante dos 
salários pagos pela execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante cálculo 
da mão de obra empregada, proporcional à área construída, de acordo com critérios 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, cabendo ao proprietário, dono da 
obra, condômino da unidade imobiliária ou empresa corresponsável o ônus da prova em 
contrário. 

§ 7º O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de 
lançamento, de auto de infração e de confissão de valores devidos e não recolhidos pelo 
contribuinte. 

§ 8º Aplicam-se às contribuições sociais mencionadas neste artigo as presunções 
legais de omissão de receita previstas nos §§ 2º e 3º do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 
26 de dezembro de 1977, e nos arts . 40, 41 e 42 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996." (NR) 

"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas 
alíneas a, b e e do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título 
de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e 
fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e 
juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

I - (revogado) : 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

c) (revogada); 

II - (revogado) : 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

c) (revogada); 

d) (revogada); 



III - (revogado): 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

c) (revogada); 

d) (revogada). 

§ 1 º (Revogado). 

§ 2º (Revogado). 

§ 3º (Revogado). 

§ 4º (Revogado)." (NR) 
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"Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas 
no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996." 

"Art. 37. Constatado o não-recolhimento total ou parcial das contribuições tratadas 
nesta Lei, não declaradas na forma do art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de benefício 
reembolsado ou o descumprimento de obrigação acessória, será lavrado auto de infração ou 
notificação de lançamento. 

§ 1 º (Revogado). 

§ 2º (Revogado)." (NR) 

" Art. 43. . ..... ... .... ..... .. ..... ... .............. ................ .... ................... ....... ............................... . 

§ 1 º Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em que não figurarem, 
discriminadamente, as parcelas legais relativas às contribuições sociais, estas incidirão sobre 
o valor total apurado em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homologado. 

§ 2º Considera-se ocorrido o fato gerador das contribuições sociais na data da 
prestação do serviço. 

§ 3º As contribuições sociais serão apuradas mês a mês, com referência ao período 
da prestação de serviços, mediante a aplicação de alíquotas, limites máximos do salário-de­
contribuição e acréscimos legais moratórias vigentes relativamente a cada uma das 
competências abrangidas, devendo o recolhimento ser efetuado no mesmo prazo em que 
devam ser pagos os créditos encontrados em liquidação de sentença ou em acordo 
homologado, sendo que nesse último caso o recolhimento será feito em tantas parcelas 
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quantas as previstas no acordo, nas mesmas datas em que sepm exigíveis e 
proporcionalmente a cada uma delas. 

§ 4º No caso de reconhecimento judicial da prestação de serviços em condições que 
permitam a aposentadoria especial após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de 
contribuição, serão devidos os acréscimos de contribuição de que trata o § 6º do art. 57 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

§ 5º Na hipótese de acordo celebrado após ter sido proferida decisão de mérito, a 
contribuição será calculada com base no valor do acordo. 

§ 6º Aplica-se o disposto neste artigo aos valores devidos ou pagos nas Comissões 
de Conciliação Prévia de que trata a Lei nº 9.958, de 12 de janeiro de 2000." (NR) 

"Art. 49. A matrícula da empresa será efetuada nos termos e condições 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

I - (revogado); 

II - (revogado). 

§ 1 º No caso de obra de construção civil, a matrícula deverá ser efetuada mediante 
comunicação obrigatória do responsável por sua execução, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado do início de suas atividades, quando obterá número cadastral básico, de caráter 
permanente. 

a) (revogada); 

b) (revogada). 

§ 2º (Revogado). 

§ 3º O não cumprimento do disposto no § 1 º deste artigo sujeita o responsável a 
multa na forma estabelecida no art. 92 desta Lei. 

§ 4º O Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, por intermédio 
das Juntas Comerciais bem como os Cartórios de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
prestarão, obrigatoriamente, à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informações 
referentes aos atos constitutivos e alterações posteriores relativos a empresas e entidades 
neles registradas. 

·········································································································································" (NR) 

"Art. 50. (VETADO)" 

"Art. 52. Às empresas, enquanto estiverem em débito não garantido com a União, 
aplica-se o disposto no art. 32 da Lei nº 4.357, de 16 de julho de 1964. 

I - (revogado); 



II - (revogado). 

Parágrafo único. (Revogado) ." (NR) 

"Art. 60. O pagamento dos benefícios da Seguridade Social será realizado por 
intermédio da rede bancária ou por outras formas definidas pelo Ministério da Previdência 
Social. 

···················· ·· ······· ··············· ··· ····· ···· ····· ···· ············ ·· ·· ······ ····· ···· ·· ····· ····· ········· ·············· ······" (NR) 

"Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e e do parágrafo único 
do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições 
devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de 
pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 1 º (Revogado). 

§ 2º (Revogado). 

§ 3º (Revogado). 

§ 4º O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela 
aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para 
títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento 
indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 
1 % (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada. 

§ 5º (Revogado). 

§ 6º (Revogado). 

§ 7º (Revogado). 

§ 9º Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos 
moratórias de que trata o art. 35 desta Lei. 

§ 10. Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da 
declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada 
aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito 
indevidamente compensado. 

§ 11. Aplica-se aos processos de restituição das contribuições de que trata este 
artigo e de reembolso de salário-família e salário-maternidade o rito previsto no Decreto nº 
70.235, de 6 de março de 1972." (NR) 



24 

"Art. 102. . .......... .......................... .. ............................ .......... .... ......... ... ....... ............ ..... . 

§ 1 º O disposto neste artigo não se aplica às penalidades previstas no art. 32-A desta 
Lei. 

§ 2º O reajuste dos valores dos salários-de-contribuição em decorrência da alteração 
do salário-mínimo será descontado por ocasião da aplicação dos índices a que se refere o 
caput deste artigo." (NR) 

Art. 27. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 125-A: 

"Art. 125-A. Compete ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS realizar, por 
meio dos seus próprios agentes, quando designados, todos os atos e procedimentos 
necessários à verificação do atendimento das obrigações não tributárias impostas pela 
legislação previdenciária e à imposição da multa por seu eventual descumprimento . 

§ 1 º A empresa disponibilizará a servidor designado por dirigente do INSS os 
documentos necessários à comprovação de vínculo empregatício, de prestação de serviços e 
de remuneração relativos a trabalhador previamente identificado. 

§ 2º Aplica-se ao disposto neste artigo, no que couber, o art. 126 desta Lei . 

§ 3º O disposto neste artigo não abrange as competências atribuídas em caráter 
privativo aos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil previstas no 
inciso Ido caput do art. 6º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002." 

Art. 28. O art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 6º Ao sujeito passivo que, notificado, efetuar o pagamento, a compensação ou 
o parcelamento dos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
inclusive das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e e do parágrafo único do art. 
11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de 
substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e 
fundos, será concedido redução da multa de lançamento de ofício nos seguintes percentuais: 

I - 50% (cinquenta por cento), se for efetuado o pagamento ou a compensação no 
prazo de 30 (trinta) dias, contado da data em que o sujeito passivo foi notificado do 
lançamento; 

II - 40% ( quarenta por cento), se o sujeito passivo requerer o parcelamento no prazo 
de 30 (trinta) dias, contado da data em que foi notificado do lançamento; 

III - 30% (trinta por cento), se for efetuado o pagamento ou a compensação no prazo 
de 30 (trinta) dias, contado da data em que o sujeito passivo foi notificado da decisão 
administrativa de primeira instância; e 
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IV - 20% (vinte por cento), se o sujeito passivo requerer o parcelamento no prazo de 
30 (trinta) dias, contado da data em que foi notificado da decisão administrativa de primeira 
instância. 

§ 1º No caso de provimento a recurso de ofício interposto por autoridade julgadora 
de primeira instância, aplica-se a redução prevista no inciso III do caput deste artigo, para o 
caso de pagamento ou compensação, e no inciso IV do caput deste artigo, para o caso de 
parcelamento. 

§ 2º A rescisão do parcelamento, motivada pelo descumprimento das normas que o 
regulam, implicará restabelecimento do montante da multa proporcionalmente ao valor da 
receita não satisfeita e que exceder o valor obtido com a garantia apresentada." (NR) 

Art. 29. O art. 24 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 24. 

§ 2º O valor da receita omitida será considerado na determinação da base de cálculo 
para o lançamento da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, da Contribuição para o PIS/Pasep e 
das contribuições previdenciárias incidentes sobre a receita. 

§ 4º Para a determinação do valor da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS e da Contribuição para o PIS/Pasep, na hipótese de a pessoa 
jurídica auferir receitas sujeitas a alíquotas diversas, não sendo possível identificar a 
alíquota aplicável à receita omitida, aplicar-se-á a esta a alíquota mais elevada entre aquelas 
previstas para as receitas auferidas pela pessoa jurídica. 

§ 5º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se ao recolhimento da Cofins e da 
Contribuição para o PIS/Pasep, calculadas por unidade de medida de produto, não sendo 
possível identificar qual o produto vendido ou a quantidade que se refere à receita omitida, a 
contribuição será determinada com base na alíquota ad valorem mais elevada entre aquelas 
previstas para as receitas auferidas pela pessoa jurídica. 

§ 6º Na determinação da alíquota mais elevada, considerar-se-ão: 

I - para efeito do disposto nos §§ 4º e 5º deste artigo, as alíquotas aplicáveis às 
receitas auferidas pela pessoa jurídica no ano-calendário em que ocorreu a omissão; 

II - para efeito do disposto no § 5º deste artigo, as alíquotas ad valorem 
correspondentes àquelas fixadas por unidade de medida do produto, bem como as alíquotas 
aplicáveis às demais receitas auferidas pela pessoa jurídica." (NR) 

Art. 30. A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
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"Art. 24-A. .. ....... ... ................. ................... ............ .... ....... ... ....... .... ..... ... ...................... . 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se regime fiscal privilegiado 
aquele que apresentar uma ou mais das seguintes características: 
.... ........... ... ........... ......... ...... ..... .... ... ....... .. ... .. ... ....... .... ......... .......... ..... ..... .. .... ..... .... .... ... .. " (NR) 

"Art. 68-A. O Poder Executivo poderá elevar para até R$ 100,00 (cem reais) os 
limites e valores de que tratam os arts. 67 e 68 desta Lei, inclusive de forma diferenciada 
por tributo, regime de tributação ou de incidência, relativos à utilização do Documento de 
Arrecadação de Receitas Federais, podendo reduzir ou restabelecer os limites e valores que 
vier a fixar." 

"Art. 74. 

§ 12. ··· ··············· ···· ·· ·· ·················· ··········· ······· ················································ ·············· ·· 

II - .. .............. .................. .... ...... ........... ............. ... .... ... .. .... ............ ..... ........... ................. . 

f) tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei, exceto nos 
casos em que a lei: 

1 - tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação 
direta de inconstitucionalidade ou em ação declaratória de constitucionalidade; 

2 - tenha tido sua execução suspensa pelo Senado Federal; 

3 - tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em julgado a 
favor do contribuinte; ou 

4 - seja objeto de súmula vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal Federal nos 
termos do art. 103-A da Constituição Federal. 
··· ···· ··· ·· ······ ··· ·· ........... ..... .... .......... ... .. ...... ................. ................... .. .... ........... ... ... ....... ... ... . '· (NR) 

"Art. 80. As pessoas jurídicas que, estando obrigadas, deixarem de apresentar 
declarações e demonstrativos por 5 (cinco) ou mais exercícios poderão ter sua inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ baixada, nos termos e condições definidos 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, se, intimadas por edital, não regularizarem sua 
situação no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data da publicação da intimação. 

§ 1 º Poderão ainda ter a inscrição no CNP J baixada, nos termos e condições 
definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, as pessoas jurídicas: 

I - que não existam de fato; ou 
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II - que, declaradas inaptas, nos termos do art. 81 desta Lei , não tenham regularizado 
sua situação nos 5 (cinco) exercícios subsequentes. 

§ 2º No edital de intimação, que será publicado no Diário Oficial da União, as 
pessoas jurídicas serão identificadas pelos respectivos números de inscrição no CNPJ. 

§ 3º Decorridos 90 (noventa) dias da publicação do edital de intimação, a Secretaria 
da Receita Federal do Brasil publicará no Diário Oficial da União a relação de CNPJ das 
pessoas jurídicas que houverem regularizado sua situação, tornando-se automaticamente 
baixadas, nessa data, as inscrições das pessoas jurídicas que não tenham providenciado a 
regularização. 

§ 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil manterá, para consulta, em seu sítio 
na internet, informação sobre a situação cadastral das pessoas jurídicas inscritas no CNPJ." 
(NR) 

"Art. 80-A. Poderão ter sua inscrição no CNPJ baixada, nos termos e condições 
definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, as pessoas jurídicas que estejam 
extintas, canceladas ou baixadas nos respectivos órgãos de registro." 

"Art. 80-B. O ato de baixa da inscrição no CNPJ não impede que, posteriormente, 
sejam lançados ou cobrados os débitos de natureza tributária da pessoa jurídica." 

"Art . 80-C. Mediante solicitação da pessoa jurídica, poderá ser restabelecida a 
inscrição no CNPJ, observados os termos e condições definidos pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil." 

"Art. 81. Poderá ser declarada inapta, nos termos e condições definidos pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica que, estando 
obrigada, deixar de apresentar declarações e demonstrativos em 2 ( dois) exercícios 
consecutivos. 

§ 5º Poderá também ser declarada inapta a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica que 
não for localizada no endereço informado ao CNPJ, nos termos e condições definidos pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil." (NR) 

Art. 31. A Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 1 º O Advogado-Geral da União, diretamente ou mediante delegação, e os 
dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a realização de 
acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de valor até R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais). 

§ 1 º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado neste artigo, o 
acordo ou a transação, sob pena de nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do 
Advogado-Geral da União e do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 
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da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, ou ainda do Presidente da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, de Tribunal ou 
Conselho, ou do Procurador-Geral da República, no caso de interesse dos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário, ou do Ministério Público da União, excluídas as empresas 
públicas federais não dependentes, que necessitarão apenas de prévia e expressa autorização 
de seu dirigente máximo. 

§ 3º As competências previstas neste artigo podem ser de legadas." (NR) 

"Art. 1 º-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, 
autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o 
requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 
judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 
observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos 
processos em que a União seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial 
seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. " 

"Art. 1 º-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar 
a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de 
extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 
cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 ( dez mil reais), 
em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, 
nas condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo único. Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado neste 
artigo, o disposto no caput, sob pena de nulidade, dependerá de prévia e expressa 
autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência da República a 
cuja área de competência estiver afeto o assunto, excluído o caso das empresas públicas não 
dependentes que necessitarão apenas de prévia e expressa autorização de seu dirigente 
máximo." 

"Art. 1 º -C. Verificada a prescrição do crédito, o representante judicial da União, das 
autarquias e fundações públicas federais não efetivará a inscrição em dívida ativa dos 
créditos, não procederá ao ajuizamento, não recorrerá e desistirá dos recursos já 
interpostos." 

"Art. 2º O Procurador-Geral da União, o Procurador-Geral Federal e os dirigentes 
máximos das empresas públicas federais e do Banco Central do Brasil poderão autorizar a 
realização de acordos, homologáveis pelo Juízo, nos autos do processo judicial, para o 
pagamento de débitos de valores não superiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), em 
parcelas mensais e sucessivas até o máximo de 30 (trinta). 

§ 1 º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de 
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de _Custódia ~­
SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partn do mes 
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subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1 % (um por 
cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado . 
.. ........... ......................... ... .... ........... ............................. ............ ........... .... ........ .. ....... ........ " (NR) 

"Art. 3º .... .... ... ... ... ..... ... .............. ....... ....... ... ... ........ ... .... ... .. ... ... .. ..... .. .... .. ..... ... ... .. .. ...... . 

Parágrafo único. Quando a desistência de que trata este artigo decorrer de prévio 
requerimento do autor dirigido à administração pública federal para apreciação de pedido 
administrativo com o mesmo objeto da ação, esta não poderá negar o seu deferimento 
exclusivamente em razão da renúncia prevista no caput deste artigo." (NR) 

"Art. 7º-A. As competências previstas nesta Lei aplicam-se concorrentemente 
àquelas específicas existentes na legislação em vigor em relação às autarquias, às fundações 
e às empresas públicas federais não dependentes." 

"Art. 1 O-A. Ficam convalidados os acordos ou transações, em juízo, para terminar o 
litígio, realizados pela União ou pelas autarquias, fundações ou empresas públicas federais 
não dependentes durante o período de vigência da Medida Provisória nº 449, de 3 de 
dezembro de 2008, que estejam de acordo com o disposto nesta Lei." 

Art. 32. Os arts. 62 e 64 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 62. . ... ....... ..... ............... .............. ...... .... ........ ... ... ... .... ... ...... ..... ... ... ..... ... ....... ... ... .. . 

Parágrafo único. O equipamento em uso, sem a autorização a que se refere o caput 
deste artigo ou que não satisfaça os requisitos deste artigo, poderá ser apreendido pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Secretaria de Fazenda da Unidade Federada 
e utilizado como prova de qualquer infração à legislação tributária, decorrente de seu uso." 
(NR) 

"Art. 64. . ...... ... ........ .................. ........ .... ... .......... .... .. ...... ........ .... ... ....... ... .... ... ....... ... .. .. . 

§ 10. Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar ou restabelecer o limite de que 
trata o § 7º deste artigo." (NR) 

Art. 33. O art. 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 6º : 

"Art. 7º ···· ·· ······· ··· ·· ·· ····················· ····· ·· ·· ·· ··················· ····························· ·· ······ ····· ········ · 
························· ··································· ·· ············ ·· ·· ····· ······ ··· ···· ··· ···· ·· ···· ······ ···· ·· ··························· 

§ 6º No caso de a obrigação acessória referente ao Demonstrativo de Apuração de 
Contribuições Sociais - DACON ter periodicidade semestral, a multa de que trata o inciso 
III do caput deste artigo será calculada com base nos valores da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - COFINS ou da Contribuição para o PIS/Pasep, 
informados nos demonstrativos mensais entregues após o prazo." (NR) 



30 

Art. 34. O art. 11 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 11. 

§ 1 º O Procurador-Geral Federal é nomeado pelo Presidente da República, mediante 
indicação do Advogado-Geral da União. 

§ 2º Compete ao Procurador-Geral Federal: 

I - dirigir a Procuradoria-Geral Federal, coordenar suas atividades e orientar-lhe a 
atuação; 

II - exercer a representação das autarquias e fundações federais perante o Supremo 
Tribunal Federal e os Tribunais Superiores; 

III - sugerir ao Advogado-Geral da União medidas de caráter jurídico de interesse das 
autarquias e fundações federais, reclamadas pelo interesse público; 

IV - distribuir os cargos e lotar os membros da Carreira nas Procuradorias-Gerais ou 
Departamentos Jurídicos de autarquias e fundações federais; 

V - disciplinar e efetivar as promoções e remoções dos membros da Carreira de 
Procurador Federal; 

VI - instaurar sindicâncias e processos administrativos disciplinares contra membros 
da Carreira de Procurador Federal, julgar os respectivos processos e aplicar as 
correspondentes penalidades; 

VII - ceder, ou apresentar quando requisitados, na forma da lei, Procuradores 
Federais; e 

VIII - editar e praticar os atos normativos ou não, inerentes a suas atribuições. 

§ 3º No desempenho de suas atribuições, o Procurador-Geral Federal pode atuar 
junto a qualquer juízo ou Tribunal. 

§ 4º É permitida a delegação da atribuição prevista no inciso II do § 2º deste artigo 
aos Procuradores-Gerais ou Chefes de Procuradorias, Departamentos, Consultorias ou 
Assessorias Jurídicas de autarquias e fundações federais e aos procuradores federais na 
Adjuntoria de Contencioso, bem como as dos incisos IV a VII do § '2? deste artigo ao 
Subprocurador-Geral Federal." (NR) 

Art. 35. A Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 2º ································ ·· ··························································· ··· ·························· 
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II- ···· ······· · ·· · ·· ·· ·· ·· · ····· ···· ·· ·· ·· · ········· ········ ···· ······ ····· ·· ··· ···························· ·· · ·· · ·· · · ······ · · ·· ·· ·· · 

a) cancelada no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 

§ 4º A notificação expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou pela Procuradoria-Geral Federal, dando 
conhecimento ao devedor da existência do débito ou da sua inscrição em Dívida Ativa 
atenderá ao disposto no § 2º deste artigo . 
... ..... .. ... .... ... ................ ... .. .... .. .... ...... ....... ........... ........ ......... .... .... ........... .... .. ..... ..... .... ...... ' ' (NR) 

"Art. 11. O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio pagamento 
da primeira prestação, conforme o montante do débito e o prazo solicitado, observado o 
disposto no § 1º do art. 13 desta Lei. 

§ 4º (Revogado). 

§ 5º (Revogado). 

§ 6º (Revogado). 

§ 7º (Revogado). 

§ 8º (Revogado). 

§ 9º (Revogado) ." (NR) 

"Art . 12. O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e 
instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão dos 
valores parcelados ser objeto de verificação . 

§ 1 º Cumpridas as condições estabelecidas no art. 11 desta Lei , o parcelamento será: 

I - consolidado na data do pedido; e 

II - considerado automaticamente deferido quando decorrido o prazo de 90 
(noventa) dias, contado da data do pedido de parcelamento sem que a Fazenda Nacional 
tenha se pronunciado. 

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada 
mês, como antecipação, valor correspondente a uma parcela." (NR) 

"Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será 
acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês 
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subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento , e de 1 % (um por 
cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 

§ 1º O valor mínimo de cada prestação será fixado em ato conjunto do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e do Procurador-Geral da Fazenda Nacional. 

§ 2º No caso de parcelamento de débito inscrito em Dívida Ativa da União, o 
devedor pagará custas, emolumentos e demais encargos legais." (NR) 

"Art. 13-A. O parcelamento dos débitos decorrentes das contribuições sociais 
instituídas pelos arts. 1 º e 2º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001 , será 
requerido perante a Caixa Econômica Federal, aplicando-se-lhe o disposto no caput do art. 
10, nos arts. 11 e 12, no§ 2º do art. 13 e nos arts . 14 e 14-B desta Lei. 

§ 5º É vedado o reparcelamento de débitos a que se refere o caput, exceto quando 
inscritos em Dív ida Ativa da União." (NR) 

"Art. 14 .... .... ................................. ..... ....... ....... ........... ... ... .. ..... .. ......... .. .... ......... .......... . 

I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub­
rogação; 

IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação; 

V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, 
Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de Recuperação do Estado do 
Espírito Santo - FUNRES; 

VI - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica 
- IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na forma do art. 2º da Lei 
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

VII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a rendimentos de que 
trata o art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; 

VIII - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago 
parcelamento anterior relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses previstas no 
art. 14-A desta Lei; 

IX - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa física 
com insolvência civil decretada; e 

X - créditos tributários devidos na forma do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto 
de 2004, pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário do Patrimônio de 
Afetação. 
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Parágrafo único . (Revogado) .'' (NR) 

"Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido 
reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido 
rescindido. 

§ 1 º No reparcelamento de que trata o caput deste artigo poderão ser incluídos 
novos débitos. 

§ 2º A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica 
condicionada ao recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a: 

I - 10% ( dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou 

II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com 
histórico de reparcelamento anterior. 

§ 3º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as demais 
disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei." 

"Art . 14-B. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para 
inscrição em Dívida Ativa da União ou prosseguimento da execução, conforme o caso, a 
falta de pagamento: 

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou 

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais." 

"Art. 14-C. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento simplificado, 
importando o pagamento da primeira prestação em confissão de dívida e instrumento hábil e 
suficiente para a exigência do crédito tributário . 

Parágrafo único. Ao parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplicam 
as vedações estabelecidas no art. 14 desta Lei." 

"Art. 14-D. Os parcelamentos concedidos a Estados, Distrito Federal ou Municípios 
conterão cláusulas em que estes autorizem a retenção do Fundo de Participação dos Estados 
- FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 

Parágrafo único. O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para 
efeito deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de 
sua não-apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das últimas 12 (doze) 
competências recolhidas anteriores ao mês da retenção prevista no caput deste artigo, sem 
prejuízo da cobrança ou restituição ou compensação de eventuais diferenças." 
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"Art. 14-E. Mensalmente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional divulgarão, em seus sítios na internet, 
demonstrativos dos parcelamentos concedidos no âmbito de suas competências." 

"Art . 14-F. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, editarão atos necessários à execução do 
parcelamento de que trata esta Lei ." 

" Art. 25. O termo de inscrição em Dívida Ativa da União, bem como o das 
autarquias e fundações públicas federais, a Certidão de Dívida Ativa dele extraída e a 
petição inicial em processo de execução fiscal poderão ser subscritos manualmente, ou por 
chancela mecânica ou eletrônica, observadas as disposições legais. 

····· ····· ·· ·· ······· ····· ······················ ····· ·· ········ ············ ········ ····· ········ ··· ····· ···· ··· ······· ·· ··· ··· ······· ···· " (NR) 

"Art. 37-A. Os créditos das autarquias e fundações públicas federais, de qualquer 
natureza, não pagos nos prazos previstos na legislação, serão acrescidos de juros e multa de 
mora, calculados nos termos e na forma da legislação aplicável aos tributos federais. 

§ 1 º Os créditos inscritos em Dívida Ativa serão acrescidos de encargo legal, 
substitutivo da condenação do devedor em honorários advocatícios, calculado nos termos e 
na forma da legislação aplicável à Dívida Ativa da União. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos créditos do Banco Central do Brasil." 

"Art. 37-B. Os créditos das autarquias e fundações públicas federais , de qualquer 
natureza, poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais. 

§ 1º O disposto neste artigo somente se aplica aos créditos inscritos em Dívida 
Ativa e centralizados nas Procuradorias Regionais Federais, Procuradorias Federais nos 
Estados e Procuradorias Seccionais Federais, nos termos dos §§ 11 e 12 do art. 10 da Lei nº 
10.480, de 2 de julho de 2002, e do art. 22 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007. 

§ 2º O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio pagamento da 
primeira prestação, conforme o montante do débito e o prazo solicitado, observado o 
disposto no § 9º deste artigo. 

§ 3º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada 
mês, o valor correspondente a uma prestação. 

§ 4º O não cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do 
pedido . 

§ 5º Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não 
manifestação da autoridade competente no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da 
protocolização do pedido. 
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§ 6º O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e instrumento 
hábil e suficiente para exigência do crédito, podendo a exatidão dos valores parcelados ser 
objeto de verificação. 

§ 7º O débito objeto de parcelamento será consolidado na data do pedido. 

§ 8º O devedor pagará as custas, emolumentos e demais encargos legais. 

§ 9º O valor mínimo de cada prestação mensal será definido por ato do Procurador­
Geral Federal. 

§ J O. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido 
de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês 
subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1 % (um por 
cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 

§ 11. A falta de pagamento de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou de uma 
parcela, estando pagas todas as demais, implicará a imediata rescisão do parcelamento e, 
conforme o caso, o prosseguimento da cobrança. 

§ 12. Atendendo ao princípio da economicidade, observados os termos, os limites e 
as condições estabelecidos em ato do Procurador-Geral Federal, poderá ser concedido, de 
ofício ou a pedido, parcelamento simplificado, importando o pagamento da primeira 
prestação em confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do 
crédito. 

§ 13. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido reparcelamento 
dos débitos, inscritos em Dívida Ativa das autarquias e fundações públicas federais, 
constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido rescindido. 

§ 14. A formalização do pedido de reparcelamento fica condicionada ao 
recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a: 

I - 10% ( dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou 

II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com 
histórico de reparcelamento anterior. 

§ 15. Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de reparcelamento, naquilo que não 
os contrariar, as demais disposições relativas ao parcelamento previstas neste artigo. 

§ 16. O parcelamento de que trata este artigo será requerido exclusivamente perante 
as Procuradorias Regionais Federais, as Procuradorias Federais nos Estados e as 
Procuradorias Seccionais Federais. 
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§ 17. A concessão do parcelamento dos débitos a que se refere este artigo compete 
privativamente às Procuradorias Regionais Federais, às Procuradorias Federais nos Estados 
e às Procuradorias Seccionais Federais. 

§ 18. A Procuradoria-Geral Federal editará atos necessários à execução do 
parcelamento de que trata este artigo. 

§ 19. Mensalmente, a Procuradoria-Geral Federal divulgará, no sítio da Advocacia­
Geral da União, demonstrativos dos parcelamentos concedidos no âmbito de sua 
competência. 

§ 20. Ao disposto neste artigo aplicam-se subsidiariamente as regras previstas nesta 
Lei para o parcelamento dos créditos da Fazenda Nacional." 

"Art. 37-C. A Advocacia-Geral da União poderá celebrar os convênios de que trata 
o art. 46 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, em relação às informações de pessoas 
físicas ou jurídicas que tenham débito inscrito em Dívida Ativa das autarquias e fundações 
públicas federais. " 

Art. 36. A Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 16-A: 

"Art. 16-A. A contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público - PSS, 
decorrente de valores pagos em cumprimento de decisão judicial, ainda que decorrente de 
homologação de acordo, será retida na fonte, no momento do pagamento ao beneficiário ou 
seu representante legal, pela instituição financeira responsável pelo pagamento, por 
intermédio da quitação da guia de recolhimento, remetida pelo setor de precatórios do 
Tribunal respectivo. 

Parágrafo único. O Tribunal respectivo, por ocasião da remessa dos valores do 
precatório ou requisição de pequeno valor, emitirá guia de recolhimento devidamente 
preenchida, que será remetida à instituição financeira juntamente com o comprovante da 
transferência do numerário objeto da condenação." 

Art. 37. A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 142. 

VIII - autorizar, se o estatuto não dispuser em contrário, a alienação de bens do ativo 
não circulante, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de 
terceiros; 

········· ···· ···· ··· ·· ······ ········· ·············· ······ ······ ··· ···· ···· ·· ·· ··········· ···· ······ ······· ················· ·············· "(NR) 

"Art. 176. . ........................................................................ ... ......................................... . 

·············· ···· ······ ·· ··············· ········· ·· ········· ··· ··· ··· ·············· ···· ···· ····· ··············· ····· ········· ··········· ······· ···· 
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§ 5º As notas explicativas devem: 

I - apresentar informações sobre a base de preparação das demonstrações financeiras 
e das práticas contábeis específicas selecionadas e aplicadas para negócios e eventos 
significativos; 

II - divulgar as informações exigidas pelas práticas contábeis adotadas no Brasil que 
não estejam apresentadas em nenhuma outra parte das demonstrações financeiras; 

Ili - fornecer informações adicionais não indicadas nas próprias demonstrações 
financeiras e consideradas necessárias para uma apresentação adequada; e 

IV - indicar: 

a) os principais critérios de avaliação dos elementos patrimoniais, especialmente 
estoques, dos cálculos de depreciação, amortização e exaustão, de constituição de provisões 
para encargos ou riscos, e dos ajustes para atender a perdas prováveis na realização de 
elementos do ativo; 

b) os investimentos em outras sociedades, quando relevantes (art. 247, parágrafo 
único); 

c) o aumento de valor de elementos do ativo resultante de novas avaliações (art. 182, 
§ 3º ); 

d) os ônus reais constituídos sobre elementos do ativo, as garantias prestadas a 
terceiros e outras responsabilidades eventuais ou contingentes; 

e) a taxa de juros, as datas de vencimento e as garantias das obrigações a longo 
prazo; 

f) o número, espécies e classes das ações do capital social; 

g) as opções de compra de ações outorgadas e exercidas no exercício; 

h) os ajustes de exercícios anteriores (art. 186, § 1º); e 

i) os eventos subsequentes à data de encerramento do exerc1c10 que tenham, ou 
possam vir a ter, efeito relevante sobre a situação financeira e os resultados futuros da 
companhia. 

········································································ ······ ····························· ·· ···· ··· ······· ··········· ····· ······ ··· 

§ 7º A Comissão de Valores Mobiliários poderá, a seu critério, disciplinar de forma 
diversa o registro de que trata o § 3º deste artigo." (NR) 

"Art. 177. ·································································· ········· ········ ·············· ····· ··· ········ ····· 
···················································································································································· 
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§ 2º A companhia observará exclusivamente em livros ou registros auxiliares, sem 
qualquer modificação da escrituração mercantil e das demonstrações reguladas nesta Lei, as 
disposições da lei tributária, ou de legislação especial sobre a atividade que constitui seu 
objeto, que prescrevam, conduzam ou incentivem a utilização de métodos ou critérios 
contábeis diferentes ou determinem registros, lançamentos ou ajustes ou a elaboração de 
outras demonstrações financeiras. 

I - (revogado); 

II - (revogado). 

§ 3º As demonstrações financeiras das companhias abertas observarão, ainda, as 
normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários e serão obrigatoriamente 
submetidas a auditoria por auditores independentes nela registrados. 

§ 7º (Revogado)." (NR) 

"Art. 178. . ........................................ ............................................................................ . 

§ 1º ················································· ···· ············· ······························································ 

I - ativo circulante; e 

II - ativo não circulante, composto por ativo realizável a longo prazo, investimentos, 
imobilizado e intangível. 

§ 2º ...... ........... .......... ........ ..... .. ............................. ...... .. ...... ... .......................... ...... .... ... . 

I - passivo circulante; 

II - passivo não circulante; e 

III - patrimônio líquido, dividido em capital social, reservas de capital, ajustes de 
avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria e prejuízos acumulados. 
······························································································· ·························· ········ ··· ·····" (NR) 

"Art. 180. As obrigações da companhia, inclusive financiamentos para aquisição de 
direitos do ativo não circulante, serão classificadas no passivo circulante, quando se 
vencerem no exercício seguinte, e no passivo não circulante, se tiverem vencimento em 
prazo maior, observado o disposto no parágrafo único do art. 179 desta Lei." (NR) 

"Art. 182. 

§ 3º Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimonial, enquanto não 
computadas no resultado do exercício em obediência ao regime de competência, as 
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contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuídos a elementos do ativo e do 
passivo, em decorrência da sua avaliação a valor justo, nos casos previstos nesta Lei ou, em 
normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, com base na competência 
conferida pelo § 3º do art. 177 desta Lei . 
.. ...... ..... .. .......... ..... .... ....... ... .... .. ... .. ... .. .. ....................... .. ........ ...... .. ............. .... ...... .. .. ....... " (NR) 

"Art. 183. . ................................ ......... .. .... ...... ... ...... .... ...... ....... ... .. .... .... .... ....... .... ......... . 

1- ..... ... .... ...... ... ... ... .. .... .............. .............. .... ... ....... ................ ............ ... .. ... ........ .. ....... .. . 

a) pelo seu valor justo, quando se tratar de aplicações destinadas à negociação ou 
disponíveis para venda; e 

VI - (revogado); 

§ 1 º Para efeitos do disposto neste artigo, considera-se valor justo: 

§ 2º A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado e intangível será 
registrada periodicamente nas contas de: 

§ 3º A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise sobre a recuperação dos 
valores registrados no imobilizado e no intangível, a fim de que sejam: 
... .... ....... ............. ... ... ....... ........ ............ .. .......... ...... ... .... ....... ... ..... .. ... ........ .... .... ............. .. " ( NR) 

"Art. 184. . .. .... .... .......... .. ...... ... ... .... ... ........ .... ........ .. .............. .. ..... .............................. .. . 

III - as obrigações, os encargos e os riscos classificados no passivo não circulante 
serão ajustados ao seu valor presente, sendo os demais ajustados quando houver efeito 
relevante." (NR) 

"Art. 187. 

IV - o lucro ou prejuízo operacional, as outras receitas e as outras despesas; 

VI - as participações de debêntures, empregados, administradores e partes 
beneficiárias, mesmo na forma de instrumentos financeiros, e de instituições ou fundos de 
assistência ou previdência de empregados, que não se caracterizem como despesa; 
..... .. ... ...... ... ... ...... ..... ................. ... ... ........ ..... .... .......... ... ................ ... ... ... .... ...... .... ... ... .... .. " (NR) 

"Art. 226. ·· ····· ······· ··· ········ ··· ······ ······ ··· ····· ········ ·· ···· ···· ··· ····· ··· ······· ···· ····· ··· ·· ············· ·· ····· 
···················· ·· ······ ·············· ··· ····· ····· ·· ··· ····· ··· ··· ···· ··· ·· ············· ··· ····· ···· ···· ·· ······· ····· ········· ··· ············ · 
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§ 3º A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá normas especiais de avaliação 
e contabilização aplicáveis às operações de fusão, incorporação e cisão que envolvam 
companhia aberta.'" (NR) 

"Art. 243 ............... ...... .... .......... ...... .... .................... ... ....... .... .... ... .. .............. ........ ........ . 

§ 1 º São coligadas as sociedades nas quais a investidora tenha influência 
significativa. 

§ 4º Considera-se que há influência significativa quando a investidora detém ou 
exerce o poder de participar nas decisões das políticas financeira ou operacional da 
investida, sem controlá-la. 

§ 5º É presumida influência significativa quando a investidora for titular de 20% 
(vinte por cento) ou mais do capital votante da investida, sem controlá-la." (NR) 

"Art. 24 7. As notas explicativas dos investimentos a que se refere o art. 248 desta 
Lei devem conter informações precisas sobre as sociedades coligadas e controladas e suas 
relações com a companhia, indicando: 
............. ..... .......... .... .. .......... ....... ..... ..... ... ......... ..... ..... .. ..... ......... ....... ............. ... ............ ... " (NR) 

"Art. 248. No balanço patrimonial da companhia, os investimentos em coligadas ou 
em controladas e em outras sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob 
controle comum serão avaliados pelo método da equivalência patrimonial, de acordo com as 
seguintes normas: 

··············· ······· ···· ························· ·· ····· ···· ······ ··· ·········· ···················· ····· ·························· ··· ··" (NR) 

"Art. 250. . .... ..... ................. ................... ............ ...... .. ........................... .. .... ....... ........... . 

III - as parcelas dos resultados do exercício, dos lucros ou prejuízos acumulados e 
do custo de estoques ou do ativo não circulante que corresponderem a resultados, ainda não 
realizados, de negócios entre as sociedades. 

§ 2º A parcela do custo de aquisição do investimento em controlada, que não for 
absorvida na consolidação, deverá ser mantida no ativo não circulante, com dedução da 
provisão adequada para perdas já comprovadas, e será objeto de nota explicativa. 

··· ·· ········ ················· ·· ·· ·· ····· ······ ················································ ··· ·· ··· ······ ······· ······ ······ ··· ······' ' (NR) 

"Art. 252 . .. .......................... ............. .... .. ............ ..... .. .... .... .... ...................... ... ......... ...... 
... .. ............ ..... .... ........... .................................. ... .. ........ ....................... ..... ....... ......... ...... .............. 
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§ 4º A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá normas especiais de avaliação 
e contabilização aplicáveis às operações de incorporação de ações que envolvam companhia 
aberta." (NR) 

"Art. 279. O consórcio será constituído mediante contrato aprovado pelo órgão da 
sociedade competente para autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, do qual 
constarão: 

························ ·· ··· ····· ···· ·· ····· ···· ······ ········ ·· ·· ··· ·· ············· ················· ········· ····· ······ ····· ····· ····· " (NR) 

Art. 38. A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar acrescida dos 
arts. 184-A, 299-A e 299-B: 

"Critérios de Avaliação em Operações Societárias 

'Art. 184-A. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá, com base na 
competência conferida pelo § 3º do art. 177 desta Lei, normas especiais de avaliação e 
contabilização aplicáveis à aquisição de controle, participações societárias ou negócios. "' 

"Art. 299-A. O saldo existente em 31 de dezembro de 2008 no ativo diferido que, 
pela sua natureza, não puder ser alocado a outro grupo de contas, poderá permanecer no 
ativo sob essa classificação até sua completa amortização, sujeito à análise sobre a 
recuperação de que trata o § 3º do art. 183 desta Lei." 

"Art. 299-B. O saldo existente no resultado de exercício futuro em 31 de dezembro 
de 2008 deverá ser reclassificado para o passivo não circulante em conta representativa de 
receita diferida. 

Parágrafo único. O registro do saldo de que trata o caput deste artigo deverá 
evidenciar a receita diferida e o respectivo custo diferido." 

Art. 39. Os arts. 8º e 19 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8º ........ ... .. ............. ...... ...... ....... ............. ........ .... ........ ........ .. .. ...................... ......... . 

§ 2º Para fins da escrituração contábil, inclusive da aplicação do disposto no § 2º do 
art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, os registros contábeis que forem 
necessários para a observância das disposições tributárias relativos à determinação da base 
de cálculo do imposto de renda e, também, dos demais tributos, quando não devam, por sua 
natureza fiscal, constar da escrituração contábil, ou forem diferentes dos lançamentos dessa 
escrituração, serão efetuados exclusivamente em: 

I - livros ou registros contábeis auxiliares; ou 

II - livros fiscais, inclusive no livro de que trata o inciso Ido caput deste artigo. 
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§ 3º O disposto no § 2º deste artigo será disciplinado pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil." (NR) 

"Art. 19. 

III - outras receitas ou outras despesas de que trata o inciso IV do caput do art. 187 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 
....................... ........ .... .......... ....... .... .. .. .... .... .... .. ........................................... ...... ......... ..... " (NR) 

Art. 40. O art. 47 da Lei nº 8.981 , de 20 de janeiro de 1995, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso VIII: 

"Art. 47 ....... .. ..... ...... ... .... ................ .. ... .... .. .... .... ... ....... ........ .... ........ ........ ..... ... ........... . . 

VIII - o contribuinte não escriturar ou deixar de apresentar à autoridade tributária os 
livros ou registros auxiliares de que trata o § 2?- do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, e§ 2º do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977. 
··· ······ ·· ···· ······· ············· ···· ··············· ···· ····· ······· ····· ·· ······· ············ ·· ·· ·· ··· ··· ····· ··· ·· ··· ······· ······· ··" (NR) 

Art. 41. (VETADO) 

Art. 42. (VETADO) 

Art. 43 . (VETADO) 

Art. 44. (VETADO) 

Art. 45. O art. 8º da Lei nº 11.732, de 30 de junho de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 8º O prazo a que se refere o art. 25 da Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, 
fica prorrogado até o dia 1º de julho de 2010." (NR) 

Art. 46. O conceito de sociedade coligada previsto no art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, com a redação dada por esta Lei, somente será utilizado para os propósitos 
previstos naquela Lei. 

Parágrafo umco. Para os propósitos previstos em leis especiais, considera-se 
coligada a sociedade referida no art. 1.099 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 
Civil. 

Art. 47. A Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001 , passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 5º ··· ······ ···· ····· ·· ··· ····· ·· ·· ·· ·· ······· ·· ····· ··· ····· ····· ······· ························· ······ ···· ················· 
········· ···················· ···· ···························································································· ··········· ····· ···· ··· 
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IV - carência: de 18 (dezoito) meses contados a partir do mês imediatamente 
subsequente ao da conclusão do curso, mantido o pagamento dos juros nos termos do § 1 º 
deste artigo; 

V - amortização: terá início no 19º ( décimo nono) mês ao da conclusão do curso, ou 
antecipadamente, por iniciativa do estudante financiado, calculando-se as prestações, em 
qualquer caso: 

········································ ······· ··································································· ··· ········· ··········· " (NR) 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 48. O Primeiro, o Segundo e o Terceiro Conselhos de Contribuintes do 
Ministério da Fazenda, bem como a Câmara Superior de Recursos Fiscais, ficam unificados em um 
órgão, denominado Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, colegiado, paritário, integrante 
da estrutura do Ministério da Fazenda, com competência para julgar recursos de ofício e voluntários 
de decisão de primeira instância, bem como recursos especiais, sobre a aplicação da legislação 
referente a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Art. 49. Ficam transferidas para o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais as 
atribuições e competências do Primeiro, Segundo e Terceiro Conselhos de Contribuintes do 
Ministério da Fazenda e da Câmara Superior de Recursos Fiscais, e suas respectivas câmaras e 
turmas. 

§ 1 º Compete ao Ministro de Estado da Fazenda instalar o Conselho Administrativo 
de Recursos Fiscais, nomear seu presidente, entre os representantes da Fazenda Nacional e dispor 
quanto às competências para julgamento em razão da matéria. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º Fica prorrogada a competência dos Conselhos de Contribuintes e da Câmara 
Superior de Recursos Fiscais enquanto não instalado o Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais. 

§ 4º Enquanto não aprovado o regimento interno do Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais serão aplicados, no que couber, os Regimentos Internos dos Conselhos de 
Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda. 

Art. 50. Ficam removidos, na forma do disposto no inciso I do parágrafo único do 
art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para o Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais, os servidores que, na data da publicação desta Lei, se encontravam lotados e em efetivo 
exercício no Primeiro, Segundo e Terceiro Conselhos de Contribuintes do Ministério da Fazenda e 
na Câmara Superior de Recursos Fiscais. 

Art. 51. Ficam transferidos os cargos em com1ssao e funções gratificadas da 
estrutura do Primeiro, Segundo e Terceiro Conselhos de Contribuintes do Ministério da Fazenda e 
da Câmara Superior de Recursos Fiscais para o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 
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Art. 52. As disposições da legislação tributária em vigor, que se refiram aos 
Conselhos de Contribuintes e à Câmara Superior de Recursos Fiscais devem ser entendidas como 
pertinentes ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 

Art. 53. A prescrição dos créditos tributários pode ser reconhecida de ofício pela 
autoridade administrativa. 

Parágrafo único. O reconhecimento de ofício a que se refere o caput deste artigo 
aplica-se inclusive às contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e e do parágrafo único do art. 
11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição e às 
contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos . 

Art. 54. Terão sua inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ 
baixada, nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, as pessoas 
jurídicas que tenham sido declaradas inaptas até a data de publicação desta Lei. 

Art. 55. As pessoas jurídicas que tiverem sua inscrição no CNPJ baixada até 31 de 
dezembro de 2008, nos termos do art. 54 desta Lei e dos arts. 80 e 80-A da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, ficam dispensadas: 

I - da apresentação de declarações e demonstrativos relativos a tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

II - da comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil da baixa, extinção ou 
cancelamento nos órgãos de registro; e 

III - das penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações acessórias de 
que tratam os incisos I e II do caput deste artigo. 

Art. 56. A partir de 1 º de janeiro de 2008, o imposto de renda sobre prêmios obtidos 
em loterias incidirá apenas sobre o valor do prêmio em dinheiro que exceder ao valor da primeira 
faixa da tabela de incidência mensal do Imposto de Renda da Pessoa Física - IRPF. 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 57. A aplicação do disposto nos arts . 35 e 35-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, às prestações ainda não pagas de parcelamento e aos demais débitos, inscritos ou não em 
Dívida Ativa, cobrado por meio de processo ainda não definitivamente julgado, ocorrerá: 

I - mediante requerimento do sujeito passivo, dirigido à autoridade administrativa 
competente, informando e comprovando que se subsume à mencionada hipótese; ou 

II - de ofício, quando verificada pela autoridade administrativa a possibilidade de 
aplicação. 
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Parágrafo único. O procedimento de revisão de multas previsto neste artigo será 
regulamentado em portaria conjunta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil. 

Art. 58. Os órgãos responsáveis pela cobrança da Dívida Ativa da União poderão 
utilizar serviços de instituições financeiras públicas para a realização de atos que viabilizem a 
satisfação amigável de créditos inscritos. 

§ 1 º Nos termos convencionados com as instituições financeiras, os órgãos 
responsáveis pela cobrança da Dívida Ativa: 

I - orientarão a instituição financeira sobre a legislação tributária aplicável ao tributo 
objeto de satisfação amigável; 

II - delimitarão os atos de cobrança amigável a serem realizados pela instituição 
financeira; 

III - indicarão as remissões e anistias, expressamente previstas em lei, aplicáveis ao 
tributo objeto de satisfação amigável; 

IV - fixarão o prazo que a instituição financeira terá para obter êxito na satisfação 
amigável do crédito inscrito, antes do ajuizamento da ação de execução fiscal, quando for o caso; e 

V - fixarão os mecanismos e parâmetros de remuneração por resultado. 

§ 2º Para os fins deste artigo, é dispensável a licitação, desde que a instituição 
financeira pública possua notória competência na atividade de recuperação de créditos não pagos. 

§ 3º Ato conjunto do Advogado-Geral da União e do Ministro de Estado da 
Fazenda: 

I - fixará a remuneração por resultado devida à instituição financeira; e 

II - determinará os créditos que podem ser objeto do disposto no caput deste artigo, 
inclusive estabelecendo alçadas de valor. 

Art. 59. Para fins de cálculo dos juros sobre o capital a que se refere o art. 9º da Lei 
nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, não se incluem entre as contas do patrimônio líquido sobre as 
quais os juros devem ser calculados os valores relativos a ajustes de avaliação patrimonial a que se 
refere o § 3º do art. 182 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com a redação dada pela Lei 
nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007. 

Art. 60. O disposto no inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, com a redação dada por esta Lei, não altera o tratamento dos resultados 
operacionais e não-operacionais para fins de apuração e compensação de prejuízos fiscais. 

Parágrafo único. As alterações efetuadas pelo art. 37 desta Lei não poderão ser 
aplicadas à contabilidade dos partidos políticos antes de 1º de janeiro de 2011. 
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Art. 61. A escrituração de que trata o art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, quando realizada por instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, inclusive as constituídas na forma de companhia aberta, deve observar as 
disposições da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e os atos normativos dela decorrentes. 

Art. 62. O texto consolidado da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com 
todas as alterações nela introduzidas pela legislação posterior, inclusive por esta Lei, será publicado 
no Diário Oficial da União pelo Poder Executivo. 

Art. 63. Ficam extintos, no âmbito do Poder Executivo Federal, 28 (vinte e oito) 
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e 16 (dezesseis) 
Funções Gratificadas - FG, sendo 16 (dezesseis) DAS-101.2, 12 (doze) DAS-101.1, 4 (quatro) FG-
1, 2 (dois) FG-2 e 10 (dez) FG-3, e criados 15 (quinze) cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, sendo 2 (dois) DAS-101.5, 1 (um) DAS-101.4 e 12 (doze) 
DAS-101.3. 

Art. 64. O disposto nos arts. 1 º a 7º da Medida Provisória nº 44 7, de 14 de 
novembro de 2008, aplica-se também aos fatos geradores ocorridos entre 1 º e 31 de outubro de 
2008. 

Art. 65. Fica a União autorizada a conceder subvenção extraordinária para os 
produtores independentes de cana-de-açúcar da região Nordeste e do Estado do Rio de Janeiro na 
safra 2008/2009. 

§ 1 º Os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e da Fazenda 
estabelecerão em ato conjunto as condições operacionais para a implementação, execução, 
pagamento, controle e fiscalização da subvenção prevista no caput deste artigo, devendo observar 
que a subvenção será: 

I - concedida diretamente aos produtores ou por meio de suas cooperativas, em 
função da quantidade de cana-de-açúcar efetivamente vendida às usinas de açúcar e de álcool da 
região; 

II - definida pela diferença entre o custo variável de produção do Nordeste para a 
safra 2008/2009, calculado pela Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB em R$ 40,92 
( quarenta reais e noventa e dois centavos) por tonelada de cana-de-açúcar e o preço médio líquido 
mensal da tonelada de cana padrão calculado a partir do preço apurado pelo Conselho dos 
Produtores de Cana-de-Açúcar, Açúcar e Álcool - CONSECANA, de Alagoas e de Pernambuco, 
ponderado pela produção desses Estados estimada no levantamento de safra da Conab de dezembro 
de 2008; 

III - limitada a R$ 5,00 (cinco reais) por tonelada de cana-de-açúcar e a 10.000 (dez 
mil) toneladas por produtor em toda a safra; 

IV - paga em 2008 e 2009, referente à produção da safra 2008/2009 efetivamente 
entregue a partir de 1º de maio de 2008 na hipótese do Estado do Rio de Janeiro e nos períodos de 
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1 º de agosto de 2008 a 31 dezembro de 2008 nos demais casos e 1 º de janeiro de 2009 ao final da 
safra, considerando a média dos valores mensais da subvenção de cada período. 

§ 2º Os custos decorrentes dessa subvenção serão suportados pela ação 
correspondente à Garantia e Sustentação de Preços na Comercialização de Produtos Agropecuários, 
do Orçamento das Operações Oficiais de Crédito, sob a coordenação do Ministério da Fazenda. 

Art. 66. Fica a União autorizada, em caráter excepcional, a proceder à aquisição de 
açúcar produzido pelas usinas circunscritas à região Nordeste, da safra 2008/2009, por preço não 
superior ao preço médio praticado na região, com base em parâmetros de preços definidos 
conjuntamente pelos Ministérios da Fazenda e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, observada 
a legislação vigente. 

Parágrafo único . Os custos decorrentes das aquisições de que trata este artigo serão 
suportados pela dotação consignada no Programa Abastecimento Agroalimentar, na ação 
correspondente à Formação de Estoques, sob a coordenação da Conab. 

Art. 67. Na hipótese de parcelamento do crédito tributário antes do oferecimento da 
denúncia, essa somente poderá ser aceita na superveniência de inadimplemento da obrigação objeto 
da denúncia. 

Art. 68. É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos 
nos arts . 1 º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168-A e 337-A do Decreto­
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, limitada a suspensão aos débitos que 
tiverem sido objeto de concessão de parcelamento, enquanto não forem rescindidos os 
parcelamentos de que tratam os arts. 1 º a 3º desta Lei, observado o disposto no art. 69 desta Lei. 

Parágrafo único. A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da 
pretensão punitiva. 

Art. 69. Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos no art. 68 quando a pessoa 
jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e 
contribuições sociais, inclusive acessórios, que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento. 

Parágrafo único. Na hipótese de pagamento efetuado pela pessoa física prevista no § 
15 do art. 1 º desta Lei, a extinção da punibilidade ocorrerá com o pagamento integral dos valores 
correspondentes à ação penal. 

Art. 70. (VETADO) 

Art. 71. A adjudicação de ações pela União, para pagamento de débitos inscritos na 
Dívida Ativa, que acarrete a participação em sociedades empresariais, deverá ter a anuência prévia, 
por meio de resolução, da Comissão Interministerial de Governança Corporativa e de 
Administração de Participações Societárias da União - CGPAR, vedada a assunção pela União do 
controle societário. 

§ 1 º A adjudicação de que trata o caput deste artigo limitar-se-á às ações de 
sociedades empresariais com atividade econômica no setor de defesa nacional. 
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§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se também à dação em pagamento, para 
quitação de débitos de natureza não tributária inscritos em Dívida Ativa. 

§ 3º Ato do Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. 

Art. 72. A Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 1 º-A Constituído definitivamente o crédito não tributário, após o término 
regular do processo administrativo, prescreve em 5 (cinco) anos a ação de execução da 
administração pública federal relativa a crédito decorrente da aplicação de multa por 
infração à legislação em vigor. " 

"Art. 2º Interrompe-se a prescrição da ação punitiva: 

I - pela notificação ou citação do indiciado ou acusado, inclusive por meio de edital; 

IV - por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal." (NR) 

"Art. 2º-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal ; 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor; 

V - por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal. " 

Art. 73. O art. 32 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Art. 32. . ....................... .... ... ... .... .... ........ .... ...... ........... .. ..... .......................... ........ ... .... . 

········ ··· ········ ·· ·························· ········ ·· ···· ··· ········ ········· ··· ·········· ····· ·· ····· ·· ····· ·· ···· ············· ·· ············ ·· 

§ 11. Somente se inicia o procedimento que visa à suspensão da imunidade 
tributária dos partidos políticos após trânsito em julgado de decisão do Tribunal Superior 
Eleitoral que julgar irregulares ou não prestadas, nos termos da Lei, as devidas contas à 
Justiça Eleitoral. 
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§ 12. A entidade interessada disporá de todos os meios legais para impugnar os 
fatos que determinam a suspensão do benefício." (NR) 

Art. 74. O art. 28 da Lei nº 11.171, de 2 de setembro de 2005, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

·'Art. 28. Fica vedada a cessão para outros órgãos ou entidades da administração 
pública federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios de servidores do DNIT, 
nos seguintes casos: 

I - durante os primeiros 10 (dez) anos de efetivo exercício no DNIT, a partir do 
ingresso em cargo das Carreiras de que trata o art. l º desta Lei; ou 

II - pelo prazo de 10 (dez) anos contado da publicação desta Lei , para os servidores 
do Plano Especial de Cargos do DNIT, instituído pelo art. 3º desta Lei. 

Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a cessão ou 
requisição para o atendimento de situações previstas em leis específicas, ou para a ocupação 
de cargos de Natureza Especial, de provimento em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores, DAS-6, DAS-5, DAS-4 ou equivalentes no âmbito do 
Ministério dos Transportes." (NR) 

Art. 75. O art. 4º da Lei nº 11.345, de 14 de setembro de 2006, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 4º 

§ 14. Aplica-se o disposto no § 12 aos clubes sociais sem fins econômicos que 
comprovem a participação em competições oficiais em ao menos 3 (três) modalidades 
esportivas distintas, de acordo com certidão a ser expedida anualmente pela Confederação 
Brasileira de Clubes." (NR) 

Art. 76. O prazo previsto no art. 10 da Lei nº 11.345, de 14 de setembro de 2006, 
fica reaberto por 180 ( cento e oitenta) dias contados da publicação desta Lei para as Santas Casas 
de Misericórdia, para as entidades de saúde de reabilitação física de deficientes sem fins 
econômicos e para os clubes sociais sem fins econômicos que comprovem a participação em 
competições oficiais em ao menos 3 (três) modalidades esportivas distintas, de acordo com certidão 
a ser expedida anualmente pela Confederação Brasileira de Clubes. 

Art. 77. Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2014 a vigência da Lei nº 8.989, de 
24 de fevereiro de 1995. 

Art. 78. (VETADO) 

Art. 79. Ficam revogados: 
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1- os§§ 1º e 3º a 8º do art. 32, o art. 34, os§§ 1º a 4º do art. 35, os§§ 1º e 2º do art. 
37, os arts. 38 e 41, o § 8º do art. 47, o § 2º do art. 49, o parágrafo único do art. 52, o inciso II do 
caput do art. 80, o art. 81, os§§ 1º, 2º, 3º, 5º, 6º e 7º do art. 89 e o parágrafo único do art. 93 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

II - o art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991; 

III - o parágrafo único do art. 133 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

IV - o art. 7º da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997; 

V - o parágrafo único do art. 10, os §§ 4º ao 9º do art. 11 e o parágrafo único do art. 
14 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 

VI - o parágrafo único do art. 15 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; 

VII - o art. 13 da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993; 

VIII - os §§ 1 º, 2º e 3º do art. 84 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966; 

IX - o art. 1º da Lei nº 10.190, de 14 de fevereiro de 2001, na parte em que altera o 
art. 84 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966; 

X - o § 7º do art. 177, o inciso V do caput do art. 179, o art. 181, o inciso VI do 
caput do art. 183 e os incisos III e IV do caput do art. 188 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976; 

XI - a partir da instalação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais: 

a) o Decreto nº 83.304, de 28 de março de 1979; 

b) o Decreto nº 89.892, de 2 de julho de 1984; e 

c) o art. 112 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; 

XII - o § 1 º do art. 3º da Lei nº 9. 718, de 27 de novembro de 1998; 

XIII - o inciso Ili do caput do art. 8º da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981; e 

XIV - o inciso II do § 2º do art. 1 º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000. 
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Art. 80. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 7 de maio de 2009; 188º da lndepen ncia e 121 º da República. 



Aviso nº 3 1 3 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HERÁCLITO FORTES 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 2 7 de maio de 2009. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de 
Conversão nº 2, de 2009 (MP nº 449/08), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 
1 1 . 9 4 1 , de 2 7 de maio de 2009. 

Atenciosamente, 



PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 2, DE 2009 
( oriundo da Medida Provisória nº 449, de 2008) 

EMENTA: Altera a legislação tributária federal relativa ao parcelamento 
ordinário de débitos tributários; concede remissão nos casos em que especifica; 
institui regime tributário de transição, alterando o Decreto nº 70.235, de 6 de 
março de 1972, as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho 
de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.469, de 10 de julho de 1997, 9.532, de 10 
de dezembro de 1997, 10.426, de 24 de abril de 2002, 10.480, de 2 de julho de 
2002, 10.522, de 19 de julho de 2002, 10.887, de 18 de junho de 2004, e 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, o Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 
1977, e as Leis nºs 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.925, de 23 de julho de 
2004, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
11.116, de 18 de maio de 2005, 11.732, de 30 de junho de 2008, 10.260, de 12 
de julho de 2001, 9.873, de 23 de novembro de 1999, 11.171, de 2 de setembro 
de 2005, 11.345, de 14 de setembro de 2006; prorroga a vigência da Lei nº 
8.989, de 24 de fevereiro de 1995; revoga dispositivos dás Leis nºs 8.383, de 30 
de dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de janeiro de 1993, do Decreto-Lei nº 73, de 
21 de novembro de 1966, das Leis nºs 10.190, de 14 de fevereiro de 2001, 
9.718, de 27 de novembro de 1998, e 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.964, de 
1 O de abril de 2000, e, a partir da instalação do Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais, os Decretos nºs 83.304, de 28 de março de 1979, e 89.892, de 
2 de julho de 1984, e o art. 112 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; e 
dá outras providências. 

TRAMITAÇÃO NO CONGRESSO NACIONAL: 

Em 4/12/2008, foi publicada no DOU - Seção I, a Medida Provisória nº 
449, de 3 de dezembro de 2008. 

Em 5/12/2008, é designada a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 
sobre a Medida Provisória e estabelecido o calendário para sua tramitação. 
(DSF de 6/12/2008). 

Em 11/12/2008, no prazo regimental, foram oferecidas trezentas e setenta e 
uma emendas à Medida Provisória. (DSF de 13/12/2008). 

Em 17/12/2008, esgotado o prazo regimental, sem a instalação da 
Comissão Mista. 

Em 17/12/2008, a Medida é encaminhada à Câmara dos Deputados pelo 
Oficio CN nº 765, de mesma data. 



TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Em 23/12/2008, em plenário, é designado Relator, Dep. Tadeu Filippelli, 
para proferir parecer em plenário pela Comissão Mista a esta Medida Provisória 
e às emendas apresentadas. 

Em 11/3/2009, em plenário, é proferido parecer em plenário pelo Relator, 
Dep. Tadeu Filippelli, pela Comissão Mista, que conclui pelo atendimento dos 
pressupostos constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade 
desta MPV e das Emendas de nºs. 1 a 16, 18 a 32, 34 a 46, 48 a 59, 61 a 64, 66 a 
81, 83 a 102, 104 a 158, 162 a 184, 186 a 213, 215 a 245,248 e 249,251 a 283, 
287, 288, 290, 291, 298 a 307, 309 a 334, 336 a 363, 365 a 368 e 371; pela 
inconstitucionalidade das Emendas de nºs. 159, 160, 161, 246, 247, 250, 284, 
285, 286, 289, 292, 293, 294, 295, 296, 297, 335, 364, 369 e 370; pela 
juridicidade, técnica legislativa e adequação financeira e orçamentária desta 
MPV e das Emendas de nºs. 1 a 16, 18 a 32, 34 a 46, 48 a 59, 61 a 64, 66 a 81, 
83 a 102, 104 a 184, 186 a 213, 215 a 307 e 309 a 371; e, no mérito, pela 
aprovação desta MPV e das Emendas de nºs. 1 a 16, 18, 19, 21 a 32, 34, 36 a 
42, 45, 46, 48 a 51, 53 a 59, 61 a 64, 66 a 72, 74 a 78, 80, 81, 83 a 86, 90, 98 a 
100, 102, 104, 106 a 112, 115 a 117, 122 a 125, 128, 129, 131, 134, 136, 138, 
143, 152, 156, 170, 171, 173, 178, 182 a 184, 186 a 195, 197 a 199,202 a 205, 
212,217,218,220,222,226,230,231,234 a 238,241 a 243,248,249,252 a 
254,256,258,259,273,275,304,311,315,316,318,325,328,330,331,343 
e 366, na forma do Projeto de Lei de Conversão nº 2, de 2009, apresentado, e 
pela rejeição das demais Emendas. Adiada a discussão em face do encerramento 
da sessão. 

Em 24/3/2009, em plenário, Parecer Reformulado de Plenário pelo Relator, 
Dep. Tadeu Filippelli, pela Comissão Mista, que conclui pela aprovação desta 
Medida Provisória, na forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado, com 
alterações. Aprovado, em apreciação preliminar, o Parecer do Relator, na parte 
em que manifesta opinião favorável quanto ao atendimento dos pressupostos 
constitucionais de relevância e urgência e de sua adequação financeira e 
orçamentária. Aprovado, em apreciação preliminar, o Parecer do Relator, na 
parte em que manifesta opinião pela inconstitucionalidade das Emendas de nºs. 
159,160,161,246,247,250,284,285,286,289,292,293,294,295,296,297, 
335, 364, 369 e 370. Em conseqüência, as Emendas de nºs 159, 160, 161, 246, 
247,250,284,285,286,289,292,293,294,295,296,297,335,364,369e370 
deixam de ser submetidas a voto, quanto ao mérito. Aprovada a Medida 
Provisória nº 449, de 2008, na forma do Projeto de Lei de Conversão nº 2, de 
2009, com as alterações feitas pelo Relator, ressalvados os destaques. Mantido 
o Capítulo I do Projeto de Lei de Conversão, objeto de destaque para votação 
em separado. Rejeitadas as Emendas nºs 327 e 345. Aprovada a Redação Final 
assinada pelo Relator, Dep. Tadeu Filippelli. A matéria vai ao Senado Federal. ~ 

Em 2/4/2009, remessa ao Senado Federal pelo Oficio PS-GSE nº x;; . 
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TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI NO SENADO FEDERAL: 

É publicado no DOU - Seção I, de 5/3/2009, Ato do Presidente da Mesa 
do Congresso Nacional nº 3, de 2009, prorrogando a vigência da Medida 
Provisória pelo período de 60 dias, a partir de 15 de março de 2009. 

Em 2/4/2009, em plenário, a Presidência comunica o recebimento do 
Projeto de Lei de Conversão nº 2, de 2009, aprovado pela Câmara dos 
Deputados e que o prazo de 45 dias para apreciação da matéria encontra-se 
esgotado, passando a proposição a sobrestar imediatamente a pauta no Senado 
Federal. (DSF de 3/4/2009). 

Em 29/4/2009, em plenário, é proferido o Parecer nº 307, de 2009 - PLEN, 
pelo Relator Senador Francisco Dornelles, que conclui pela sua admissibilidade 
e, quanto ao mérito, favorável ao PLV com Emendas nºs 372 a 390, que 
apresenta. Aprovados os pressupostos constitucionais de relevância e urgência 
e pela adequação financeira e orçamentária. Aprovado o projeto de lei de 
Conversão, ressalvados os destaques e as emendas, com o voto contrário do 
Senador Mário Couto,Arthur Virgílio, Marconi Perillo, Lúcia Vânia. Mantido 
no texto o§ 5° do art. lº do PLV, destacado. Mantido no texto os arts. 41, 42, 
43 e 44 do PLV. Aprovado o § 2º do art. 32 da Lei nº 8.212, na redação dada 
pelo art. 24 da MPV com o pronunciamento favorável do relator, Senador 
Francisco Dornelles. Aprovadas, em globo, as emendas do Relator, ressalvados 
os destaques. Aprovada a Emenda nº 164. Aprovadas as Emendas nºs 373, 374 e 
375, destacadas. Leitura do Parecer nº 308, de 2009 - CDIR, Relator: Senador 
Mão Santa, oferecendo a Redação Final das emendas oferecidas ao projeto. 
Aprovada a Redação Final. À Câmara dos Deputados. 

Em 4/5/2009, remessa das Emendas do Senado Federal à Câmara dos 
Deputados pelo Oficio CN nº 149, de mesma data. 

TRAMITAÇÃO DAS EMENDAS DO SENADO NA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS: 

Em 7/5/2009, em plenário, é proferido Parecer às Emendas do Senado 
proferido pelo Relator, Dep. Tadeu Filippelli, pela Comissão Mista, que conclui 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação 
financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação das Emendas de nºs 1, 3, 
6, 12, 13, 16, 17, 18, 20 e 21, e pela rejeição das de nºs 2, 4, 5, 7 a 11, 14, 15, e 
19. Parecer Reformulado de Plenário proferido pelo Relator, Dep. Tadeu 
Filippelli, pela Comissão Mista, que conclui pela aprovação das Emendas de nºs 
1, 3, 6, 12, 13 e 16 a 21. Aprovadas as Emendas do Senado Federal de nºs 1, 3, 
6, 12, 13, 16 a 21, com parecer favorável. Rejeitadas as Emendas do Senado 
Federal de nºs 2, 4, 5, 7 a 11, 14 e 15, com parecer contrário. Aprovada a 
Redação Final assinada pelo Relator, Dep. Tadeu Filippelli. A matéria vai à 
sanção. i~L ~ 0 ~ ~~ ;J. ~y_,~"<:~~-,.. ,' 
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ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 
Através da Mensagem CD nº 25, de 12/5/2009. 

VETO PARCIAL Nº 17, de 2009 
Mensagem nº 51, de 2009-CN 

Parte sancionada: 

Partes vetadas: 

Lei nº 11.941, de 27 de abril de 2009 
D.O.U. (Seção I) de 28/5/2009 

- § 5° do art. 1 º; 
- inciso IV do § 1 º do art. 3º; 
- art. 22; 
- art. 23; 
- § 6° do art. 25 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, 
com a redação dada pelo art. 25 do projeto; 
- inciso Ido § 2º do art. 37 do Decreto nº 70.235, de 6 de março 
de 1972, com a redação dada pelo art. 25 do projeto; 
- § 3º do art. 37 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, 
com a redação dada pelo art. 25 do projeto; 
- art. 50 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação 
dada pelo art. 26 do projeto; 
- caput do art. 8º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, com 
a redação dada pelo art. 41 do projeto; 
- inciso IV do art. 8° da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, 
com a redação dada pelo art. 41 do projeto; 
- § 2º do art. 5° da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
com a redação dada pelo art. 42 do projeto; 



LEITURA: 

- § 2º do art. 6° da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
com a redação dada pelo art. 42 do projeto; 
- inciso II do caput art. 16 da Lei nº 11.116, de 18 de maio de 
2005, com a redação dada pelo art. 44 do projeto; 
- § 2º do art. 49; 
- parágrafo único do art. 56; 
- art. 70; 
- caput do art. 78; e 
- parágrafo único do art. 78. 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 



OF. nº 3 / .2.. /2009-CN Brasília, em 4 de junho de 2009 

Senhor Presidente, 

O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nº 51, de 2009-CN (nº 366/2009, na origem), na qual 
comunica haver vetado parcialmente o Projeto de Lei de Conversão nº 2, de 
2009 (oriundo da Medida Provisória nº 449, de 2008), que "Altera a legislação 
tributária federal relativa ao parcelamento ordinário de débitos tributários; 
concede remissão nos casos em que especifica; institui regime tributário de 
transição, alterando o Decreto -nº 70.235, 'de 6 de março de 1972, as Leis iiºs 
8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de 
agosto de 1991 , 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, 9.469, .de 10 de julho de 1997, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
10.426, de 24 de abril de 2002, 10.480, de 2 de julho de 2002, 10.522, de 19 de 
julho de 2002, 10.887, de 18 de junho de 2004, e 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, o Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e as Leis nºs 8.981, 
de 20 de janeiro de 1995, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 11.116, de 18 de maio 
de 2005, 11.732, de 30 de junho de 2008, 10.260, de 12 de julho de 2001 , 
9.873, de 23 de novembro de 1999, 11.171, de 2 de setembro de 2005, 11.345, 
de 14 de setembro de 2006; prorroga a vigência da Lei nº 8.989, de 24 de 
fevereiro de 1995; revoga dispositivos das Leis nºs 8.383, de 30 de dezembro de 
1991 , e 8.620, de 5 de janeiro de 1993, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 
novembro de 1966, das Leis nºs 10.190, de 14 de fevereiro de 2001, 9.718 , de 
27 de novembro de 1998, e 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.964, de 10 de 
abril de 2000, e, a partir da instalação do Conselho Administrativo de Recursos -~• ~ 
Fiscais, os Decretos nºs 83.304, de 28 de março de 1979, e 89.892, de 2 de julho ~ i 
de 1984, e o art. 112 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; e dá outras ;. ~ 
providências". -D i 
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Exmº Sr. 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 



Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Exª a indicação de três membros dessa Casa do Congresso 
Nacional e, nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN, a indicação de mais um 
membro, que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o 
veto. Remeto, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da mensagem 
presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. ~{a)protestos de 
elevada estima e consideração. / ,, / 

\ i') Í 1 
,- ,.~, 

]

~ ~ , za-v2 - ,,,, 
Senador ery Slh sarento t, ,_ 

2ª Vice-President da M li a do ongresso Nacional, 
no exercício da Presidência 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 1168/2009/SGMP 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Brasília, 15 de junho de 2009. 

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 312, de 04 de junho de 2009, tenho a 
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, 
TADEU FILIPPELLI (BLOCO PMDB), ANTONIO CARLOS BISCAIA (PT), JOÃO 
ALMEIDA (PSDB) e RICARDO BARROS (PP), para integrarem a Comissão Mista 
incumbida de r&latar o veto ao Projeto de lei de Conversão de nº 2, de 2009, que 
"Altera a legislação tributária federal relativa ao parcelamento ordinário de débitos 
tributários; concede remissão nos casos em que especifica; institui regime tributário 
de transição, alterando o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, as Leis nºs 
8.212 de 24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto 
de 1991, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
9.469, de 10 de julho de 1997, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 10.426, de 24 de 
abril de 2002, 10.480, de 2 de julho de 200.2 , 10.522, de 19 de julho de 2002, 10.887, 
de 18 de junho de 2004, e 6.404, 15 de dezembro de 1976, o Decreto - Lei nº 1.598, 
de 26 de dezembro de 1977, e as Leis nºs 8. 981, de 20 de janeiro de 1995, 10.925, 
de 23 de julho de 2004, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, 11 .116, de 18 de maio de 2005, 11 . 732, de 30 junho de 2008, 
10.260, de 12 de julho de 2001, 9.873, de 23 de novembro de 1999, 11.171, de 2 de 
setembro de 2005, 11.345, de 14 de setembro de 2006; prorroga a vigência da Lei nº 
8.989, de 24 de fevereiro de 1995; revoga dispositivos das Leis nºs 8.383, de 30 de 
dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de janeiro de 1993, do Decreto - Lei nº 73, de 21 
de novembro de 1966, das Leis nºs 10.190, de 14 de fevereiro de 2001, 9.718, de 27 
de novembro de 1998, e 6.938, de 34 de agosto de 1981, 9.964, de 1 O de abril de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2000, e, a partir da instalação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, os 
Decretos nºs 83.304, de 28 de março de 1979, e 89.892, de 2 julho de 1984, e o art. 
112 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

2069(MAR/09) 



De acordo com o disposto no § 2° do art. 104 do 
Regimento Comum e na Resolução nº 2, de 2000-CN, fica 
assim constituída a Comissão Mista incumbida de relatar o 
veto: 

Veto Parcial nº 17, de 2009 (PLV 2/1999) 

Senadores 
Lobão Filho 
Jayme Campos 
Francisco Domelles 
José Nery 

Deputados 
Tadeu Filippelli 
Antonio Carlos Biscaia 
João Almeida 
Ricardo Barros 

Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, as 

Comissões Mistas deverão apresentar os relatórios sobre os 

vetos até o dia 8 de julho de 2009. 

A convocação de sessão conjunta destinada à apreciação 

das matérias será feita após a publicação e distribuição de 

avulsos contendo os textos dos projetos vetados, os estudos 

dos vetos e os relatórios das comissões mistas ora designadas. 

O prazo previsto no § 4 ° do art. 66 da Constituição 

Federal encerrar-se-á em 3 de agosto de 2009. 



O intervalo das fls. 1450 a 1453, referentes ao PLV nº 2/2009, 

foram desentranhadas deste processado, em 20 de outubro de 

2014, para integrarem o processado do Projeto de Lei de Conversão 

nº 2, de 2009. 
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Brasília, em 20 de outubro de 2014 
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CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Comissão Mista destinada a emitir Relatório sobre Veto Parcial nº 17, de 2009, aposto 
ao PL V 02, de 2009 (MPV 449, de 2008) que "Altera a legislação tributária federal 
relativa ao parcelamento ordinário de débitos tributários; concede remissão nos casos 
em que especifica; institui regime tributário de transição, alterando o Decreto nº 
70.235, de 6 de março de 1972, as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 
24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.469, de 10 de julho de 1997, 9.532, de 10 
de dezembro de 1997, 10.426, de 24 de abril de 2002, 10.480, de 2 de julho de 2002, 
10.522, de 19 de julho de 2002, 10.887, de 18 de junho de 2004, e 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, o Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e as Leis nºs 
8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, 1O.833, de 29 de dezembro de 2003, 11.116, de 18 de maio de 
2005, 11.732, de 30 de junho de 2008, 10.260, de 12 de julho de 2001, 9.873, de 23 
de novembro de 1999, 11.171, de 2 de setembro de 2005, 11.345, de 14 de setembro 
de 2006; prorroga a vigência da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995; revoga 
dispositivos das Leis nºs 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de janeiro 
de 1993, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, das Leis nºs 10.190, de 
14 de fevereiro de 2001, 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, 9 .964, de 1 O de abril de 2000, e, a partir da instalação do Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais, os Decretos nºs 83.304, de 28 de março de 1979, 
e 89.892, de 2 de julho de 1984, e o art. 112 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 
2005; e dá outras providências". 

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO 

LISTA DE PRESENÇA 

1 ª reunião, realizada em 30/06/2009, às 15:30h, na sala 09, Ala Senador Alexandre 
Costa, Senado Federal. 

NOME 

Lobão Filho 

Jayme Campos 

Francisco Dornelles 

José Nery 

Secretária: Valéria Rodrigues Martins 
Telefone: 3311-4252 

SENADORES 
PARTIDO ASSINATURA 

PMDB 

DEM 

PP 

PSOL 



CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Comissão Mista destinada a emitir Relatório sobre Veto Parcial nº 17, de 2009, aposto 
ao PLV 02, de 2009 (MPV 449, de 2008) que "Altera a legislação tributária federal 
relativa ao parcelamento ordinário de débitos tributários; concede remissão nos casos 
em que especifica; institui regime tributário de transição, alterando o Decreto nº 
70.235, de 6 de março de 1972, as Leis n°5 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 
24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.469, de 10 de julho de 1997, 9.532, de 10 
de dezembro de 1997, 10.426, de 24 de abril de 2002, 10.480, de 2 de julho de 2002, 
10.522, de 19 de julho de 2002, 10.887, de 18 de junho de 2004, e 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, o Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e as Leis n°5 

8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 11.116, de 18 de maio de 
2005, 11.732, de 30 de junho de 2008, 10.260, de 12 de julho de 2001, 9.873, de 23 
de novembro de 1999, 11.1 71, de 2 de setembro de 2005, 11.345, de 14 de setembro 
de 2006; prorroga a vigência da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995; revoga 
dispositivos das Leis n°5 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de janeiro 
de 1993, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, das Leis n°5 10.190, de 
14 de fevereiro de 2001, 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, 9.964, de 10 de abril de 2000, e, a partir da instalação do Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais, os Decretos n°5 83.304, de 28 de março de 1979, 
e 89.892, de 2 de julho de 1984, e o art. 112 da Lei nº 11 .196, de 21 de novembro de 
2005; e dá outras providências". 

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO 

LISTA DE PRESENÇA 

1 ª reunião, realizada em 30/06/2009, às 15:30h, na sala 09, Ala Senador Alexandre 
Costa, Senado Federal. 

NOME 

Tadeu Filippelli 

Antonio Carlos Biscaia 

João Almeida 

Ricardo Barros 

Secretária: Valéria Rodrigues Martins 
Telefone: 3303-4252 

DEPUTADOS 
PARTIDO 

PMDB 

PT 

PSDB 

PP 



( , 

SENADO FEDERAL 

SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

TERMO DE REUNIÃO 

Convocada Reunião de Instalação para o dia trinta do mês de junho de dois mil e nove, terça­

feira, às quinze horas e trinta minutos, na sala número nove da Ala Senador Alexandre Costa, 

Senado Federal, da Comissão Mista destinada a relatar o Veto Parcial nº 17, de 2009, aposto 

ao PLV 02, de 2009 (MPV 449, de 2008) que "Altera a legislação tributária federal relativa ao 

parcelamento ordinário de débitos tributários; concede remissão nos casos em que especifica; 

institui regime tributário de transição, alterando o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, as 

Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991 , 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto 

de 1991, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.469, de 10 

de julho de 1997, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 10.426, de 24 de abril de 2002, 10.480, 

de 2 de julho de 2002, 10.522, de 19 de julho de 2002, 10.887, de 18 de junho de 2004, e 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, o Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e as 

Leis nºs 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 11.116, de 18 de maio de 2005, 

11.732, de 30 de junho de 2008, 10.260, de 12 de julho de 2001, 9.873, de 23 de novembro de 

1999, 11.171, de 2 de setembro de 2005, 11.345, de 14 de setembro de 2006; prorroga a 

vigência da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995; revoga dispositivos das Leis nºs 8.383, de 

30 de dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de janeiro de 1993, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966, das Leis nºs 10.190, de 14 de fevereiro de 2001, 9. 718, de 27 de novembro 

de 1998, e 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.964, de 10 de abril de 2000, e, a partir da 

instalação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, os Decretos nºs 83.304, de 28 de 

março de 1979, e 89.892, de 2 de julho de 1984, e o art. 112 da Lei nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005; e dá outras providências", com a presença do Senhor Parlamentar Antônio 

Carlos Biscaia, a reunião não foi realizada por falta de quorum. 

Para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado por mim, Sérgio da 

Fonseca Braga (matrícula 1017), Diretor da Subsecretaria de Apoio às Comissões Mistas. 
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